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Ata da 132ª Sessão, Deliberativa Ordinária Semipresencial,
em 14 de outubro de 2021

3ª Sessão Legislativa Ordinária de 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 17 horas e 20 minutos e encerra-se às 18 horas e 52 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos.

Início da Ordem do Dia

Neste momento serão abertas as inscrições de oradores, que farão uso da palavra por três minutos.
Para os Senadores presentes no Plenário, as inscrições serão feitas em lista específica de inscrições

que se encontra sobre a mesa.
Para os Senadores presentes remotamente, as inscrições serão feitas através do sistema remoto.
As mãos serão baixadas e, neste momento, estão abertas as inscrições.
Os oradores inscritos terão a palavra concedida de forma intercalada entre as duas listas.
A presente sessão deliberativa semipresencial foi convocada nos termos do Ato da Comissão Diretora

no 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e semipresenciais no
Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação Remota, e é destinada à deliberação da seguinte
pauta:

– Projeto de Lei no 1.869, de 2021, do Senador Jorginho Mello, tendo como Relator o Senador
Eduardo Braga.

– Projeto de Lei no 976, de 2019, da Deputada Flávia Morais, tendo como Relatora a Senadora
Daniella Ribeiro.

– Projeto de Lei no 1.417, de 2021, do Senador Luis Carlos Heinze, tendo como Relator o Senador
Veneziano Vital do Rêgo.

– Projeto de Lei no 2.753, de 2021, do Senador José Serra, tendo como Relatora a Senadora Eliziane
Gama.

– Projeto de Lei no 1.012, de 2020, da Senadora Kátia Abreu, tendo como Relatora a Senadora
Eliane Nogueira.

As matérias foram disponibilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje.
Primeiro orador inscrito, Senador Jorginho Mello.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para discursar.) – Sr.

Presidente, Srs. Senadores, quero cumprimentar V. Exa., cumprimentar todas as Sras. Senadoras e os Srs.
Senadores.

Sr. Presidente, eu queria fazer um pedido a V. Exa., pela sua força como Presidente do Senado
Federal. Não sei se a reciprocidade da Câmara dos Deputados, com todo respeito ao Deputado Arthur
Lira, está se dando com a velocidade com que nós aprovamos os projetos que chegam aqui.

Por exemplo, a questão do Relp. Os micro e pequenos empresários estão desesperados, estão sendo
excluídos pela Receita Federal. Já aprovamos aqui há mais de mês, mês e meio; está lá, e não tem jeito.
Já pedi para o Presidente Lira, já pedi para o Vice-Presidente Marcelo Ramos, quando estava no exercício,
e eu queria pedir a V. Exa. que V. Exa. fizesse um contato com ele para que...

Será que ele tem alguma coisa contra os micro e pequenos empresários do Brasil? Por favor, estão
todos num sufoco! A dificuldade é tamanha, e a Câmara não aprova regime de urgência – já está sobre a
mesa, enfim.

Então, eu queria pedir, Sr. Presidente, para que V. Exa., com o seu prestígio e com a sua forma de
agregar, pudesse dar uma ligada para o Presidente Lira para que ele tivesse a boa vontade de pautar e
deliberar sobre essa matéria, que vai ser por unanimidade. Se fosse uma matéria polêmica, com dificuldade,
seria uma coisa, mas, não, vai ser unanimidade, porque a sensibilidade das Sras. e Srs. Deputados é para
socorrer os micro e pequenos empresários.
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Quero pedir a V. Exa. também, Sr. Presidente, sobre o 1.869: que a gente possa avançar na noite
de hoje, na tarde de hoje, e deliberar da melhor forma possível, sendo construído por esta Casa, mesmo
que tenha que voltar para a Câmara dos Deputados. Eu sempre desejei e gostaria de aprovar o texto
original que veio da Câmara, do Deputado Peninha, um catarinense, relatado por outro catarinense Darci
de Matos e, no início da matéria, pelo Deputado, também catarinense, Valdir Colatto.

(Soa a campainha.)

O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Infelizmente, se não for
possível, nós precisamos aprová-lo com as melhores modificações, sob a tutela e sob a responsabilidade do
competente Senador Eduardo Braga, que se debruçou e se dedicou, para que a gente construa esse projeto,
agregando o projeto da Senadora Ana Amélia, o meu Projeto 1.869 e esse outro que veio da Câmara, para
que a gente possa dar uma segurança jurídica para quem precisa tomar decisões sobre investimentos, sobre
empreendimentos que estão parados no Brasil.

Então, eu agradeço a V. Exa. sobre essas duas situações. Rogo a V. Exa. que ligue para o Presidente
Lira e acerte com ele a data de votação do Relp, PLP 46, que está sobre a mesa da Câmara dos Deputados.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Jorginho Mello. Será feito tal como V. Exa. solicita.
Senador Fernando Bezerra.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB -

PE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu queria fazer um apelo a V. Exa., mas, de forma especial, ao Relator
Senador Veneziano Vital do Rêgo, em relação ao item 3 da pauta, Projeto de Lei 1.417, que trata de
recursos financeiros para as santas casas.

Estamos no processo de construção de um entendimento em relação a essa matéria. Esse projeto de
lei é de autoria do Senador Luis Carlos Heinze. A nossa solicitação, para que a gente possa trazer o apoio
do Governo a essa importante iniciativa, é para que essa matéria pudesse ser pautada na próxima semana,
após a votação do relatório da CPI, que está prevista para quarta, e que a gente pudesse apreciá-la na
sessão da quinta-feira, porque nós temos uma expectativa positiva da construção de um entendimento.
Esse é o apelo que lhe faço, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Fernando Bezerra.

Fica acolhido o apelo de V. Exa.: deferida a retirada de pauta do item 3, Projeto de Lei 1.417, de
2021, que será reincluído na pauta do Senado Federal na semana que vem.

Anuncio o item 1 da pauta.
Projeto de Lei 1.869, de 2021, do Senador Jorginho Mello, que altera o Código Florestal e demais

legislações correlatas, para definir o conceito de áreas urbanas consolidadas e dispor sobre as faixas
marginais de qualquer curso d’água, bem como trata da consolidação das obras já finalizadas nessas áreas.

Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei no 2.510, de 2019, da Câmara dos Deputados; e
Projeto de Lei do Senado no 368, de 2012, da Senadora Ana Amélia.

Parecer no 231, de 2021, do Plenário, favorável ao Projeto de Lei no 2.510, de 2019, pela prejudiciali-
dade do Projeto de Lei no 1.869, de 2021, e do Projeto de Lei do Senado no 368, de 2012, e pela rejeição
das emendas apresentadas a todos os projetos.

A matéria constou da Ordem do Dia das sessões deliberativas de 18 e 25 de agosto, 1o e 21 de
setembro e 6, 7 e 13 de outubro, quando teve a sua apreciação adiada e transferida para hoje.
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Eu concedo a palavra ao eminente Senador Eduardo Braga, Relator do projeto em Plenário.
Com a palavra o Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Como Relator.

Por videoconferência.) – Primeiro, eu quero destacar a informação que V. Exa. acaba de dar a todo o povo
brasileiro. Esse projeto esteve várias vezes na pauta e saiu da pauta na busca de um entendimento. E hoje,
Sr. Presidente, eu creio que posso anunciar a V. Exa., ao Plenário e ao povo brasileiro que construímos um
entendimento a partir da ampla discussão feita em todo esse período e, finalmente, estamos prontos para
votar um importante projeto, que, eu volto a repetir, irá tirar da ilegalidade milhares de empreendimentos,
sejam residenciais, sejam comerciais, sejam industriais, sejam institucionais, sejam públicos, e, ao mesmo
tempo, vai abrir a legalidade, com a responsabilidade ambiental necessária, para que novos projetos possam
ser aprovados com segurança jurídica, garantindo, portanto, ao investidor a pacificação geral com o Código
Florestal, com a decisão do STJ e com a decisão manifesta pelas duas Casas do Congresso Nacional: da
Câmara dos Deputados e do Senado da República.

Assim, entendo que milhares de empregos serão criados no Brasil.
Passo a ler o entendimento, Sr. Presidente.
Na sessão do dia 13 de outubro, exatamente no dia de ontem, apresentamos o relatório perante este

Plenário, com o voto pela aprovação do Projeto de Lei no 2.510, de 2019, pela prejudicialidade do PL no

1.869 e do PLS no 368, e pela rejeição das emendas apresentadas ao PL no 2.510, de 2019.
Em face dos debates havidos durante a fase de discussão da proposição, ocorrida na sessão do dia 13

de outubro de 2021 – e também em todas as outras sessões em que ele esteve em pauta para votação e que
houve amplo debate, inclusive de uma ampla audiência pública, que foi marcada, temática, por V. Exa.,
de que eu participei juntamente com a Senadora Leila, a Senadora Eliziane Gama e outros companheiros
Senadores, como o Esperidião Amin –, e dos acordos firmados em Plenário, conforme registrado nas notas
taquigráficas, alteramos o voto proferido em nosso parecer para acatar parcialmente a Emenda 14-PLEN,
de autoria da Senadora Eliziane Gama, e acatar, também parcialmente, a Emenda 16-PLEN, de autoria
do Senador Jean Paul, nos termos da emenda que apresentamos.

O texto do §10 do art.14 da Lei no 12.651, de 2012, constante no art. 2o do Projeto de Lei 2.510, de
2019, fica alterado para aprimorar a redação e estabelecer a exigência do afastamento mínimo de 15m
das faixas marginais de cursos d’água, que poderão ser definidas por lei municipal ou distrital, ouvidos os
conselhos estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente.

Fica inserido no texto do art. 2o do Projeto de Lei 2.510... do art. 4o da Lei 12.651, de 2012. O
objetivo dessa inserção é deixar explícito que “as faixas marginais de cursos d’água que não tiverem sido
ocupadas, nos termos do §10, anteriormente explicitado, até a data de início da vigência deste parágrafo,
respeitarão os limites previstos no inciso I do caput, do art. 4o, da Lei no 12.651, de 2012”.

Inserimos, ainda, no texto do art. 2o do Projeto de Lei 2.510, novo §12 do art. 4o da Lei 12.651, de
2012. O objetivo dessa inserção é manter toda a autonomia decisória com os Municípios e, ao mesmo tempo,
prever a necessidade de apresentação de informações sobre as novas áreas de preservação permanente ao
Ministério do Meio Ambiente, que manterá banco de dados atualizado acessível ao público em geral.

Sendo assim, apresentamos essa complementação de voto para harmonizar o texto aos acordos
efetivados em Plenário.

O voto.
Diante do exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e, no mérito, pela

aprovação do Projeto de Lei no 2.510, de 2019; pela prejudicialidade do Projeto de Lei no 1.869, de 2021, e
do PLS 368, de 2012; pela aprovação parcial da Emenda 14-PLEN e da Emenda 16-PLEN ao PL 1.869,
de 2021, nos termos da Emenda do Relator que apresentamos abaixo; e rejeição das demais emendas
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apresentadas ao PL 2.510, de 2019 e ao PL no 1.869, de 2021, e ao Projeto de Lei no 368, de 2012.
Eu peço apenas para ler, Sr. Presidente, para ficar bastante claro este texto, tendo em vista que

houve um grande debate. Eu vou ler aqui o texto final.

EMENDA No - PLENÁRIO
O art. 2o do Projeto de Lei no 2.510 de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o ........................................................................................................................................................................

‘Art. 4o .......................................................................................................................................................

§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos estaduais, municipais ou distrital
de meio ambiente, lei municipal ou distrital poderá definir faixas marginais distintas daquelas
estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, assegurada a largura mínima de 15 (quinze)
metros, com regras que estabeleçam:
.................................................................................
§ 11. As faixas marginais de cursos d́água que não tiverem sido ocupadas, nos termos do § 10,
até a data de início da vigência deste parágrafo respeitarão os limites previstos no inciso I do
caput.
§ 12. Os municípios e o Distrito Federal apresentarão informações sobre as novas áreas de
preservação permanente ao Ministério do Meio Ambiente, que manterá banco de dados atualizado,
acessível ao público.’”
.................................................................................

Este é o nosso voto e a nossa complementação, Sr. Presidente, agradecendo, mais uma vez, a todos
os Senadores que participaram intensamente deste debate e, de forma destacada, à Senadora Eliziane,
ao Senador Paulo Rocha, ao próprio Senador Aníbal e ao Senador Esperidião Amin e, de uma forma
muito destacada, quero aqui cumprimentar o Senador Jorginho Mello pela sua iniciativa, pelo projeto
apresentado, que trouxe, obviamente, os pilares da construção dessa solução que encontramos e a que
chegamos no momento de hoje.

Muito obrigado a V. Exa. e a todos os Senadores e Senadoras pela construção desse entendimento.
(Complementação de voto ao Parecer no 231/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.1.2 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Líder Eduardo Braga.

A complementação do voto é favorável ao Projeto de Lei no 2.510, de 2019, com a aprovação parcial
das Emendas nos 14 e 16 ao Projeto de Lei no 1.869, de 2021, na forma da Emenda no 5, do Relator, pela
prejudicialidade do Projeto de Lei no 1.869, de 2021, e do Projeto de Lei do Senado no 368, de 2012, e
pela rejeição das demais emendas apresentadas aos projetos.

A matéria continua em discussão.
Concedo a palavra...
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela Liderança.)

– Sr. Presidente, só uma questão de ordem.
Eu vou passar para o Senador José Aníbal fazer a orientação dessa matéria pelo PSDB.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente. Fica registrado, Senador Izalci.
Concedo a palavra, pela ordem, ao Líder Telmário Mota.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR) –
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Está me ouvindo, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente, Líder.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR. Pela

ordem. Por videoconferência.) – Eu agradeço a ordem, mas V. Exa. já me contemplou. Era sobre aquela
medida provisória que coloca o crédito para o Ministério da Justiça, que vence dia 13, para atender às
necessidades e à proteção dos povos indígenas. Como V. Exa. disse que vai pautar a matéria terça-feira,
eu agradeço.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente, Senador Telmário Mota.
O prazo da Medida Provisória n o 1.054, que chegou ao Senado aprovada pela Câmara, é terça-feira.

Então, nós a apreciaremos no último dia do prazo, na próxima sessão, como primeiro item da pauta de
terça-feira, e V. Exa., Senador Telmário Mota, será o Relator da medida provisória.

Muito obrigado.
Continua a discussão da matéria.
Para discutir, concedo a palavra à Senadora Eliziane Gama.
A SRA. ELIZIANE GAMA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - MA. Pela Liderança.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, caros colegas Senadores e Senadoras, quero, inicialmente,
cumprimentar V. Exa., Presidente, que tem tido uma postura extremamente democrática, abrindo, na
verdade, o diálogo. V. Exa. prorrogou em duas situações a votação dessa matéria exatamente para a
construção desse entendimento.

Então eu inicialmente queria cumprimentá-lo pela sua disposição e flexibilidade. E cumprimentar
também o Senador Eduardo Braga. Nós estivemos, de ontem para hoje, conversando. Conversamos com
várias entidades ambientais, tentando, na verdade, flexibilizar. Isso é acordo, não é? O acordo é tentar
recuar de um lado para a gente poder avançar de um outro, não é? Eu sempre digo, e é um jargão popular
muito comum, que o ótimo é inimigo do bom, ou o bom é inimigo do ótimo, ou seja, às vezes você quer
uma coisa que é o ideal, e você acaba às vezes não tendo nada, não é? Então eu acho que hoje a construção
do que nós estamos a votar, Presidente, foi aquilo que na verdade nós conseguimos construir.

E aí eu queria deixar aqui, a partir do que nós estamos acompanhando hoje, uma lição para o debate
sobre a política ambiental. Eu vejo que tanto a bancada ruralista, quanto a bancada ambientalista têm,
na verdade, construído alguns entendimentos em matérias dessa natureza. Não dá, às vezes, para você
atropelar, e simplesmente ficar ali um cabo de guerra entre as duas situações, e não se chegar a lugar
nenhum. Como dá, se a gente recuar, para construir acordos importantes para o Brasil.

Foi o que na verdade nós conseguimos nessa construção de hoje, com as alterações aí, admitir, na
verdade, parte da nossa emenda substitutiva pelo Senador Eduardo Braga lá no §10. Nós temos lá a
regulamentação dos espaços ocupados, ou seja, aqueles que já estão consolidados, ocupações existentes.
Regulamenta a anistia, de certa forma. E lá no §11, deixando claro aí a inviabilidade, por exemplo, de
novos desmatamentos, ou seja, garantir e assegurar aquilo que nós temos hoje, na verdade, preservado nas
APPs, nas Áreas de Preservação Permanente.

Então eu queria cumprimentar o Senador Eduardo Braga pela disposição, pelas conversas que teve
realmente conosco.

E, em função disso, Presidente, o Cidadania, nós retiramos, na verdade, o requerimento de preferência
e os destaques, para que a votação possa transcorrer na tranquilidade, e os Parlamentares possam aí
exercer o seu direito constitucional, o seu direito democrático, que é o direito ao voto. Nós retiramos então
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o requerimento.
E mais uma vez, os meus cumprimentos ao Senador Eduardo Braga.
E os meus agradecimentos, inclusive pela flexibilidade das várias entidades ambientais que conversa-

ram conosco desde ontem para a construção. Não vou citar aqui o nome de nenhuma, porque foram várias,
para eu não cometer injustiça, mas vocês sabem o quanto vocês foram importantes realmente para a
construção dessa iniciativa. Portanto, ao GT Ambiental, no nosso grupo de WhatsApp, várias conversas.

Muito obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senadora Eliziane Gama.
Fica retirado o requerimento de preferência, conforme anunciado pela Senadora Eliziane Gama.
Para discutir a matéria, concedo a palavra ao Senador José Aníbal.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - SP. Para discutir.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, eu sou dos que acham que nós ainda teríamos o que conversar
sobre esse projeto. Eu não tenho nenhuma segurança sobre essa ideia. Ao contrário, eu questiono essa
ideia de que esse projeto é criador de empregos, que estimulará a construção civil. Não sei como, nem
onde. Não consegui visualizar, não consegui colocar no projeto essa ideia.

A Senadora Eliziane acaba de dizer que é o acordo possível, que ela conversou isso com o Senador
Braga. Só me resta uma preocupação aqui: admitindo que seja o acordo possível, se o projeto do Senador
Jorginho – o 1.869 – está sendo deixado de lado, o que vai para a Câmara poderá ser mudado e concluído
por ela; se nós fizermos no projeto do Senador Jorginho e se a Câmara o mudar, o projeto volta para o
Senado. Portanto, eu queria ver a possibilidade de que o Relator retivesse o projeto do Senador Jorginho –
todos os demais já estão contemplados aí. Com essas mudanças propostas agora, esse projeto vai para a
Câmara e, se a Câmara o mudar, ele volta para o Senado, e nós reafirmamos esse acordo. É essa a questão
que eu queria colocar, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-
mente, Senador José Aníbal.

Passarei a palavra ao Senador Eduardo Braga, Relator da matéria, em instantes.
Com a palavra o Senador Paulo Rocha.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela Lide-

rança.) – Sr. Presidente, caros colegas, primeiro, Sr. Presidente, a sua forma de dirigir a sessão, dando
oportunidade de se aprofundar a discussão aqui mesmo, dirimindo as dúvidas ou provocando a possibilidade
do aprofundamento do debate aqui mesmo, supre a dificuldade por que a gente passou na pandemia no
sentido de que matérias dessas importantes fossem para as comissões e os seus aprofundamentos... Eu acho
que a maneira como foi processada esta matéria, por duas vezes adiada – e ontem houve a oportunidade
deste aproveitamento –, acabamos por lograr alguns avanços importantes, do nosso ponto de vista, e
convencemos o Sr. Relator Eduardo Braga, que iniciou com a dureza de uma madeira forte do Amazonas...
O Eduardo é como aroeira: verga, mas não quebra. Então, ele facilitou em atender às nossas demandas, e
acabamos, digamos assim, chegando a um bom acordo. Nesse sentido, atendendo aqui às nossas sugestões
constantes no §10, no §11 e no §12, acaba-se, digamos assim, por arredondar aquilo que estava sendo
demandado pelas várias entidades com a preocupação com essa questão do impacto ambiental nas áreas
urbanas.

Então, da nossa parte da Bancada do Partido dos Trabalhadores, nós vamos aderir à votação
favorável e, nesse sentido, Presidente, retiramos o nosso destaque, também...

(Soa a campainha.)
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O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... con-
cordando com a Senadora Eliziane Gama, porque nós tínhamos assinado também a preferência da sua
emenda e, com isso, nós criamos a condição de votar favor favoravelmente ao projeto.

Parabéns a todos que influenciaram e debateram, principalmente ao Relator! Repito: madeira
aroeira verga, mas não quebra. Conseguimos vergá-lo ontem.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito
obrigado, Líder Paulo Rocha.

Eu gostaria de me dirigir ao Senador José Aníbal, em face da proposta feita por S. Exa. relativamente
à tramitação do projeto do Senado prioritariamente para que pudesse ser o Senado Casa iniciadora.

Esse tema nós esgotamos recentemente – e o Senador Esperidião Amin, que falará na sequência,
pode testemunhar isso. Quando houve a apresentação do projeto pelo Senador Jorginho Mello em relação
a esse tema, e foi designado por esta Presidência o Senador Eduardo Braga, logo houve a advertência, de
fato, de que havia um projeto na Câmara dos Deputados, anterior ao projeto do Senador Jorginho Mello,
desde 2019 lá tramitando, que versava sobre a mesma matéria e o entendimento havido entre o autor do
projeto do Senado, Senador Jorginho Mello, o Líder Eduardo Braga, Relator da matéria, pela sugestão
dada inclusive pelo próprio Senador Esperidião Amin, foi de que, uma vez aprovado o texto da Câmara,
nós atuássemos como Casa revisora nesta matéria.

Portanto, Senador José Aníbal, pedindo vênia a V. Exa., e ad referendum do Relator, sem consultar
o Relator, eu já decido pela manutenção da tramitação, que foi feita com apensamento dos projetos, e
conhecendo o parecer do Senador Eduardo Braga em relação ao projeto da Câmara dos Deputados, que,
uma vez alterado pelo Senado, retornará à Câmara dos Deputados.

Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para discutir.) –

Presidente, V. Exa., de maneira muito sucinta, portanto de maneira competente, esclareceu a questão da
tramitação.

O que me cabe aqui é registrar, em primeiro lugar, os meus cumprimentos ao Senador Eduardo
Braga, que a este projeto dedica a sua atenção pelo menos desde 2019 – a este projeto –, posto que relatou
o projeto da Senadora Ana Amélia na Comissão de Constituição e Justiça, na Comissão de Agricultura, e
estava com o relatório pronto na Comissão de Meio Ambiente. O projeto da Senadora Ana Amélia e o
projeto inicial da Câmara coincidiam no texto – é o único comentário que eu vou fazer a respeito – da
iniciativa que houve nas duas Casas para corrigir o veto que o Senador Eduardo Braga ontem já descreveu
em que condições foi mantido.

Portanto, nós estamos aqui, Senador Jorginho Mello, segurando a explosão de um rojão, porque com
uma decisão do STJ, que afeta o Brasil inteiro, o que está construído eu não digo que será demolido, mas
haverá muitas ações demolitórias, com fundamento. E isso aconteceu no dia 28 de abril. Foi isso que deu
o start, como eu já falei ontem, para que houvesse essa busca de um acordo para, primeiro, impedir danos
maiores, e segundo, não provocar danos para o futuro.

Eu acho que a convergência que está havendo aqui mostra o espírito de conciliação.

(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Ninguém fala
aqui em perfeição, mas em impedir mais uma avalanche de insegurança pelo Brasil afora – cada um
imagine a sua cidade, ou as cidades que conheça – e evitar este dano, e doravante ter cuidados redobrados
parece que é um bom ganho do ponto de vista legiferante para o Brasil. Por isso, eu quero participar desse
acordo e dizer, Presidente, que aquela sua última palavra ontem, conduzindo para esta reunião hoje, não
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tenho dúvida, foi uma decisão sábia e eu acho que mostra o cumprimento da nossa obrigação legislativa.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Esperidião Amin.
Eu consulto o Senador Dário Berger se deseja usar a palavra como orador ou para a discussão da

matéria. Senador Dário Berger... (Pausa.)
Me parece que ele não está conectado – não é? –, o Senador Dário. (Pausa.)
A matéria continua em discussão. (Pausa.)
Senadora Eliziane.
A SRA. ELIZIANE GAMA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - MA. Pela ordem. Por

videoconferência.) – Sr. Presidente, eu queria fazer para o senhor um pedido, Presidente: eu acho que a
colocação que o Senador José Aníbal faz é uma colocação muito importante, pertinente, porque viria, na
verdade, a palavra final pelo Senado, mas V. Exa. faz a ponderação que é absolutamente compreensível
por todos nós. Então, nesse sentido, considerando o peso de V. Exa., como Presidente do Congresso
Nacional, em relação à Câmara dos Deputados, a chegada da COP 26 agora, toda a expectativa do mundo
em relação à conferência do clima, eu pediria que V. Exa. pudesse, na verdade, pedir uma reunião com
representantes da área ambiental da Câmara dos Deputados para que, na verdade, se mantivesse o texto
da Casa. Eu acho que a gente pode construir esse acordo com a Câmara dos Deputados, porque esse
texto foi construído com muita luta, com muita flexibilidade. Então, a manutenção, de fato, seria muito
importante.

Eu pediria a V. Exa. que a gente pudesse, na verdade, fazer uma reunião. E um pedido, e um
empenho de V. Exa. nesse sentido nos dariam, não tenho dúvida, o entendimento para que pudéssemos
realmente manter esse texto construído no Senado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-
mente, Senadora Eliziane Gama. Vamos cuidar desse diálogo com a Câmara dos Deputados em relação a
esse projeto, para que possa prevalecer o trabalho feito pelo Senador Eduardo Braga. Mas, para que ele
prevaleça, nós precisamos votá-lo e aprová-lo no Plenário do Senado.

Senador Eduardo Braga.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Como Relator.

Por videoconferência.) – Presidente, primeiro, quero cumprimentar V. Exa., que descreveu, de forma
fidedigna, o que aconteceu ao longo desses anos e meses com esse projeto.

E, pela harmonia das duas Casas Legislativas, creio que a sugestão apresentada pelo Senador Aníbal,
agora complementada pela Senadora Eliziane Gama e já decidida por V. Exa. me parece extremamente
importante. Mas eu não poderia deixar de dizer aqui, Sr. Presidente, que nós, no Senado da República,
podemos construir uma proposta, aí, sim, para combater as queimadas e o desmatamento, regulamentando
o capítulo do Código Florestal que versa sobre serviços ambientais e a monetização dos serviços ambientais.
Aí, sim, nós chegaríamos como protagonistas junto à COP 26.

O Brasil é o país do agronegócio, e o agronegócio brasileiro depende do ritmo hidrológico, depende dos
rios voadores, depende das matas ciliares, depende da bomba biótica que representa a Floresta Amazônica.
No entanto, nenhum centavo é pago para a preservação e a conservação destas florestas. Os nossos rios,
que são reservatórios hidrológicos das nossas hidroelétricas, estão secos, estão vazios. Enquanto isso, a
arrecadação da União, dos Estados e até mesmo dos Municípios está quebrando recordes, e nós não temos
remuneração para os serviços ambientais.

Portanto, eu creio que hoje fazemos um grande avanço em função de tudo que já foi dito e devemos
colocar, Sr. Presidente, como um grande desafio para nós, na próxima semana, terminada a questão da
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CPI da Covid-19, construir, como protagonista, a questão da proposta do Brasil para o enfrentamento das
queimadas e do desmatamento.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Eduardo Braga.

Esgotada a lista de oradores, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
O Senador José Aníbal gostaria de se pronunciar?
O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - SP) – Sim, Sr.

Presidente, se for possível.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Pois não,

claro, perfeitamente.
Com a palavra.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - SP. Pela Liderança.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, vejo que não está aceita, não foi aceita a sugestão que fiz e,
exatamente por isso, não tenho nenhuma segurança em votar a favor do texto, reconhecendo todo o esforço
dos que participaram diretamente disso e mais especialmente ontem na sessão, como o Relator Senador
Braga, a Senadora Eliziane, o Paulo Rocha, o Senador Esperidião Amin.

Eu, pessoalmente, não tenho nenhuma segurança de que a Câmara vá manter o texto do Senado
e realmente tenho certeza de que o Presidente do Senado vai procurar a Câmara para estabelecer esse
bom diálogo, reconhecendo que foi um entendimento. Mas a minha posição, Sr. Presidente, e a posição
que eu vou propor ao PSDB é a de votar contra o projeto, porque não há nenhuma segurança de que
esse projeto vai ser mantido na Câmara dos Deputados, e a não manutenção desse projeto tira dele o que
houve de mais significativo no processo legislativo, que foi a discussão de ontem abordando vários aspectos
e chegando a essas mudanças que não resolvem tudo, mas que indicam um propósito de convergência em
favor da sustentabilidade, da preservação dos mananciais, etc., etc.

Então, Sr. Presidente, eu, pessoalmente, votarei contra e encaminharei essa posição como posição
da bancada. E vou estar completamente disponível para fazer a autocrítica no momento em que a Câmara
aprovar esse projeto como está sendo aprovado neste momento, no Senado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador José Aníbal.

A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação os projetos e as emendas, em turno único, nos termos do parecer e seu complemento,

que é favorável ao Projeto de Lei no 2.510, de 2019, com aprovação parcial das Emendas nos 14 e 16 ao
Projeto de Lei 1.869, de 2021, na forma da Emenda no 5, do Relator, pela prejudicialidade do Projeto de
Lei no 1.869, de 2021, e do Projeto de Lei do Senado no 368, de 2012, e pela rejeição das demais emendas
apresentadas aos projetos.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o Projeto de Lei no 2.510, de 2019, com a Emenda no 5, contra o voto do Senador José

Aníbal, contra o voto do Senador Jorge Kajuru, contra o voto do Senador Reguffe.
O Projeto de Lei no 1.869, de 2021, e o Projeto de Lei do Senado no 368, de 2012, prejudicados, vão

ao Arquivo.
O parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final, será publicado na forma regimental.

(Parecer no 232/2021-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.1.2 do Sumário)
Discussão da redação final.
Encerradas a discussão e votação, as Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se
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encontram. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria retorna à Câmara dos Deputados.
A Senadora Mara Gabrilli pede para registrar o voto contrário ao projeto. Fica registrado.
O item 2 é o Projeto de Lei no 976, de 2019, da Deputada Flávia Morais, relatado pela Senadora

Daniella Ribeiro, fica retirado da pauta a pedido da eminente Relatora.
O item 3, Projeto de Lei 1.417, de 2021, já foi decidida a sua retirada de pauta, conforme requerimento

feito pelo Líder do Governo, Senador Fernando Bezerra, e será incluído na pauta da semana que vem do
Senado Federal.

Voltamos à lista de oradores.
O próximo orador inscrito é o Senador Marcelo Castro, que tem a palavra.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Sr.

Presidente, Paulo Rocha.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Pois não,

Senador Paulo Rocha com a palavra, enquanto o Senador Marcelo se encaminha.
É para se pronunciar, Senador Paulo?
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Não, é

para falar sobre o item 3.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeito.

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela ordem.)
– Nós tínhamos um requerimento de apensação de um projeto de autoria do Senador Humberto Costa,
anterior ao projeto do Senador Heinze. (Requerimento no 2164/2021 - Vide Item 2.1.1 do Sumário)

Como foi tirado de pauta, eu pediria para a Mesa analisar a ideia de apensar, uma vez que o Relator
ouviu e fez uma relatoria lá que... Trata-se do mesmo tema, a diferença era só em termos de valores, o
do Senador Heinze falava em 3 bilhões e não sei quanto, em apoio aos hospitais, às Santas Casas, e o do
Humberto falava em 2 bilhões, porque havia sido lançado lá atrás, em 2020.

Só para analisar, pois, como temos esta oportunidade, o Relator poderia analisar os dois projetos.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeito.

Fica registrado e cuidaremos, na Secretaria-Geral da Mesa, de identificar a questão do apensamento
de um projeto ao outro e submeter, inclusive, ao eminente Relator também essa apreciação.

Com a palavra, o Senador Marcelo Castro.
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI. Para discursar.)

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, tramita aqui em nossa Casa o PL 2.337, de 2021, de autoria do
Poder Executivo, que é a lei sobre o Imposto de Renda, assim denominado.

E eu quero iniciar aqui minhas palavras parabenizando a equipe econômica pela iniciativa desse
projeto de lei que tenta, que procura fazer alguma justiça fiscal. O nosso País – e aqui vou repetir Fernando
Henrique Cardoso – é essencialmente um país injusto, e nessa matéria fiscal, tributária é que a injustiça se
torna flagrante.

Eu vou ler aqui, aos presentes e aos que estão nos acompanhando, como o Imposto de Renda é
cobrado no Brasil dos assalariados. Aquela pessoa que ganha até R$1.903 – R$1.903 – é isenta de Imposto
de Renda; quem ganha de R$1.903 a R$2.800 para 7,5%; quem ganha de R$2.800 a R$3.700 – aqui eu
estou arredondando – paga 15%; quem ganha de R$3.700 a R$4.600 paga 22,5% de Imposta de Renda...
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(Soa a campainha.)

O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – ... e quem
ganha acima de R$4.664 paga 27,5% de Imposto de Renda. Então, todo aquele assalariado brasileiro que
ganhar acima de R$4.664, quando for receber o dinheiro, de cada R$100, 27,5% fica com o Governo como
Imposto de Renda.

Agora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o Brasil é tão injusto nessa questão fiscal que, se
a pessoa tiver uma empresa, tiver um patrimônio médio de R$70 milhões, ganhar acima 320 salários
mínimos...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – ... e tirar
o lucro e dividendo das suas empresas para o seu proveito próprio, ele não paga nada. No ano passado,
R$359 bilhões – bilhões de reais – foram distribuídos pelas empresas do País para os seus acionistas sem
pagar um centavo de Imposto de Renda.

Sabe onde é que isso acontece no mundo, Sr. Presidente? Na comunidade da OCDE, só em dois
países do mundo ocorre isso: na Letônia e na Lituânia – não sei por quê. Todos os demais países...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – ... da OCDE
pagam em média 30% de imposto de renda de lucros e dividendos.

Então, aqui eu estou hoje para fazer essa homenagem à equipe econômica do Governo, que está
propondo uma taxa de 15% – a metade do que os países mais desenvolvidos do mundo pagam, mas já é
um avanço porque não pagavam nada.

Esse projeto tramita aqui no Senado, o Senador Angelo Coronel é o Relator, e eu quero antecipar
aqui que serei um defensor desse projeto e muito provavelmente vou apresentar uma emenda para aumentar
um pouco essa alíquota de 15%, porque está muito baixa – um País injusto, em que o pobre paga imposto
proporcionalmente muito mais do que os ricos.

Muito obrigado a V. Exa. e aos presentes.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Marcelo Castro.
Para discutir... Para discutir, não, perdão: pela lista de oradores, o Senador Paulo Paim é o próximo

orador inscrito.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para discursar.

Por videoconferência.) – Boa tarde, Presidente Rodrigo Pacheco, Senadoras e Senadores, autores e
Relatores.

Presidente, eu quero fazer dois comentários. Primeiro, quero cumprimentar a Justiça Militar: decisão
da Justiça Militar condenou oito militares pela morte do músico Evaldo Rosa e do catador de latinhas
Luciano Macedo em 2019, no Rio de Janeiro. É uma decisão histórica! Fez-se justiça. E é mais um motivo,
Presidente, para que a Câmara dos Deputados aprove urgentemente o PL 5.231, que nós já aprovamos no
Senado, que trata da abordagem policial.

Os negros, senhoras e senhores, são os que mais morrem: quase 80% dos assassinados são negros.
O racismo estrutural é uma realidade que precisa ser enfrentada. No Brasil, pessoas são injustamente
tratadas a cada minuto, suspeitas principalmente pela cor da pele, idade, orientação sexual, local de
moradia, por serem pobres, por pedirem ajuda nas praças, nas esquinas ou por estarem comendo osso.
Isso é uma afronta à dignidade humana – falo da violação dos direitos humanos.
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Por isso, Presidente, especialistas alertam que a própria MP do Auxílio Brasil é uma confusão só:
não tem valores nem confere segurança sobre o futuro de milhões de famílias brasileiras que precisam do
auxílio; não estabelece, com precisão, o público-alvo; bem como o valor que será pago aos benefícios não
define a linha de pobreza.

Devido a isso foi que apresentamos o PL 350, que institui a linha oficial de pobreza e estabelece
que o Governo Federal deverá definir metas progressivas de erradicação da pobreza e diminuição das
desigualdades sociais. Com o racismo estrutural e essa pobreza, o resultado é esse que aqui eu estou
descrevendo.

Eu digo: é um equívoco desconstruir o Bolsa Família, considerado por especialistas como o maior
programa de transferência de renda do mundo. O programa do atual Governo não atinge integralmente
todos os beneficiários que hoje estão no Bolsa Família. Isso vai aumentar a violência e a pobreza. A
redução do valor do benefício pode atingir 5,4 milhões de pessoas.

Pensamos nós que programas sociais devem aprimorar com benefícios maiores e com maior inclusão
de pessoas vulneráveis – é isso que deve ser feito –, ainda mais agora, com o agravamento da fome, da
pobreza, da miséria, da violência, da desigualdade social. O IBGE aponta 20 milhões de desempregados e
desalentados. O Auxílio Brasil reduz de 39 milhões de beneficiários para 17 milhões; representa incluir
na fila de espera 2,1 milhões de famílias com direito ao Bolsa Família. É um erro, repito. É um debate
apenas ideológico. O nosso pensar é o bem-estar e a felicidade das pessoas. O Bolsa Família inclui os que
precisam mais, gera emprego, ajuda a aquecer a economia, aumenta a escolaridade, reduz a mortalidade
infantil, ajuda a construir um País sem pobreza e miséria.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Paulo Paim.
Eu anuncio o item 4 da pauta.
Projeto de Lei no 2.753, de 2021, do Senador José Serra, que acrescenta dispositivo à Lei no 13.992,

de 2020, que suspende por 120 dias, a contar de 1o de março de 2021, a obrigatoriedade da manutenção
das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
A matéria depende de parecer.
Faço a designação da Senadora Eliziane Gama para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra, Senadora Eliziane Gama.
A SRA. ELIZIANE GAMA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - MA. Para proferir

parecer. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, meus cumprimentos ao senhor, mais uma vez lhe
agradecendo a confiança de relatar tão importante projeto, sobre o qual, aliás, temos debatido muito – fui
Relatora em outros momentos – e que é extremamente fundamental para este momento de pandemia, em
que a prioridade absoluta se deu em torno do enfrentamento da covid-19.

Vamos, então, Presidente, aqui, se V. Exa. me permite, diretamente à análise do projeto para ganhar
tempo.

Nos termos do Ato da Comissão Diretora no 8, de 2021, que institui o Sistema de Deliberação
Remota do Senado Federal, o Projeto de Lei no 2.753, de 2021, será apreciado apenas pelo Plenário.

Antes de abordar o mérito da alteração legislativa ora discutida, é preciso contextualizar o tema e
discorrer brevemente sobre o diploma legal objeto da modificação. Conforme tivemos a oportunidade de
apontar por ocasião dos trabalhos de relatoria do PL no 4.384, de 2020, a edição da Lei no 13.992, de
2020, foi fundamental para garantir a sustentabilidade dos prestadores de serviço contratados pelo SUS
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no contexto da pandemia de covid-19. Afinal, a mudança radical ocorrida no perfil de atendimento das
instituições de saúde não poderia ter sido prevista em nenhum contrato. Consultas médicas de diferentes
especialidades, procedimentos eletivos, exames complementares e diversas outras ações de saúde foram
suspensas em virtude do verdadeiro caos provocado pela pandemia em nosso meio e do direcionamento de
todos os esforços para a contenção da doença.

Nessa situação caótica, tornou-se impossível para os prestadores de serviço cumprirem as metas
contratualizadas de realização de cirurgias, biópsias, endoscopias, etc., o que poderia dar ensejo à imposição
de sanções por parte da administração pública. Sensível às necessidades dessas entidades, o Congresso
Nacional não apenas aprovou a suspensão da exigibilidade do cumprimento das metas, mas também
promoveu prorrogações na vigência da medida, em função da continuidade da pandemia e dos seus efeitos
sobre os serviços de saúde brasileiros.

A última prorrogação decorreu da aprovação do já mencionado Projeto de Lei no 4.384, de 2020. Após
aprovação por esta Casa Legislativa, a proposição foi encaminhada à revisão da Câmara dos Deputados,
onde foi acatada na forma de um substitutivo que, inadvertidamente, retirou da lei o comando normativo
que se procura restabelecer com o Projeto de Lei no 2.753, de 2021. Aquele projeto foi convertido na Lei
no 14.189, de 28 de julho de 2021, que ”altera a Lei no 13.992, de 22 de abril de 2020, para prorrogar a
suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos
prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde”.

Saliente-se que, em que pese o infeliz equívoco ocorrido durante a tramitação do projeto, a edição
dessa lei naquele momento foi importantíssima para estender o período de suspensão das metas até o final
do ano de 2021 e, dessa forma, propiciar a sustentabilidade econômica dos prestadores de serviço de saúde
no âmbito do SUS.

A correção do erro material apontado pelo Senador José Serra é medida justa, urgente e necessária,
visto que, de acordo com ofício encaminhado pela Confederação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos,
a supressão do comando legal referente à garantia da integralidade dos repasses dos valores financeiros
contratualizados ”provocou interpretações equivocadas e a maioria dos secretários de saúde respeitou a
desobrigação da manutenção das metas, mas sem o pagamento da integralidade dos repasses contratualiza-
dos, gerando efeito diverso da intenção pretendida pelos Senadores, qual seja, garantir a manutenção dos
repasses financeiros na sua integralidade”.

Além dos aspectos de constitucionalidade, também nada há a obstar acerca da juridicidade e
regimentalidade da proposição sob análise.

No que se refere à técnica legislativa, contudo, a proposição merece reparos. Sua ementa não atende
ao disposto no art. 5o da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, que disciplina a elaboração
das leis, por não explicitar o objeto do diploma legal que se pretende originar. Com efeito, a ementa do
projeto...

A minha tela, Presidente, falhou. Então, vou... Perdoe-me. Coisas da tecnologia, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Estamos

ouvindo e vendo normalmente, Senadora.
A SRA. ELIZIANE GAMA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - MA) – A tela do meu

celular, de onde estou lendo o relatório, é que deu uma pequena alteração. Mas vamos lá.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Ah, sim.

Perfeito.
A SRA. ELIZIANE GAMA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - MA) – Saliente-se

que, em que pese o infeliz equívoco ocorrido durante a tramitação do projeto, a edição dessa lei naquele
momento foi importantíssima para estender o período de suspensão das metas até o final do ano de 2021 e,
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dessa forma, propiciar a sustentabilidade econômica dos prestadores de serviço de saúde no âmbito do
SUS.

A correção do erro material apontado pelo Senador José Serra é medida justa, urgente e necessária...

Vamos um pouco mais à frente, porque essa parte eu já havia lido, Presidente.
No que se refere à técnica legislativa, contudo, a proposição merece reparos. Sua ementa não atende

ao disposto no art. 5o da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, que disciplina a elaboração
das leis, por não explicitar o objeto do diploma legal que se pretende originar. Com efeito, a ementa do
Projeto de Lei no 2.753, de 2021, limita-se a descrever a lei a ser alterada, sem fornecer ao leitor qualquer
indício sobre a natureza da modificação pretendida. Propomos, então, a retificação do texto da ementa
por meio de emenda de redação a seguir oferecida.

Portanto, vamos ao voto.
Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 2.753 com a seguinte emenda:

EMENDA
Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei no 2.753, de 2021:
”Altera a Lei no 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, a
contar de 1o de março do corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas
e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), para garantir os repasses dos valores financeiros contratualizados na sua
integralidade.”

É esse, portanto, o voto, Sr. Presidente. (Íntegra do Parecer no 233/2021-PLEN-SF - Vide
Item 2.1.3 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senadora Eliziane Gama.

O parecer é favorável ao projeto com a Emenda no 1, de redação, da Relatora.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão.
A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria.
Em votação o projeto, em turno único, nos termos do parecer, que é favorável ao projeto com a

Emenda no 1, de redação, da Relatora.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação...
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Sr.

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Paulo Rocha.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela Lide-

rança.) – A Senadora Zenaide Maia vai encaminhar pelo bloco da nossa Liderança.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeito.

A votação está aberta.
Os Senadores e as Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico, tanto presencialmente quanto

pelo sistema remoto.
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(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Estamos
em processo de votação nominal.

Eu consulto os Líderes partidários sobre se concordam com a posição da orientação do voto ”sim”
em relação a este projeto. (Pausa.)

O Senador Eduardo Braga se manifesta favoravelmente; Senador Nelsinho Trad, da mesma forma.
Portanto, eu determino à Secretaria-Geral da Mesa que insira a orientação do voto ”sim” em relação

a esse projeto, à exceção do Governo. E aguardamos a manifestação expressa do Governo em relação a
esse projeto.

Estamos em processo de votação nominal.
Os Senadores e as Senadoras já podem votar.
Voltamos à lista de oradores inscritos.
O próximo orador é o Senador Nelsinho Trad.
Com a palavra, Senador Nelsinho. (Pausa.)
Senador Nelsinho, nós não estamos ouvindo V. Exa. Parece-me que a sua conexão também está

ruim.
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS) – (Falha no áudio.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Nelsinho, a conexão está ruim. Nós não estamos ouvindo bem V. Exa.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Pois não,

Senador Jorginho.
Eu vou pedir desculpas ao Senador Nelsinho. Vamos aguardar o restabelecimento da conexão.
Com a palavra, pela ordem, Senador Jorginho Mello.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Pela Liderança.) – Quero

fazer um encaminhamento pelo Governo de forma positiva, pedindo a aprovação da matéria. O Governo
encaminha ”sim”.

O SR. RODRIGO PACHECO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – O Governo
encaminha o voto ”sim”, orienta o voto ”sim” em relação a esse projeto.

Estamos em processo de votação nominal. Será a única votação nominal na sessão de hoje.
Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Senador Nelsinho Trad, restabeleceu a sua conexão?
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS) – Sr. Presidente, está me ouvindo?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Agora

perfeitamente, Senador Nelsinho. Com a palavra.
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Para discursar. Por videoconferência.) – Apenas para

somar com a fala do Senador Jorginho Mello no que tange ao microempreendedor, aos microempresários,
pela aprovação de uma lei que já foi devidamente debatida, é uma lei em que não deve haver nenhuma
discordância, para que V. Exa. possa fazer gestão junto ao competente Presidente Deputado Arthur Lira,
para que essa matéria possa ser esgotada. A gente tem recebido várias demandas nessa questão, e eu
quero somar e fazer coro ao Senador Jorginho Mello.

Ademais, quero registrar aqui a nossa satisfação pelo relatório do primeiro projeto que a gente apreciou,
do Senador Eduardo Braga, parabenizá-lo pela sua competente relatoria, e encaminhar favoravelmente a
essa matéria que está em discussão agora.
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Era isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Nelsinho Trad.
Pede a palavra, pela ordem, o Senador José Aníbal.
Com a palavra, Senador.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - SP. Pela Liderança.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, para orientar a bancada do PSDB no voto ”sim”. Esse é o projeto
encaminhado pelo Senador Serra na véspera de se licenciar. Ele tem como objetivo, como bem ressaltou
a Senadora Eliziane, corrigir um erro material de um projeto de autoria da Senadora Mara Gabrilli e
da Senadora Leila Barros, que era a ausência de um dispositivo que assegurasse o repasse dos valores
financeiros contratualizados na sua integralidade. É um projeto altamente relevante para as santas casas,
um projeto que, como eu disse, foi encaminhado pelo Senador José Serra agora, no mês de agosto. É com
muita satisfação que eu vejo uma tendência total, convergente, de todos os Senadores na aprovação desse
projeto.

A Bancada do PSDB – nem seria necessário, mas só reafirmando – vota ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador José Aníbal.
O próximo orador inscrito é o Senador Dário Berger. (Pausa.)
Próxima oradora inscrita, Senadora Zenaide Maia, com a palavra.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para

discursar. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, primeiro, eu quero, em nome do Bloco PROS e PT,
encaminhar a favor desse projeto de lei que tira a obrigatoriedade de manutenção das metas quantitativas
e qualitativas. Queria dizer para a população: isso quer dizer que as santas casas e outras instituições
privadas, mas sem fins lucrativos, que ajudam na saúde, ao SUS, com esse contrato, nesse período vão
poder não apresentar essa quantidade de procedimentos, devido à pandemia, que gerou esse problema
todo.

Mas, Sr. Presidente, do jeito que a gente está cobrando aqui – Jorginho, Nelsinho Trad – sobre as
micro e pequenas empresas, a gente está lutando pela derrubada do veto da Lei Assis Carvalho: agricultura
familiar, gente. A gente vem tentando pautar; isso aqui foi retirado de pauta várias vezes quando se votam
os vetos, e a gente não apreciou. A gente não pode nunca esquecer que 70% dos alimentos que vão para a
mesa dos brasileiros que ainda podem comer – porque a grande maioria está com fome, morrendo de fome,
como se diz – é da agricultura familiar, e uma lei dessa vai permitir que eles renegociem as dívidas, do
mesmo jeito das micro e pequenas empresas. A agricultura familiar precisa disso.

Sr. Presidente, eu queria dizer que, como falou o nosso colega Paulo Paim, o Prêmio Nobel de
Economia mostrou que o aumento real do salário mínimo não causa desemprego como esse Governo vem
mostrando aí, porque é aquilo que eu digo: quem ganha um salário mínimo recebe seu salário e movimenta
o comércio local.

Essa falta de geração de emprego e renda e ainda a retirada dos recursos para a agricultura, para o
SUS... O SUS não é só assistência à saúde; o SUS movimenta a economia com compra de equipamentos,
medicamentos, alimentos para manter hospitais e unidades de saúde – movimenta a economia deste País.
Então, quando se retira recurso do SUS, da agricultura familiar, das micro e pequenas empresas sem
subsidiar nada, a gente está tirando, desempregando cada dia mais as pessoas.

Como foi mostrado aí, a gente tem que ver essa reforma tributária, que, como eu venho dizendo, é
um outro assunto que eu quero abordar. Reforma tributária é para fazer justiça tributária. Vamos ver se
vamos cobrar impostos de lucros e dividendos, como foi mostrado aqui pelo Senador. Quem paga imposto
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neste País são os servidores públicos e os trabalhadores. Não tem lógica alguém que faz retirada mensal
de mais de R$300 mil de lucros e dividendos não pagar Imposto de Renda e um trabalhador que ganha
R$1.906 pagar Imposto de Renda.

Então, Sr. Presidente, a Lei Assis Carvalho, financiamento das micro e pequenas empresas, recurso
para ciência e tecnologia, saúde e educação, o povo espera isso desta Casa.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senadora Zenaide Maia.
Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Senadores e às Senadoras que ainda não votaram que possam votar. Será a única votação

nominal da sessão de hoje.
Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Senador Flávio Arns.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Para

discursar. Por videoconferência.) – Agradeço, Sr. Presidente.
Eu quero requerer, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em

ata de voto de aplauso ao Santuário de Nossa Senhora Aparecida, na Vila Nova, em Londrina, Paraná,
pela inauguração do ano jubilar, marcando o início de uma série de comemorações e celebrações pelos seus
70 anos como paróquia – jubileu de platina – e 25 anos como santuário – jubileu de prata.

Diz a história e o relato de pioneiros que Benjamin Nalin, morador do então recém-inaugurado
bairro Vila Nova, construiu uma capela em honra à Nossa Senhora Aparecida. Isso porque uma de suas
filhas havia ficado doente e, se ela melhorasse, ele prometera que ergueria a capela em um de seus terrenos
no bairro para a comunidade rezar o terço.

A partir de então, a devoção do povo foi crescendo, assim como aquela promissora cidade de Londrina
no norte do Paraná, fundada oficialmente em 1934, mas que, desde o final da década de 1920, recebeu
imigrantes.

Eu passo à frente no voto de aplauso por essa caminhada, mas peço que depois seja considerado
como integralmente lido.

A paróquia se tornou ponto de encontro para a comunidade, com quermesse, jogos de futebol,
almoços, reuniões de oração, legiões de Maria, grupos de terço, catequese e, mais para frente, até mesmo
uma escola primária funcionou no local. A contribuição do Santuário de Nossa Senhora Aparecida para o
desenvolvimento das pessoas do bairro e da comunidade é algo inestimável. A Vila Nova se tornou um dos
bairros mais tradicionais da cidade. Com o tempo, vieram asfalto, desenvolvimento, as ruas movimentadas,
além de empreendimentos como universidades e corpo de bombeiros.

Nesse sentido, então, Sr. Presidente, agora aquela... O corpo de bombeiros...
Desculpe, houve um problema aqui.
Ao longo de mais de 50 anos, a paróquia foi administrada primeiramente por padres xaverianos

e, depois, pelos escalabrinianos, carlistas. Durante o mandato dos sacerdotes dessa última congregação,
importante missão foi confiada à paróquia: a de cuidar dos imigrantes, que é um tema extremamente atual.
Assim, muitos imigrantes foram acolhidos na então paróquia, desenvolveram seus trabalhos pastorais ali,
participaram das missas e festividades e contribuíram para o desenvolvimento da cidade e do bairro, até
que, em 12 de outubro de 1997, a paróquia foi elevada a Santuário de Nossa Senhora Aparecida do Norte
do Paraná, convertendo-se num centro de evangelização e de peregrinação, recebendo devotos e fiéis de
Londrina, do norte do Paraná, além de outras cidades.

A Festa da Padroeira, celebrada anualmente em 12 de outubro, portanto dois dias atrás, chegou a
receber 40 mil pessoas durante todo o dia. Em tempos de pandemia, com as adaptações, protocolos e
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restrições sanitárias, o santuário passou a transmitir as missas da festa e, assim, ultrapassou um público
diário de 120 mil pessoas e visualizações.

Ao completar 70 anos como paróquia e 25 anos como santuário – já estou terminando, Sr. Presidente
–, o Santuário de Nossa Senhora Aparecida de Londrina, ao mesmo tempo em que preserva a memória, a
história e a fé do seu povo, vale-se da tecnologia para chegar a cada vez mais pessoas, como mandou Jesus:
”Ide e anunciai a boa nova a toda criatura.”

Nesse sentido, Sr. Presidente, requeiro ainda que seja enviada cópia do presente voto, conforme voto
lido na sua integralidade. Gostaria também de parabenizar todo o povo de Londrina e, particularmente, do
Santuário Nossa Senhora Aparecida, na Vila Nova, pelos 70 anos como paróquia, uma caminhada bonita,
importante para a região, jubileu de platina, e 25 anos como santuário, agora, como já foi destacado, que
é o jubileu de prata.

Parabéns para todo aquele povo bom da Vila Nova, de Londrina, e para todos no Brasil que
se empenham a favor do ser humano, da humanidade, da aproximação das pessoas, do diálogo e do
entendimento, como é o caso de V. Exa., Senador Rodrigo Pacheco, que tem feito disso um objetivo
permanente como Presidente do Senado Federal. A gente deseja a V. Exa. também, sempre, persistência,
fé, determinação para que essa caminhada de entendimento e de busca de consensos aconteça no Brasil.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Flávio Arns, em especial, pela parte em que se refere a este Presidente. De fato, temos
que buscar sempre o consenso. A busca de convergências é uma tônica importante do Parlamento e o
respeito às divergências. E a fé é muito importante. Por isso, a Presidência defere o voto de aplauso
proposto por V. Exa., encaminha à publicação na forma regimental e determina o encaminhamento de
cópia, tal como requerido por V. Exa. no seu pronunciamento, pelo qual o cumprimento e parabenizo.
Muito obrigado, Senador Flávio Arns.

O Senador Dário Berger já está conectado? Pode fazer uso da palavra?
Com a palavra, o Senador Dário Berger.
O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - SC. Para discursar.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, eu utilizo este tempo da minha
fala para expressar algumas preocupações que tenho sentido ao conversar com os catarinenses de todas
as regiões do nosso Estado. Para expor o meu raciocínio, vou me utilizar de alguns dados do cenário
econômico brasileiro. Por exemplo, com o aumento de 1,16%, em setembro, a inflação dos últimos 12
meses chegou a 10,25%. De fevereiro de 2016 para cá, esta é a primeira vez que a inflação acumulada dos
12 meses chega a dois dígitos. Portanto, me parece que o sinal amarelo acendeu para a equipe econômica
do Governo Federal. O sinal de alerta está presente no nosso dia a dia.

Dentro desses números que, na minha opinião, são assombrosos para a nossa população, há alguns
que precisam ser destacados. No ramo de alimentos, por exemplo, Sr. Presidente, o aumento de 68% no
preço do óleo de soja, o aumento de 41% no preço da mandioca, o aumento de 38% no preço do açúcar
refinado, o aumento de 33% no arroz, o aumento de 25% no preço médio do corte das carnes de gado e
também o aumento de 25% da carne de frango.

Para que os senhores tenham uma ideia do quanto isso impacta no dia a dia da população, o custo
da cesta básica de Florianópolis chegou a R$659, sendo a capital com a cesta básica mais cara do País.
Um trabalhador de Florianópolis que recebe um salário mínimo de mil e poucos reais vê 63% do seu salário
indo embora apenas para comprar os alimentos básicos. Isso virou comum de se ver, Sr. Presidente, o que
é inaceitável. Estamos chegando ao patamar de não sabermos mais quanto pagaremos em cada alimento,
porque cada dia o supermercado apresenta uma surpresa negativa de aumento de preços.
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Outro fator que ajuda a impulsionar os preços são os sucessivos aumentos dos preços dos combustíveis.
Nos últimos 12 meses, o preço do botijão de gás de cozinha aumentou 35%; o óleo diesel acumula alta de
36%; a gasolina, de 40%; e o etanol está cerca de 65% mais caro nos postos e nas bombas de combustível.

Por fim, Sr. Presidente, outro número assustador é o aumento do preço da energia elétrica, que
acumula um acréscimo de quase 29% nos últimos 12 meses.

Como sabemos, a economia e a política têm que andar de mãos dadas. Em toda a minha vida
pública, sempre me guiei pela busca do entendimento, da conciliação, da sensatez, justamente por saber
que qualquer instabilidade política faz com que a população mais pobre pague a conta. A instabilidade
política leva ao aumento exponencial do dólar, que está batendo hoje a casa de R$5,53, e também à fuga
de capitais, inibindo o investimento externo e estagnando o crescimento econômico brasileiro.

Diante disso, ou o Governo Federal começa a focar aquilo que realmente é prioridade, ou caminharemos
para o abismo.

Os brasileiros e catarinenses não aguentam mais ver seus filhos chorando porque não têm condições
de colocar comida na mesa. É estarrecedor ver nossos irmãos brasileiros mendigando por ossos e restos de
carne para poderem se alimentar.

Concluindo, Sr. Presidente, é preciso que, nos três Poderes da República, no Senado Federal, nós
tenhamos humildade e a paciência necessária para elencar as prioridades e para trabalhar juntos pela
pacificação política e econômica do Brasil. Não há alternativa senão focar as reformas e a aprovação de
medidas que tragam efetivamente o mínimo de paz para o nosso querido e imenso Brasil. Ou fazemos isso
ou teremos mais uma década perdida.

Obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Dário Berger.
Estamos em processo de votação nominal.
Alguns Senadores registraram presença e ainda não votaram: o Senador Acir Gurgacz, a Senadora

Maria do Carmo Alves, o Senador Giordano. Portanto, aguardaremos mais uns instantes até o encerramento
da votação.

O Senador José Aníbal pede a palavra.
Com a palavra, Senador.
O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - SP. Pela ordem.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, é uma palavra rápida.
É que o Senador José Serra, que está acompanhando a sessão, acaba de me ligar e agradece a todos

os Senadores pelo voto favorável ao projeto que ele apresentou dois meses atrás e pela consideração em
votar este projeto com a urgência de que ele carece. Então, é apenas agradecer a todos os Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador José Aníbal. Fica o registro também de um grande abraço ao nosso Senador José Serra, de quem
temos muitas saudades. Esperamos que ele se recupere muito rapidamente. Ele está sendo muito bem
representado também por V. Exa. aqui no Senado Federal. Nossos agradecimentos! E o projeto muito
encaminhado para a sua aprovação, quero crer, unânime.

Senador Jorginho? (Pausa.)
Não? (Pausa.)
Todos já votaram? Podemos encerrar a votação? (Pausa.)
Já temos 23 minutos de processo de votação nominal. Eu vou, então, encerrar a votação, Senador

Paulo Rocha, Senador Jorginho. (Pausa.)
Está encerrada a votação em turno único.
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Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Votaram SIM 67 Senadores; nenhum voto NÃO. (Lista de votação - Vide Item 2.1.3
do Sumário)

Está aprovado o projeto, com a Emenda no 1.
O parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final será publicado na forma regimental.

(Parecer no 234/2021-CDIR/PLEN-SF - Vide Item 2.1.3 do Sumário)
Discussão da redação final. (Pausa.)
Encerrada a discussão.
Em votação.
As Senadoras e os Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a redação final.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
Renovo os cumprimentos ao Senador José Serra, autor do projeto, e à Senadora Eliziane Gama, que

o relatou e teve seu parecer aprovado unanimemente pelo Senado Federal. (Pausa.)
O item 5 da pauta é o Projeto de Lei 1.012, de 2020, da Senadora Kátia Abreu, que institui o

Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Feminicídio, Estupro, Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher (CNPCMulher).

É relatado pela Senadora Eliane Nogueira.
Nós o retiraremos de pauta na sessão de hoje para inclusão na sessão do Senado da próxima semana,

a pedido da eminente Relatora.
Há um item extrapauta, que anuncio ao Plenário a sua inclusão.
Requerimento no 2.157, de 2021, do Senador Marcelo Castro e outros Senadores, que solicita a

realização de sessão especial, no dia 26 de outubro, destinada a destacar o Dia Internacional de Combate
ao Câncer de Mama.

A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação de Plenário.
A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão especial remota para

amanhã, sexta-feira, às 10h, destinada a comemorar o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.
Está também convocada sessão solene do Congresso Nacional a realizar-se no dia 18 de outubro,

segunda-feira, às 9h, destinada a comemorar o Dia do Médico.
Antes de encerrar, concedo a palavra ao Senador Wellington Fagundes.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Pela ordem. Por

videoconferência.) – Sr. Presidente, eu gostaria de, mais uma vez, aqui parabenizar todos os Parlamentares,
os Senadores por estarmos votando aqui mais um projeto que beneficia as nossas filantrópicas do Brasil.

Conforme eu falei ontem, nós tivemos a oportunidade de inaugurar, na cidade de Cuiabá, o maior
hospital da América Latina, um hospital oftalmológico, o hospital Lions, de visão.

Com isso, é mais uma oportunidade que nós teremos também de ajudar a todas as filantrópicas. E
aí destaco as Santas Casas de Misericórdia, em especial a Santa Casa de Misericórdia de Rondonópolis, a
minha cidade, que é uma entidade também que tem como mantenedora o Rotary Club. Então, os clubes
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de serviço prestam esse relevante trabalho à sociedade.
E ainda, Sr. Presidente, eu gostaria de destacar – já é sexta-feira praticamente – que amanhã

teremos aqui também uma atividade muito grande, em que o nosso foco, principalmente com a criação da
Subcomissão, é o meio ambiente em relação ao Pantanal, que nos traz ainda muita preocupação, porque o
Pantanal Mato-Grossense está sofrendo muito as consequências do que foi o ano passado com as queimadas,
que destruíram grande parte da nossa fauna e da nossa flora. E, este ano, nós estamos vivendo uma seca
intensa, com falta de água até para as pessoas que vivem no Pantanal. Os animais estão vivendo uma
situação extremamente preocupante, porque faltar água é algo inimaginável por o Pantanal ser a maior
área alagável do mundo, um patrimônio da humanidade.

E, agora, há poucos dias, a Folha de S.Paulo publicou um material que foi produzido pela agência
BBC News Brasil com o título ”Animais do Pantanal aprendem a ’mendigar [...]’ para sobreviver na seca”.
Isto mesmo, Sr. Presidente: os animais do Pantanal estão mendigando alimentos. Pode até parecer algo
surrealista, algo sem lógica alguma, mas é a realidade nua e crua. Em um dos maiores santuários ecológicos
do planeta, onde a vida teria que ser abundante, o que sobressai nos dias de hoje, infelizmente, é a fome.

E, esta semana também, numa entrevista que concedi à Folha de S.Paulo, reafirmei, na condição de
Presidente dessa Subcomissão do Pantanal, que vamos nos dedicar para que o Estatuto do Pantanal seja
concluído nos próximos meses. É difícil, mas é uma tarefa que não pode esperar.

E aí, inclusive, quero pedir a V. Exa., como Presidente, porque precisamos trazer uma normatização
jurídica para o nosso Pantanal, para dizer o que pode e o que não pode. Hoje, mais de 90%, 93% do
território pantaneiro são da iniciativa privada, que tem a responsabilidade de cuidar, mas não temos
uma legislação clara. Inclusive, a Procuradoria-Geral da República até questionou o Congresso Nacional,
querendo alegar, inclusive, a possibilidade de, enquanto não aprovarmos o Estatuto do Pantanal, o Pantanal
ser regido pela Mata Atlântica, que é outro bioma completamente diferente. Por isso, Sr. Presidente, eu
quero aqui, então, dizer que precisamos, sem dúvida nenhuma, aprovar o Estatuto do Pantanal. E conto
com V. Exa. e com todos os nossos Senadores para que possamos trazer esse regramento jurídico.

É isso, Sr. Presidente.
E tenho certeza de que temos muito trabalho a fazer pela frente para proteger esse que é um

patrimônio da humanidade, um patrimônio do Brasil, em que nós temos que dar o exemplo. Afinal de
contas, o Brasil tem muitos bons exemplos, e não pode ser que, por uma questão como esta de falta
de política pública, nós deixaremos as nossas futuras gerações sem poderem contemplar as belezas do
Pantanal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Wellington Fagundes.
Cumprida a finalidade desta sessão deliberativa semipresencial do Senado Federal, a Presidência

declara o seu encerramento.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 52 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

132ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 14/10/2021 14:00:00 até 14/10/2021 18:54:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
3

Presença

Votos no período: 14/10/2021 14:00:00 até 14/10/2021 18:54:00

PDT RO Acir Gurgacz X

Cidadania SE Alessandro Vieira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PSD MG Carlos Viana X

DEM RR Chico Rodrigues XX

PDT CE Cid Gomes XX

PROGRES PB Daniella Ribeiro XX

MDB SC Dário Berger XX

DEM AP Davi Alcolumbre XX

MDB AM Eduardo Braga XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

MDB TO Eduardo Gomes XX

PROGRES PI Eliane Nogueira XX

Cidadania MA Eliziane Gama XX

PROGRES PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

REDE ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PROS AL Fernando Collor XX

Podemos PR Flávio Arns XX

Patriota RJ Flávio Bolsonaro XX

MDB SP Giordano X

PT PE Humberto Costa XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

MDB PA Jader Barbalho XX

PT BA Jaques Wagner XX

MDB PE Jarbas Vasconcelos XX

DEM MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Podemos GO Jorge Kajuru XX

PL SC Jorginho Mello XX

PSDB SP José Aníbal XX

Podemos RS Lasier Martins XX

Cidadania DF Leila Barros XX

PSD AP Lucas Barreto XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

MDB GO Luiz do Carmo XX

PSDB SP Mara Gabrilli XX

MDB PI Marcelo Castro XX

PSL AC Marcio Bittar XX

DEM RO Marcos Rogério XX

DEM SE Maria do Carmo Alves X

MDB RO Maria Eliza XX

14/10/2021 18:56:28Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

132ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 14/10/2021 14:00:00 até 14/10/2021 18:54:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
3

Presença

Votos no período: 14/10/2021 14:00:00 até 14/10/2021 18:54:00

Republica RR Mecias de Jesus XX

PSD MS Nelsinho Trad XX

MDB PB Nilda Gondim XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PSD BA Otto Alencar XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

Podemos DF Reguffe XX

PSDB MA Roberto Rocha XX

PSDB AL Rodrigo Cunha XX

DEM MG Rodrigo Pacheco X

PT SE Rogério Carvalho XX

PL RJ Romário XX

MDB ES Rose de Freitas XX

MDB MS Simone Tebet XX

PSL MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PROS RR Telmário Mota XX

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PROS RN Zenaide Maia XX

PSC PA Zequinha Marinho XX

Compareceram 72 senadores.

14/10/2021 18:56:28Emissão
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1417, de 2021,
que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União às santas casas e
hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam de forma complementar do
Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2021, com o objetivo de permitir-lhes
atuar de forma coordenada no combate à pandemia da Covid-19."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador José Aníbal (PSDB/SP) 001
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF) 002
Senador Jayme Campos (DEM/MT) 003

TOTAL DE EMENDAS: 3
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   SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador JOSÉ ANÍBAL 
 

EMENDA Nº       -PLEN 
(ao PL nº 1417, de 2021) 

Dê-se ao §1 do art.1º e ao caput do art. 2º, do PL nº 1417, de 
2021, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................... 
§ 1º O Auxílio Emergencial de que trata esta Lei deverá ser 
empregado no controle do avanço da epidemia da Covid-19 e 
na manutenção do atendimento à população de todas as 
demandas de saúde, sejam ou não relacionadas com a doença 
COVID-19. 
................................................................................................... 
Art. 2º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido 
nos termos desta Lei deverá ser aplicada no pagamento dos 
profissionais de saúde, na aquisição de medicamentos, 
suprimentos, insumos, produtos hospitalares e equipamentos, 
e na realização de reformas físicas para aumento ou adequação 
de estruturas para oferta de leitos, se for o caso, para a 
manutenção dos atendimentos relacionados ou não com a 
doença COVID-19. sem, contudo, implicar no acréscimo de 
novas demandas às instituições beneficiárias. 
................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da nossa emenda é dar mais clareza e segurança jurídica 

para os gestores de saúde aplicarem recursos provenientes do auxílio 

proposto pelo PL ºn 1417, de 2021, na manutenção do atendimento a 

população. Afinal, os recursos são necessários para aquisição de 

medicamentos e materiais de uso hospitalar como Equipamentos de Proteção 

Individuais (EPIs) para profissionais de saúde, mesmo para aqueles hospitais 
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não especializados em tratamento da COVID-19. É importante ressaltar que 

os profissionais da linha de frente estão mais expostos ao vírus, pois os 

pacientes que chegam a esses hospitais com outras necessidades assistências 

podem estar contaminados. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ ANÍBAL 
PSDB/SP

36 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 
 
  EMENDA Nº    - PLEN 

(ao PL nº 1417, de 2021) 

 

Inclua-se § 1º ao art. 2º do PL 1417 de 2021, renumerando o atual parágrafo 
único como § 2º, nos seguintes termos: 

Art. 2º ............................................. 
 
§ 1º os recursos não utilizados no exercício em que for concedido o 
benefício poderão ser alocados ao orçamento do ente beneficiário, 
para o ano seguinte, para utilização nos mesmos fins estabelecidos 
nesta Lei. 
 
§ 2º As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos 
recursos aos respectivos fundos de saúde estaduais, distrital ou 
municipais, observadas as disposições do caput deste artigo e o 
disposto no art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 Acreditamos ser extremamente meritório o PL 1417/2021, proposto 
pelo eminente Senador Luiz Carlos Heinze. Consideramos fundamental que 
o Estado se encarregue, neste momento, de suportar as Santas Casas e 
hospitais filantrópicos. 
 
 Percebe-se, no entanto, que a propostas olvida-se de cuidar dos 
eventuais recursos não utilizados, que são frequentemente objeto de disputas 
judiciais entre entes da federação e, em tantas outras vezes, alvo das 
autoridades em busca de irregularidades em sua utilização. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 

Assim sendo, estamos propondo, nesta emenda, que os recursos não 
utilizados no exercício em que for concedido o benefício poderão ser 
utilizados pelo ente beneficiário no ano seguinte, dirimindo antecipadamente 
qualquer dúvida que se pudesse ter a respeito. 

Pedimos, pois, apoio de nossos pares para a aprovação desta emenda. 
 

Sala das Sessões,  
 

 
 

Senador IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1417, de 2021) 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 1417, de 2021, a 
seguinte redação: 

Art. 2º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido 
nos termos desta Lei deverá ser aplicada no pagamento dos 
profissionais de saúde, mesmo aqueles contratados após o 
recebimento do auxílio financeiro, na aquisição de medicamentos, 
suprimentos, insumos, produtos hospitalares e equipamentos, na 
execução de pesquisas relacionadas às demandas de saúde e na 
realização de reformas físicas para aumento ou adequação de 
estruturas para oferta de leitos, se for o caso, para os atendimentos 
relacionados ou não com a Covid-19. 

........................................................................ 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 1417, de 2021, permite 
a aplicação dos recursos recebidos pelas santas casas e pelos hospitais 
filantrópicos para o pagamento dos profissionais de saúde. Proponho alterar 
esse dispositivo para deixar expresso que essa permissão abrange inclusive 
os profissionais de saúde contratados após o recebimento do auxílio 
financeiro. 

A modificação pretendida objetiva evitar interpretações 
divergentes dos órgãos de controle quando da prestação de contas pelas 
entidades beneficiadas junto aos respectivos fundos de saúde estaduais, 
distrital ou municipais, conforme o caso. Com isto, a proposição trará 
segurança jurídica ao sistema hospitalar filantrópico brasileiro na aplicação 
dos recursos por ela assegurados. 
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Ademais, proponho que os recursos recebidos pelas entidades 
beneficiadas possam ser aplicados na execução de pesquisas relacionadas às 
demandas de saúde. Tal previsão poderá ser útil, por exemplo, para o 
desenvolvimento de tratamentos eficazes para os pacientes com sequelas de 
diversas ordens decorrentes da covid-19. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Senadores e das 
Nobres Senadoras para a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2164, DE 2021

Tramitação conjunta do PL nº 1417/2021 com o PL nº 5273/2020.

AUTORIA: Senador Paulo Rocha (PT/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 1417/2021 com o PL 5273/2020, por tratarem

da mesma matéria.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2165, DE 2021

Preferência para o PL nº 5273/2020 sobre o PL nº 1417/2021, por ser anterior a este
projeto e por tratarem da mesma matéria.

AUTORIA: Senador Paulo Rocha (PT/PA)
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REQUERIMENTO Nº DE 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, nos termos do art. 311, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, preferência para o PL 5273/2020, de autoria do Senador 
Humberto Costa, que “dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela 
União às Santas Casas e hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no 
exercício de 2020, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma 
coordenada no combate à pandemia da Covid-19 e a suas consequências”, 
sobre o PL 1417/2021, de autoria do Senador Luis Carlos Heinze, por ser 
anterior a este projeto e por tratarem da mesma matéria. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021. 
 
 

Senador Paulo Rocha 
(PT - PA) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2167, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 2 - PLEN, apresentada ao PL nº
1417/2021.

AUTORIA: Líder do PSDB Izalci Lucas (PSDB/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do PSDB, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 02 ao PL 1417/2021, que “dispõe sobre a prestação

de auxílio financeiro pela União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins

lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde

(SUS), no exercício de 2021, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma

coordenada no combate à pandemia da Covid-19”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
Líder do PSDB
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Ao parecer de PLENÁRIO, sobre Projeto de 
Lei do Senado nº 1.869, de 2021, que Altera 
a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga 
as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências, e 
altera a lei 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, que dispõe sobre o Parcelamento do 
Solo Urbano e dá outras Providências, para 
regulamentar as faixas marginais de 
quaisquer cursos d´água natural em áreas 
urbanas consolidadas.  

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA  

Na sessão do dia 13 de outubro de 2021, apresentamos 
relatório perante este Plenário, com Voto pela aprovação do Projeto 
de Lei (PL) nº 2510, de 2019, pela prejudicialidade do PL nº 1869, de 
2021, e do PLS nº 368, de 2012 e pela rejeição das emendas 
apresentadas ao PL nº 2510, de 2019, ao PL nº 1869, de 2021 e ao 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 368, de 2012. 

Em face dos debates havidos durante a fase de discussão da 
proposição, ocorrida na sessão do dia 13 de outubro de 2021, e dos 
acordos firmados em plenário, conforme registrado nas notas 
taquigráficas, alteramos o voto proferido em nosso parecer, para 
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Complementação de voto ao Parecer nº 231, de 2021 - PLEN/SF, 
proferido  pelo Senador Eduardo Braga na Sessão Deliberativa 

Ordinária de 13/10/2021, sobre os PL nº 2510/2019, PL nº 
1869/2021 e PLS nº 368/2012
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acatar parcialmente a Emenda 14-PLEN, de autoria da Senadora 
Eliziane Gama, e acatar parcialmente a Emenda 16-PLEN, de autoria 
do Senador Jean Paul, nos termos da Emenda que apresentamos.  

   O texto do § 10, do art. 4º, da Lei nº 12.651 de 2012, 
constante no art. 2º do Projeto de Lei nº 2.510 de 2019, fica alterado 
para aprimorar a redação e estabelecer a exigência do afastamento 
mínimo de 15m das faixas marginais de cursos d’água, que poderão 
ser definidas por lei municipal ou distrital, ouvidos os conselhos 
estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente. 
 
   Fica inserido no texto do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.510 
de 2019, o § 11, do art. 4º, da Lei nº 12.651 de 2012. O objetivo dessa 
inserção é deixar explícito que “as faixas marginais de cursos d´água 
que não tiverem sido ocupadas, nos termos do § 10, até a data de 
início da vigência deste parágrafo respeitarão os limites previstos no 
inciso I do caput, do art. 4º, da Lei nº 12.651 de 2012”. 
 
   Inserimos, ainda, no texto do art. 2º do Projeto de Lei nº 
2.510 de 2019, novo parágrafo § 12, do art. 4º, da Lei nº 12.651 de 
2012. O objetivo dessa inserção é manter toda a autonomia decisória 
com os municípios e, ao mesmo tempo, prever a necessidade de 
apresentação de informações sobre as novas áreas de preservação 
permanente ao Ministério do Meio Ambiente, que manterá banco de 
dados atualizado, acessível ao público. 
 
   Sendo assim, apresentamos essa complementação de 
voto para harmonizar o texto aos acordos efetivados em plenário.  
 
 
III – VOTO  

Diante do exposto, somos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei (PL) nº 2510, de 2019, pela prejudicialidade do PL nº 
1869, de 2021, e do PLS nº 368, de 2012, pela aprovação parcial 
da Emenda 14-PLEN e da Emenda 16-PLEN, ao PL 1869, de 2021, 
nos termos da Emenda de relator que apresentamos abaixo, e 
rejeição das demais emendas apresentadas ao PL nº 2510, de 2019, 
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ao PL nº 1869, de 2021 e ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 368, 
de 2012. 

 

EMENDA Nº      - PLENÁRIO  

O art. 2º do Projeto de Lei nº 2510 de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º .............................................................................. 

.......................................................................................... 

‘Art. 4º ...................................................................... 

................................................................................. 

§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os 
conselhos estaduais, municipais ou distrital de meio 
ambiente, lei municipal ou distrital poderá definir faixas 
marginais distintas daquelas estabelecidas no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a largura mínima 
de 15 (quinze) metros, com regras que estabeleçam: 

................................................................................. 

§ 11. As faixas marginais de cursos d´água que não 
tiverem sido ocupadas, nos termos do § 10, até a data 
de início da vigência deste parágrafo respeitarão os 
limites previstos no inciso I do caput. 

§ 12. Os municípios e o Distrito Federal apresentarão 
informações sobre as novas áreas de preservação 
permanente ao Ministério do Meio Ambiente, que 
manterá banco de dados atualizado, acessível ao 
público.’” 

................................................................................. 

SF
/2

12
74

.6
06

98
-8

6

iiii -----iiii 
!!!! ---ii -
= = 

50 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



4 

 

Sala das Sessões,  

 

     , Presidente  

 

     , Relator
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 232, DE 2021 – PLEN/SF 
 

Redação final da Emenda do Senado ao 

Projeto de Lei nº 2.510, de 2019, do 

Deputado Rogério Peninha Mendonça. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei nº 2.510, de 2019, do Deputado Rogério Peninha Mendonça, que 
altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa, 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre regularização fundiária em terras 
da União, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano, para dispor sobre as áreas de preservação permanente no entorno de cursos d’água 
em áreas urbanas consolidadas.    
 

Senado Federal, em 14 de outubro de 2021. 

 

WEVERTON, PRESIDENTE 

 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

 

ELMANO FÉRRER 

 

JORGINHO MELLO 

 

 
 

52 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 

 

2 

ANEXO DO PARECER Nº 232, DE 2021 – PLEN/SF 

 

Redação final da Emenda do Senado ao 

Projeto de Lei nº 2.510, de 2019, do 

Deputado Rogério Peninha Mendonça. 

 

Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 

2012, que dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa, 11.952, de 25 de junho de 

2009, que dispõe sobre regularização 

fundiária em terras da União, e 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, para dispor 

sobre as áreas de preservação permanente 

no entorno de cursos d’água em áreas 

urbanas consolidadas. 

 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nº 5 – Plen) 

Dê-se ao art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, na forma do art. 2º do 
Projeto, a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................... 
............................................................................... 
§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos 

estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente, lei municipal ou 
distrital poderá definir faixas marginais distintas daquelas estabelecidas 
no inciso I do caput deste artigo, assegurada a largura mínima de 15 
(quinze) metros, com regras que estabeleçam: 

............................................................................... 
§ 11. As faixas marginais de cursos d´água que não tiverem sido 

ocupadas nos termos do § 10 até a data de início da vigência deste 
parágrafo respeitarão os limites previstos no inciso I do caput. 

§ 12. Os Municípios e o Distrito Federal apresentarão informações 
sobre as novas Áreas de Preservação Permanente ao Ministério do Meio 
Ambiente, que manterá banco de dados atualizado e acessível ao 
público.” (NR) 
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PARECER Nº 233, DE 2021 - PLEN/SF 

De PLENÁRIO, em substituição às Comissões, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.753, de 2021, do 
Senador José Serra, que acrescenta dispositivo à 
Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, que 
suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade 
da manutenção das metas quantitativas e 
qualitativas contratualizadas pelos prestadores 
de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação do Plenário o Projeto de Lei (PL) nº 
2.753, de 2021, do Senador José Serra, que acrescenta dispositivo à Lei nº 
13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, 
a contar de 1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade da 
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

A alteração efetuada pelo art. 1º da proposição se dá por meio 
da inserção de um art. 2º-B na referida Lei nº 13.992, de 2020, garantindo o 
repasse dos valores financeiros contratualizados na sua integralidade 
durante o período de suspensão das metas de que trata a lei. Ressalte-se que 
o período de suspensão vigente não corresponde ao descrito na ementa do
diploma legal, estendendo-se, na verdade, até o dia 31 de dezembro deste 
ano. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei decorrente 
do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação, o autor traça um histórico pormenorizado da 
evolução normativa dessa matéria, descrevendo desde a edição da Lei nº 
13.992, de 2020, até a tramitação dos projetos responsáveis por suas 
alterações posteriores.  

O PL nº 2.753, de 2021, não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, que 
institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal, o PL nº 
2.753, de 2021, será apreciado apenas pelo Plenário. 

Antes de abordar o mérito da alteração legislativa ora 
discutida, é preciso contextualizar o tema e discorrer brevemente sobre o 
diploma legal objeto da modificação. Conforme tivemos a oportunidade de 
apontar por ocasião dos trabalhos de relatoria do PL nº 4.384, de 2020, a 
edição da Lei nº 13.992, de 2020, foi fundamental para garantir a 
sustentabilidade dos prestadores de serviço contratados pelo SUS no 
contexto da pandemia de covid-19. Afinal, a mudança radical ocorrida no 
perfil de atendimento das instituições de saúde não poderia ter sido prevista 
em nenhum contrato. Consultas médicas de diferentes especialidades, 
procedimentos eletivos, exames complementares e diversas outras ações de 
saúde foram suspensas em virtude do verdadeiro caos provocado pela 
pandemia em nosso meio e do direcionamento de todos os esforços para a 
contenção da doença. 

Nessa situação caótica, tornou-se impossível para os 
prestadores de serviço cumprirem as metas contratualizadas de realização 
de cirurgias, biópsias, endoscopias etc., o que poderia dar ensejo à 
imposição de sanções por parte da administração pública. Sensível às 
necessidades dessas entidades, o Congresso Nacional não apenas aprovou a 
suspensão da exigibilidade do cumprimento das metas, mas também 
promoveu prorrogações na vigência da medida, em função da continuidade 
da pandemia e dos seus efeitos sobre aos serviços de saúde brasileiros.  

A última prorrogação decorreu da aprovação do já mencionado 
PL nº 4.384, de 2020. Após aprovação por esta Casa Legislativa, a 
proposição foi encaminhada à revisão da Câmara dos Deputados, onde foi 
acatada na forma de um substitutivo que, inadvertidamente, retirou da Lei o 
comando normativo que se procura restabelecer com o PL nº 2.753, de 
2021. Aquele Projeto foi convertido na Lei nº 14.189, de 28 de julho de 
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2021, que altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, para prorrogar a 
suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 
qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de 
qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Saliente-se que, em que pese o infeliz equívoco ocorrido 
durante a tramitação do projeto, a edição dessa lei naquele momento foi 
importantíssima para estender o período de suspensão das metas até o final 
do ano de 2021 e, dessa forma, propiciar a sustentabilidade econômica dos 
prestadores de serviço de saúde no âmbito do SUS. 

A correção do erro material apontado pelo Senador José Serra 
é medida justa, urgente e necessária, visto que, de acordo com ofício 
encaminhado pela Confederação das Santas Casas e Hospitais 
Filantrópicos, a supressão do comando legal referente à garantia da 
integralidade dos repasses dos valores financeiros contratualizados  

provocou interpretações equivocadas e a maioria dos 
secretários de saúde respeitou a desobrigação da manutenção das 
metas, mas sem o pagamento da integralidade dos repasses 
contratualizados, gerando efeito diverso da intenção pretendida 
pelos Senadores, qual seja, garantir a manutenção dos repasses 
financeiros na sua integralidade. 

Além dos aspectos de constitucionalidade, também nada há a 
obstar acerca da juridicidade e regimentalidade da proposição sob análise. 

No que se refere à técnica legislativa, contudo, a proposição 
merece reparos. Sua ementa não atende ao disposto no art. 5º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que disciplina a 
elaboração das leis, por não explicitar o objeto do diploma legal que se 
pretende originar. Com efeito, a ementa do PL nº 2.753, de 2021, limita-se 
a descrever a lei a ser alterada, sem fornecer ao leitor qualquer indício 
sobre a natureza da modificação pretendida. Propomos, então, a retificação 
do texto da ementa por meio de emenda de redação a seguir oferecida.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.753, de 2021, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 - PLEN 
(ao PL nº 2.753, de 2021) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.753, 
de 2021: 

“Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, 
que suspende por 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 1º de março do corrente ano, a 
obrigatoriedade da manutenção das metas 
quantitativas e qualitativas contratualizadas 
pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), para garantir 
os repasses dos valores financeiros 
contratualizados na sua integralidade.” 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 234, DE 2021 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.753, de 

2021, do Senador José Serra. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta redação final do Projeto de Lei nº 

2.753, de 2021, do Senador José Serra, que acrescenta dispositivo à Lei nº 13.992, de 22 de 
abril de 2020, que suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do corrente 
ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), consolidando a Emenda nº 1 – Plen, de redação, aprovada pelo Plenário. 
 

Senado Federal, em 14 de outubro de 2021. 

 

WEVERTON, PRESIDENTE 

 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

 

ELMANO FÉRRER 

 

JORGINHO MELLO 

 

 

15 Outubro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 59

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 

 

2 

ANEXO DO PARECER Nº 234, DE 2021 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.753, de 

2021, do Senador José Serra. 

 

Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 

2020, que suspende, pelo período que 

especifica, a obrigatoriedade de 

manutenção de metas contratualizadas no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

para garantir os repasses dos valores 

financeiros contratualizados em sua 

integralidade. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-B:  
“Art. 2º-B. Para a suspensão das metas contratualizadas previstas 

nesta Lei, ficam garantidos os repasses dos valores financeiros 
contratualizados em sua integralidade.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 2753/2021Matéria

Projeto de Lei nº 2.753, de 2021, nos termos do Parecer

14/10/2021 18:44:32Término Votação14/10/2021 18:21:42Início Votação

Sessão 132º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 14/10/2021 14:42:09

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.992/2020, que suspende por 120 dias, a contar de 1º de março de 2021, a obrigatoriedade da 
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB SIM

PSD SIM

Podemos SIM

PROGRES SIM

PSDB SIM

DEM SIM

PT SIM

PL SIM

Cidadania SIM

PDT SIM

PROS SIM

REDE SIM

PSL SIM

Patriota SIM

PSC SIM

Republica SIM

Maioria SIM

Minoria SIM

Governo SIM

Oposição SIM

Banc Fem SIM

VotoNome SenadorUFPartido
Cidadania SE Alessandro Vieira SIM
Podemos PR Alvaro Dias SIM
PSD BA Angelo Coronel SIM
PSD MT Carlos Fávaro SIM
DEM RR Chico Rodrigues SIM
PDT CE Cid Gomes SIM
PROGRES PB Daniella Ribeiro SIM
MDB SC Dário Berger SIM
DEM AP Davi Alcolumbre SIM
MDB AM Eduardo Braga SIM
Podemos CE Eduardo Girão SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 2753/2021Matéria

Projeto de Lei nº 2.753, de 2021, nos termos do Parecer

14/10/2021 18:44:32Término Votação14/10/2021 18:21:42Início Votação

Sessão 132º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 14/10/2021 14:42:09

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.992/2020, que suspende por 120 dias, a contar de 1º de março de 2021, a obrigatoriedade da 
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

MDB TO Eduardo Gomes SIM
PROGRES PI Eliane Nogueira SIM
Cidadania MA Eliziane Gama SIM
PROGRES PI Elmano Férrer SIM
PROGRES SC Esperidião Amin SIM
REDE ES Fabiano Contarato SIM
MDB PE Fernando Coelho SIM
PROS AL Fernando Collor SIM
Podemos PR Flávio Arns SIM
Patriota RJ Flávio Bolsonaro SIM
PT PE Humberto Costa SIM
PSDB DF Izalci Lucas SIM
MDB PA Jader Barbalho SIM
PT BA Jaques Wagner SIM
MDB PE Jarbas Vasconcelos SIM
DEM MT Jayme Campos SIM
PT RN Jean Paul Prates SIM
Podemos GO Jorge Kajuru SIM
PL SC Jorginho Mello SIM
PSDB SP José Aníbal SIM
Podemos RS Lasier Martins SIM
Cidadania DF Leila Barros SIM
PSD AP Lucas Barreto SIM
PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM
MDB GO Luiz do Carmo SIM
PSDB SP Mara Gabrilli SIM
MDB PI Marcelo Castro SIM
PSL AC Marcio Bittar SIM
DEM RO Marcos Rogério SIM
MDB RO Maria Eliza SIM
Republica RR Mecias de Jesus SIM
PSD MS Nelsinho Trad SIM
MDB PB Nilda Gondim SIM
PSD AM Omar Aziz SIM
Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM
PSD BA Otto Alencar SIM
PT RS Paulo Paim SIM
PT PA Paulo Rocha SIM
PSDB AM Plínio Valério SIM
REDE AP Randolfe Rodrigues SIM
Podemos DF Reguffe SIM
PSDB MA Roberto Rocha SIM
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 2753/2021Matéria

Projeto de Lei nº 2.753, de 2021, nos termos do Parecer

14/10/2021 18:44:32Término Votação14/10/2021 18:21:42Início Votação

Sessão 132º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 14/10/2021 14:42:09

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.992/2020, que suspende por 120 dias, a contar de 1º de março de 2021, a obrigatoriedade da 
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

PSDB AL Rodrigo Cunha SIM
PT SE Rogério Carvalho SIM
PL RJ Romário SIM
MDB ES Rose de Freitas SIM
MDB MS Simone Tebet SIM
PSL MS Soraya Thronicke SIM
Podemos RN Styvenson Valentim SIM
PSDB CE Tasso Jereissati SIM
PROS RR Telmário Mota SIM
PSD GO Vanderlan Cardoso SIM
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM
PL MT Wellington Fagundes SIM
PROS RN Zenaide Maia SIM
PSC PA Zequinha Marinho SIM

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:67 NÃO:0 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:68

Primeiro-Secretario
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1012, de 2020,
que "Institui o Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Feminicídio,
Estupro, Violência Doméstica e Familiar contra a mulher (CNPCMulher)"

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Luiz do Carmo (MDB/GO) 001
Senador Jayme Campos (DEM/MT) 002

TOTAL DE EMENDAS: 2
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S E N A D O F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO

  
 
Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1012, de 2020) 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 1.012, de 2020, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

 

“Art. 2º ................................................... 
................................................................. 

V – anotação sobre eventual reincidência do condenado.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Do ponto de vista da formulação de políticas públicas de 
combate e prevenção à criminalidade contra a mulher, temos que a 
informação mais importante é a anotação sobre a eventual reincidência do 
condenado, o que permite se trabalhar com a ideia de um criminoso habitual. 

Até entendemos que, em se tratando de um cadastro de pessoas 
condenadas e, logo, também de condenações, tal informação já estaria 
implicitamente exigida pelo texto original do PL, mas entendemos por bem 
explicitar a exigência em dispositivo próprio para evitar qualquer dificuldade 
interpretativa do aplicador da lei. 

Sala das Sessões, 

Senador LUIZ DO CARMO 

00001
PL 1012/2020
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1012, de 2020) 

O art. 3º do Projeto de Lei nº 1.012, de 2020, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 3º ................................................... 
................................................................. 

Parágrafo único. Será assegurado o acesso da população ao 
Cadastro por meio de sítio na rede mundial de computadores 
(internet).” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por crime de 
feminicídio e violência doméstica e familiar contra a Mulher – CNPCMulher 
pode ser de grande utilidade para a população em geral. 

Pensemos numa família, com filhos menores, que se veja na 
vizinhança de um condenado por estupro de vulneráveis. Certamente com o 
devido acesso ao CNPCMulher os pais poderão redobrar os cuidados com 
seus entes queridos, o que é muito justo e razoável. 

O objetivo da presente Emenda é, pois, modernizar e 
democratizar o acesso a sua base de dados por meio da tecnologia. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS

00002
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 355, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Samambaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Samambaia, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757724&filename=PDL-355-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693063&filename=TVR+315/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Samambaia para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

812, de 5 de julho de 2018, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 19 de novembro de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Samambaia para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Samambaia, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 141/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 335, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Samambaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211814418400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 386, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Virgolandense Comunitária Cultural
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia, Estado
de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1760416&filename=PDL-386-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1712664&filename=TVR+441/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Virgolândia, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 54, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação 
Virgolandense Comunitária Cultural para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Virgolândia, Estado de Minas 
Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 142/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Virgolandense Comunitária Cultural para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Virgolândia, Estado de Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215252371300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 463, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário 
Popular de Samambaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.086, de 7 de junho de 2017, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 143/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215389009100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3936, DE 2019

Institui o Dia Nacional dos Desbravadores.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1776088&filename=PL-3936-2019

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui o Dia Nacional dos 
Desbravadores. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional dos 

Desbravadores, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de 
setembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 154/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.936, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o Dia Nacional dos Desbravadores”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210038379500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 822, DE 2021
(nº 291/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária dos
Movimentos Sociais de Limeira para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Limeira, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1420546&filename=PDC-291-2015

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1395415&filename=TVR+20/2015
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária 
dos Movimentos Sociais de Limeira 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Limeira, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 90, de 13 de fevereiro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Limeira, Estado de 
São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 140/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 291, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Limeira, Estado de 
São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211664656500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3533, DE 2021

(nº 3.309/2015, na Câmara dos Deputados)

Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1400013&filename=PL-3309-2015

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 
Institui o Dia Nacional de Prevenção 
ao Acidente Vascular Cerebral (AVC). 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Prevenção 

ao Acidente Vascular Cerebral (AVC), a ser celebrado, 
anualmente, no dia 29 de outubro. 

Art. 2º São objetivos do Dia Nacional de Prevenção 
ao AVC: 

I – estimular a pesquisa e o desenvolvimento 
científicos, com vistas à identificação de fatores de risco, 
medidas preventivas e capacidades diagnóstica, terapêutica e 
de reabilitação pertinentes ao AVC; 

II – estimular ações educativas, de informação e de 
conscientização, a fim de ampliar o conhecimento da população 
sobre o AVC, a identificação de seus sinais e o controle de 
seus fatores de risco; 

III – promover debates e outras atividades para 
divulgar as políticas públicas e as ações de cuidado integral 
relacionadas às pessoas acometidas por AVC; 

IV – apoiar ações desenvolvidas pela sociedade civil 
organizada para prevenção ao AVC. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 

 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 3 de 4 Avulso do PL 3533/2021.

86 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 145/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.309 de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular 
Cerebral (AVC)”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210063372900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3534, DE 2021

(nº 3.229/2015, na Câmara dos Deputados)

Confere ao Município de Monte Sião, no Estado de Minas Gerais, o título de Capital
Nacional da Moda Tricô.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1396770&filename=PL-3229-2015

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Confere ao Município de Monte Sião, 
no Estado de Minas Gerais, o título 
de Capital Nacional da Moda Tricô. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica conferido ao Município de Monte Sião, 

no Estado de Minas Gerais, o título de Capital Nacional da 
Moda Tricô. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 144/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.229 de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Confere ao Município de Monte Sião, no Estado de Minas 
Gerais, o título de Capital Nacional da Moda Tricô”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219140528200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3537, DE 2021

(nº 10.728/2018, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, para instituir a Semana Nacional da Adoção.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1680663&filename=PL-10728-2018
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.447, de 9 de maio 
de 2002, para instituir a Semana 
Nacional da Adoção. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A ementa da Lei nº 10.447, de 9 de maio de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Institui o Dia Nacional da Adoção e a 

Semana Nacional da Adoção.” 
Art. 2º A Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A: 
“Art. 1º-A Fica instituída a Semana 

Nacional da Adoção, a ser celebrada, anualmente, na 
semana que antecede o Dia Nacional da Adoção.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de outubro de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 150/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 10.728, de 2018, da 
Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, para 
instituir a Semana Nacional da Adoção”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216677927200
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- nº 515, de 2021, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei de 

Conversão nº 19, de 2021, proveniente da Medida Provisória nº 1.047, de 2021, 
sancionado e convertido na Lei nº 14.217, de 13 de outubro de 2021; e 

 
- nº 516, de 2021, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei nº 486, de 

2021, sancionado e convertido na Lei nº 14.218, de 13 de outubro de 2021. 
 
 
 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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MENSAGEM Nº 515

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Dispõe sobre medidas excepcionais para a 

aquisição de bens e de insumos e para a contratação de serviços, inclusive de engenharia, 

destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-19”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.217, de 13 de

outubro de 2021.

Brasília, 13 de outubro de 2021.
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MENSAGEM Nº 516

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, para dispor 

sobre a validade das normas educacionais a serem adotadas, em caráter excepcional, enquanto 

perdurarem a crise sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 e suas consequências”. Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei no 14.218, de 13 de outubro de 2021.

Brasília, 13 de outubro de  2021.
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     - Nº 1.249, de 2021, na origem, encaminhando, para os fins previstos no § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 
2017, (nº 391/2017 na Câmara dos Deputados) primeiro signatário Senador 
Raimundo Lira, que altera o art. 159 da Constituição Federal para disciplinar a 
distribuição de recursos pela União ao Fundo de Participação dos Municípios.  
 
A Presidência comunica que será convocada oportunamente, Sessão Solene do 
Congresso Nacional, a fim de promulgar a Emenda Constitucional.  

15 Outubro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 99

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



*$239214$165252$* 
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Documento : 91138 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 1.249/2021/SGM-P 

Brasília, 13 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PEC para promulgação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins constantes do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à Constituição nº 391, de 
2017, do Senado Federal, que “Altera o art. 159 da Constituição Federal para 
disciplinar a distribuição de recursos pela União ao Fundo de Participação dos 
Municípios”. 

 Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3531, DE 2021

Altera a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, para prever que a redução a zero das
alíquotas das Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social incide sobre a receita de venda de produtos que não decorram
diretamente de atividade própria de industrialização ou de importação pelo
contribuinte.

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, para 
prever que a redução a zero das alíquotas das 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incide sobre a 
receita de venda de produtos que não decorram 
diretamente de atividade própria de industrialização ou 
de importação pelo contribuinte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda dos 
produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º, desde que tais receitas 
não decorram diretamente de atividade própria de industrialização ou de 
importação. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição altera o regramento do regime de tributação 
concentrada a título de Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) aplicável à cadeia de 
comercialização de medicamentos. 

Com a entrada em vigor da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 
2000, a incidência das mencionadas contribuições ocorre, em regra, apenas no 
primeiro elo da cadeia de comercialização dos medicamentos nela especificados. 
Assim, apenas o industrial ou o importador é responsável pelo recolhimento das 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcontribuições às alíquotas majoradas, no patamar agregado de 12%. Os 
atacadistas e varejistas, revendedores dos produtos farmacêuticos 
industrializados, ficam sujeitos à alíquota zero, cuja previsão se destina a 
materializar a incidência tributária concentrada apenas na produção ou na entrada 
do medicamento no território nacional. 

A legislação, no entanto, distingue o tipo de atacadista e varejista que 
está sujeito à alíquota zero. Na forma do art. 2º, caput, da Lei nº 10.147, de 2000, 
apenas estão desonerados do recolhimento os revendedores “não enquadradas na 
condição de industrial ou de importador”. Com isso, nas hipóteses em que a 
indústria atua, por exemplo, na revenda de medicamentos adquiridos de outros 
fabricantes sem realizar operação de industrialização própria, incidem as alíquotas 
majoradas de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, no patamar de 12% 
sobre a receita obtida. Nessas situações, a incidência tributária ocorre no âmbito 
da indústria que fabricou os medicamentos e na indústria que os adquiriu para 
revenda no mercado de consumo. 

Essa dupla incidência desvirtua a intenção do legislador ao criar a 
tributação concentrada das referidas contribuições na comercialização de 
medicamentos. Em detrimento de incidência monofásica (concentrada), conceito 
que implica oneração de apenas uma etapa da cadeia, de sorte a justificar as 
alíquotas majoradas, a aplicação da regra pela literalidade do comando do art. 2º 
da Lei nº 10.147, de 2000, gera incidência plurifásica, ao arrepio do objetivo que 
confere substrato à norma. 

O resultado desse desvirtuamento é a elevação do preço dos 
medicamentos, item essencial à saúde, que, como se sabe, é direito de todos e 
dever do Estado, tal como preconiza o art. 196 da Constituição Federal. Nessa 
linha, não se pode manter em vigor o texto legal que aumenta indevidamente a 
carga tributária sobre medicamentos, em descompasso com o objetivo que norteou 
a criação da tributação concentrada sobre produtos farmacêuticos. 

Pretende-se, portanto, com esta proposição, corrigir a técnica de 
tributação concentrada prevista na Lei nº 10.147, de 2000, a fim de que, em todos 
os casos, a incidência de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins sobre os 
medicamentos nela previstos seja monofásica, ainda que o atacadista ou varejista 
seja também fabricante ou importador de medicamentos. 

Em razão da importância da presente iniciativa, contamos com o 
apoio das ilustres Senadoras e dos ilustres Senadores para aprovação do projeto. 

S
F

/
2

1
4

8
0

.
8

0
9

5
2

-
9

2

Página 3 de 4 Avulso do PL 3531/2021.

104 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala das Sessões, 

Senador NELSINHO TRAD 
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Institui pensão especial a pessoas que apresentem sequelas decorrentes da infecção
causada pelo vírus SARS-CoV-2.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

 

Institui pensão especial a pessoas que apresentem 
sequelas decorrentes da infecção causada pelo vírus 
SARS-CoV-2. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída pensão especial a pessoas que apresentem incapacidade 
laborativa permanente ou temporária resultante da infecção causada pelo vírus SARS-CoV-2 e 
que tenham renda familiar per capita de até um salário mínimo.  

Parágrafo único. O valor da pensão concedida nos termos desta Lei não 
integrará a base de cálculo para determinação da renda familiar. 

Art. 2º A pensão especial de que trata esta Lei: 

I – terá valor de um salário mínimo e será paga mensalmente; 

II – é de natureza indenizatória; 

III – não poderá ser percebida cumulativamente com o Benefício de Prestação 
Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

IV – não gerará direito a abono ou a pensão por morte; 

V – será mantida enquanto permanecerem as sequelas decorrentes da Covid-19, 
doença causada pelo vírus SARS-CoV-2;  

Art. 3º O requerimento da pensão especial de que trata esta Lei será realizado 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, diretamente pelo interessado ou por 
representante legal. 

§ 1º A pensão especial é devida a partir da data de entrada do requerimento junto 
ao INSS e obedecerá às condições previstas em regulamento.  

§ 2º A concessão da pensão especial está condicionada à comprovação da 
incapacidade laborativa por meio de exame pericial conduzido por perito médico federal. 

Art. 4º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta da 
programação orçamentária “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União”. 
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Art. 5º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – 
DATAPREV – adotarão as medidas necessárias à operacionalização da pensão especial de que 
trata esta Lei no prazo de sessenta dias contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com grandes dificuldades, o país tem enfrentado a pandemia de Covid-19, que 
além de causar centenas de milhares de mortes, tem afligido seriamente diversos brasileiros 
com diversas sequelas, causando grande comprometimento da qualidade de vida. 

Nosso intuito com este Projeto de Lei é instituir uma pensão especial às pessoas 
que sofram de alguma sequela decorrente da infecção por SARS-CoV-2, por entender que o 
Estado deve proteger os afligidos de baixa renda. 

Reitere-se, ademais, a competência legislativa da União para estabelecer tais 
normas com aplicação em todos os entes da Federação, em virtude da remissão que consta dos 
arts. 21 e 22 da CF. E, em casos tais de lei nacional, não há que se falar em reserva de iniciativa, 
sendo legítima, por conseguinte, a apresentação de projeto de lei por iniciativa parlamentar. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3590, DE 2021

Estabelece mecanismos para coibir a interferência das Operadoras de Plano de
Assistência à Saúde nos tratamentos oferecidos aos pacientes, nos casos de integração
vertical em saúde suplementar, altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011, e a Lei nº 12.842 de 12 de julho de 2013; e dá outras
providências.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

Estabelece mecanismos para coibir a interferência 
das Operadoras de Plano de Assistência à Saúde 
nos tratamentos oferecidos aos pacientes, nos 
casos de integração vertical em saúde suplementar, 
altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, a Lei 
nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e a Lei nº 
12.842 de 12 de julho de 2013; e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece mecanismos para coibir a 
interferência das Operadoras de Plano de Assistência à Saúde nos 
tratamentos oferecidos aos pacientes, nos casos de integração vertical em 
saúde suplementar.  

§ 1º Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, 
denomina-se integração vertical em saúde suplementar o oferecimento de 
serviços de saúde em unidades que sejam de propriedade de Planos Privados 
de Assistência à Saúde ou de Operadoras de Plano de Assistência à Saúde, 
que pertençam ao mesmo grupo empresarial ou que ostentem a mesma 
logomarca. 

§ 2º Serão considerados unidades os hospitais, os ambulatórios, 
as clínicas, as empresas de assistência domiciliar, os centros de reabilitação, 
as redes de consultórios, bem como outras pessoas jurídicas que tenham por 
objeto social o exercício da medicina ou sob cuja égide se exerça a medicina. 
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Art. 2º São de existência obrigatória, no âmbito das redes em 
que ocorrer a integração vertical em saúde suplementar, as seguintes 
comissões de caráter permanente:  

I – Comissão de Revisão de Prontuários, composta por cinco 
membros, sendo obrigatória a participação de pelo menos três médicos; 

II – Comissão de Revisão de Óbitos, composta por cinco 
membros, sendo obrigatória a participação de pelo menos três médicos; 

III – Comissão de Ética Médica, composta por cinco médicos. 

§ 1º A duração dos mandatos dos membros das comissões 
previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo será de, no máximo, 24 
(vinte e quatro) meses, vedada a recondução para o período subsequente. 

§ 2º Nas comissões previstas nos incisos I e III do caput deste 
artigo, a indicação dos membros será realizada pela Direção Técnica da 
instituição objeto de fiscalização. 

§ 3º Na comissão prevista no inciso II do caput deste artigo, a 
indicação dos membros deverá obedecer aos seguintes critérios: 

I – um médico será indicado pelo Conselho Regional de 
Medicina; 

II – dois médicos serão indicados pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar; e 

III – os demais membros serão indicados pela Direção Técnica 
da instituição objeto de fiscalização. 

§ 4º Nas indicações previstas nos incisos I e II do § 3º deste 
artigo, é vedada a escolha de médicos vinculados aos Planos Privados de 
Assistência à Saúde ou às Operadoras de Plano de Assistência à Saúde em 
que ocorra a fiscalização. 
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§ 5º Em caso de omissão quanto às indicações dos membros das 
comissões previstas no caput deste artigo, apurar-se-á a responsabilização 
dos dirigentes das instituições omissas, nos âmbitos cível e criminal, 
conforme a legislação vigente. 

 § 6º As comissões previstas nos incisos I e III do caput deste 
artigo reunir-se-ão com periodicidade, no mínimo, trimestral, devendo 
encaminhar relatório conclusivo trimestral de suas atividades ao Conselho 
Regional de Medicina, à Agência Nacional de Saúde Suplementar e ao 
Ministério Público. 

§ 7º A comissão prevista no inciso II do caput deste artigo 
reunir-se-á semanalmente, caso ocorra algum óbito na unidade, podendo 
haver reuniões extraordinárias sempre que necessário, devendo encaminhar, 
mensalmente, relatório conclusivo de suas atividades à Direção Técnica da 
unidade, ao Conselho Regional de Medicina, à Agência Nacional de Saúde 
Suplementar e ao Ministério Público. 

Art. 3º Compete à Comissão de Revisão de Prontuários: 

I – observar os itens que deverão constar obrigatoriamente do 
prontuário confeccionado em qualquer suporte, eletrônico ou papel: 

a) identificação do paciente, abrangendo nome completo, data 
de nascimento (dia, mês e ano com quatro dígitos), sexo, nome da mãe, 
naturalidade (indicando o município e o estado de nascimento), endereço 
completo (nome da via pública, número, complemento, bairro/distrito, 
município, estado e CEP); 

b) anamnese, exame físico, exames complementares solicitados 
e seus respectivos resultados, hipóteses diagnósticas, diagnóstico definitivo 
e tratamento efetuado;  

c) evolução diária do paciente, com data e hora, discriminação 
de todos os procedimentos aos quais ele foi submetido e identificação dos 
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profissionais que os realizaram, assinados eletronicamente quando 
elaborados e/ou armazenados em meio eletrônico;  

d) nos prontuários em suporte de papel é obrigatória a 
identificação dos profissionais prestadores do atendimento, suas assinaturas 
e os respectivos números de inscrição profissional perante o Conselho 
Regional de Medicina;  

II – assegurar a responsabilidade do preenchimento, guarda e 
manuseio dos prontuários, que cabem ao médico assistente, à chefia da 
equipe, à chefia da Clínica e à Direção técnica da unidade. 

Parágrafo único. Nos casos emergenciais, nos quais seja 
impossível a colheita de história clínica do paciente, deverá constar relato 
médico completo de todos os procedimentos realizados e que tenham 
possibilitado o diagnóstico e/ou a remoção para outra unidade. 

Art. 4º Compete à Comissão de Revisão de Óbitos a avaliação 
de todos os óbitos ocorridos na unidade, devendo, quando necessário, 
analisar laudos de necropsias realizados no Serviço de Verificação de Óbitos 
ou no Instituto Médico Legal. 

Art. 5º Compete à Comissão de Ética Médica, no âmbito da 
instituição a que se encontra vinculada: 

I – fiscalizar o exercício da atividade médica, atentando para 
que as condições de trabalho do médico, bem como sua liberdade, iniciativa 
e qualidade do atendimento oferecido aos pacientes, estejam de acordo com 
os preceitos éticos e legais que norteiam a profissão; 

II – instaurar procedimentos preliminares internos mediante 
denúncia formal ou de ofício; 

III – colaborar com o Conselho Regional de Medicina na tarefa 
de educar, discutir, divulgar e orientar os profissionais sobre temas relativos 
à ética médica; 
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IV – atuar preventivamente, conscientizando o corpo clínico da 
instituição onde funciona quanto às normas legais que disciplinam o seu 
comportamento ético; 

V – orientar o paciente da instituição de saúde sobre questões 
referentes à Ética Médica; 

VI – atuar de forma efetiva no combate ao exercício ilegal da 
medicina; 

VII – promover debates sobre temas da ética médica, inserindo-
os na atividade regular do corpo clínico da instituição de saúde; 

Art. 6º As Comissões de Revisão de Prontuários, de Revisão de 
Óbitos e de Ética Médica deverão manter estreita relação, discutindo entre si 
os resultados das avaliações realizadas com frequência pelo menos 
trimestral. 

Art. 7º As comissões constantes dos incisos I, II e III do caput 
do art. 2º desta Lei deverão comunicar concomitantemente ao Conselho 
Regional de Medicina, à Agência Nacional de Saúde Suplementar e ao 
Ministério Público quaisquer irregularidades no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após o seu conhecimento, sob pena de responsabilização pessoal de seus 
integrantes, nos âmbitos cível e criminal, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Ato da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
estabelecerá os valores e a forma de remuneração dos membros da comissão 
prevista no inciso II do caput do art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da atuação da 
comissão prevista no inciso II do caput do art. 2º desta Lei correrão à conta 
dos recursos obtidos por meio da arrecadação da Taxa de Saúde Suplementar 
de que trata o art. 20 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.  

Art. 9º O caput do art. 18 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 
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“Art. 18. ................................................ 
................................................................ 

IV – a vedação da prescrição e da administração de 
medicamento para tratamento ou profilaxia de 
moléstia ou condição de saúde, nos casos em que for 
considerada ineficaz ou que não seja indicada ou 
aprovada pela autoridade sanitária federal. 

................................................................” (NR) 

Art. 10. O caput do art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro 
de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 36 .................................................................... 

.................................................................................. 

V – a obtenção de posição dominante mediante 
integração vertical em saúde suplementar, nas 
situações em que haja interferência de Operadoras 
de Plano de Assistência à Saúde na qualidade dos 
tratamentos oferecidos aos pacientes.” (NR) 

Art. 11. A Lei nº 12.842 de 12 de julho de 2013, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A No âmbito de pessoas jurídicas que 
tenham por objeto social o exercício da medicina ou 
sob cuja égide se exerça a medicina é vedada a 
inclusão em protocolo de medicação “off label”, nas 
situações em que se sabe que a mencionada 
prescrição é ineficaz. 

Parágrafo único. Considera-se protocolo de 
medicação “off label” a prescrição de 
medicamentos ou fármacos, cujo uso não seja 
indicado ou aprovado para o tratamento do quadro 
clínico ou da patologia apresentada pelo paciente.” 
(NR) 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias da data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O fenômeno da integração vertical (ou verticalização) foi 
amplamente discutido na CPI da Pandemia, especialmente quanto à atuação 
dos Planos Privados de Assistência à Saúde e das Operadoras de Plano de 
Assistência à Saúde envolvidas, com denúncias que recaíram sobre graves 
interferências nos tratamentos oferecidos aos pacientes por eles assistidos. 

A integração vertical na saúde já ocorre há alguns anos, porém 
ganhou grande destaque nos depoimentos e nas investigações conduzidas 
pela CPI.  

A formação de rede própria dos planos de saúde apresenta 
grandes vantagens aos planos e às operadoras, à medida que reduz custos e 
melhora a administração de recursos. Por outro lado, tem possibilitado aos 
planos e às operadoras maior controle sobre os tratamentos que são 
conduzidos pelos médicos.  

É necessário, portanto, coibir os efeitos negativos da integração 
vertical das operadoras de planos de saúde. 

No âmbito da CPI demonstrou-se a interferência das operadoras 
nos hospitais de sua rede própria, em razão dos custos elevados de alguns 
tratamentos. 

O caso da operadora Prevent Senior notabilizou-se por haver 
mitigação do custo das sinistralidades por meio da interferência na atuação 
médica/assistencial. 

Nos hospitais da Prevent Senior insistiu-se na prescrição da 
hidroxicloroquina e outros medicamentos do denominado “kit-covid”, 
mesmo quando a pesquisa científica já indicava sua ineficácia contra covid-
19.  

Ademais, nesses hospitais foram colocados sob cuidados 
paliativos pacientes que poderiam sobreviver, porém cujo tratamento seria 
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caro (numa análise reduzida unicamente à lógica financeira). A Prevent 
Senior interrompeu o tratamento e impediu o acesso dos pacientes a 
tecnologias que lhes poderiam garantir a vida, em razão de custos.  

À semelhança do que ocorre em outros mercados, é necessário 
evitar situações de conflitos de interesses, aprimorando a legislação. A CPI 
detectou um movimento cruzado (operadora x hospitais), interferindo na 
conduta médica e com fortes prejuízos aos pacientes.  

Com o objetivo de evitar tais conflitos de interesses em prejuízo 
dos pacientes, trouxemos para o âmbito da futura Lei a existência das 
Comissões de Ética Médica (Resolução CFM n. 2.152/2016), Revisão de 
Prontuário (Resolução CFM n. 1638/2002) e Revisão de Óbito (Resolução 
CFM n. 2.171/2017).  

Fortalecemos tais comissões, conferindo-lhes poderes e 
independência, inclusive para acionar o Ministério Público. 

Nessa linha, a Comissão de Revisão de Óbitos será composta 
por equipe independente, não vinculada ao corpo clínico da instituição e será 
financiada por verba não oriunda diretamente das entidades fiscalizadas. A 
necessidade de envio das irregularidades encontradas simultaneamente ao 
Conselho Regional de Medicina, à ANS e ao Ministério Público e a 
responsabilização pessoal dos membros das comissões (em caso de omissão) 
garante que haverá procedimentos fiscalizatórios independentes, evitando a 
inação diante de irregularidades. 

Propomos alteração na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para 
prever a vedação da prescrição e da administração de medicamento para 
tratamento, nos casos em que for considerada ineficaz ou que não seja 
indicada ou aprovada pela autoridade sanitária federal. 

Alteramos a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para 
prever que constituirá infração à ordem econômica a obtenção de posição 
dominante mediante integração vertical em saúde suplementar, nas situações 
em que haja interferência de Operadoras de Plano de Assistência à Saúde na 
qualidade dos tratamentos oferecidos aos pacientes. 
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Por fim, previmos que o tratamento off label não possa fazer 
parte do protocolo de um hospital nas situações em que se sabe que 
determinada prescrição é ineficaz, evitando que a prescrição de 
medicamentos ineficazes se faça exclusivamente em razão de cálculo 
econômico. 

 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Estabelece a obrigatoriedade de adoção de 
medidas de economia e otimização de consumo 
de energética elétrica e de uso da água pela 
administração pública federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A administração pública federal adotará medidas de 
economia e otimização de consumo de energia elétrica e uso da água nas 
edificações ocupadas por seus órgãos, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, assegurada a viabilidade 
técnica e econômica. 

§ 1º Consideram-se medidas de economia e otimização do uso 
de água, entre outras, nos termos do regulamento: 

I – a instalação de equipamentos que visem ao uso racional da 
água, ao aproveitamento de águas pluviais e ao reúso da água e que sejam, 
principalmente, componentes de lavatórios, mictórios, bacias sanitárias, 
sistemas de descarga e outros dispositivos como torneiras, chuveiros, 
misturadores, irrigadores, aspersores e arejadores; 

II – a elaboração e a execução de programa de vistorias 
periódicas com vistas à detecção e ao reparo de vazamentos e à substituição 
de tubulações, válvulas e registros, entre outras ações de natureza 
construtiva ou reparadora; 

III – ações periódicas de monitoramento e avaliação do 
consumo de água; 

IV – elaboração de planos de logística sustentável com metas 
de redução do consumo; 

V – elaboração e implementação de programas de educação 
ambiental. 
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§ 2º A instalação dos equipamentos de economia e otimização 
do uso da água será projetada e executada de acordo com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

§ 3º Consideram-se medidas de economia e otimização de 
consumo de energia elétrica, entre outras, nos termos do regulamento: 

I – avaliação da eficiência energética dos equipamentos e 
circuitos; 

II – substiuição progressiva de lâmpadas e equipamentos para 
os de menor conumo energético e os que tenham certificação ambiental; 

III – monitoramento periódico dos equipamentos e circuitos; 

IV – estabelecimento e avaliação sistemática de metas de 
redução de consumo; 

V – utilização de fontes de energia renováveis; 

VI – elaboração e implementação de programas de educação 
ambiental. 

§ 4º A falta de viabilidade técnica ou econômica referida no 
caput será atestada por meio de laudo elaborado por responsável técnico 
devidamente registrado em conselho profissional, que responderá por suas 
conclusões nos âmbitos penal e administrativo, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

Art. 2º As edificações públicas ocupadas por órgãos, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
da administração pública federal serão adequadas no prazo de até dois 
anos, com vistas à adoção das medidas cabíveis de economia e otimização 
de consumo de energia elétrica e uso da água, assegurada a viabilidade 
técnica e econômica. 

Parágrafo único. As edificações mencionadas no caput 
deverão obter certificação ambiental que ateste o atendimento de critérios 
satisfatórios de economia e otimização de consumo de energia elétrica e 
uso da água. 
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Art. 3º A ocupação e o funcionamento de órgãos, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações da 
administração pública federal em edificações públicas novas ou em 
construção apenas ocorrerão após a instalação das medidas cabíveis de 
economia e otimização de consumo de energia elétrica e uso da água.  

Parágrafo único. Os projetos para a construção de novos 
edifícios da administração pública federal, aprovados após a data de 
entrada em vigor desta Lei, serão certificados nos âmbitos da eficiência 
energética e otimização do consumo de água pelos agentes designados pelo 
Poder Público. 

Art. 4º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 125-B: 

“Art. 125-B. A construção, a reforma, a compra e a locação 
de imóvel a ser usado pela administração pública federal utilizarão 
sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos 
que objetivem: 

I – o uso racional de energia elétrica, preferencialmente por 
meio de energia renovável; e 

II – a adoção, no imóvel pretendido, das medidas cabíveis de 
economia e otimização do uso da água. 

§ 1º A renovação do contrato de locação de prédios por 
órgãos, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações da administração pública federal é condicionada 
ao cumprimento dos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º O Poder Público estabelecerá prazo razoável para 
enquadramento das instalaçaões de que trata o § 1º deste artigo.” 

Art. 5º Os responsáveis dos órgãos e entidades da 
administração pública federal que deixarem de tomar as providências para 
o cumprimento desta Lei incorrerão em infração administrativa ambiental, 
nos termos do art. 70 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A obrigação de defender e preservar o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações é de todos, 
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inclusive do poder público. Isso é preconizado pela Carta Política de 1988, 
em seu art. 225. De fato, o poder público desempenha papel fundamental 
na busca por um modelo de desenvolvimento menos agressivo ao meio 
ambiente, não apenas em seu múnus administrativo ou legiferante, mas 
também em sua atuação como consumidor de recursos naturais. 

Para que se tenha uma ideia da relevância do Estado como 
consumidor, estima-se que cerca de 15% do PIB da União Europeia esteja 
relacionado às aquisições feitas pelo Poder Público, o que representa um 
poder de compra anual próximos de 1 trilhão de euros. No Brasil, de acordo 
com dados da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), o setor público ocupa uma posição preponderante na 
economia, pois as compras governamentais movimentam recursos 
estimados em 10% do PIB. 

Nas palavras do próprio secretário de gestão do Ministério da 
Economia, Cristiano Heckert, divulgadas no site dessa pasta, “energia 
elétrica é uma das principais despesas de custeio da administração pública”. 
Também não é inexpressivo o consumo de água de prédios públicos. De 
acordo com o Painel de Custeio Administrativo, do Ministério da 
Economia, no ano de 2020, os gastos com esse item perfizeram o montante 
aproximado de R$ 520 milhões. 

Há de se reconhecer os diversos esforços adotados pelo 
Governo Federal para a redução do consumo de energia elétrica e de água. 
Podemos citar a edição do Decreto nº 7.746, de 2012, que regulamenta o 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, para estabelecer critérios e práticas para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 
realizadas pela administração pública federal, e os decorrentes normativos 
e portarias. Esse decreto previu a criação da Comissão Interministerial de 
Sustentabilidade na Administração Pública (CISAP), fórum de discussão e 
apresentação de propostas ao então Ministério do Planejamento, com vistas 
a implementar e a regular as ações de promoção da sustentabilidade no 
âmbito do Poder Executivo do governo federal. 

Também por meio desse decreto, institucionalizou-se o 
instrumento do Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS ou 
simplesmente PLS), que se reveste de grande importância, por ser a 
ferramenta de planejamento a ser elaborada por todas as instituições da 
administração pública federal, em que são definidas as ações de promoção 
da sustentabilidade e respectivas metas, com seus prazos de execução e 
mecanismos de monitoramento e avaliação. 
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Indispensável mencionar também o Programa Agenda 
Ambiental na Administração Pública (A3P), criado em 2009, pelo 
Ministério do Meio Ambiente. Seu principal objetivo é promover e 
incentivar as instituições públicas no país a adotarem e implantarem ações 
na área de responsabilidade socioambiental em suas atividades internas e 
externas. É uma iniciativa voluntária e que demanda engajamento pessoal e 
coletivo. 

Note-se, contudo, que todas essas iniciativas se situam no 
âmbito infralegal. O Programa A3P, inclusive, é de caráter voluntário. Isso 
significa que as medidas adotadas, a despeito de seu mérito, ainda não se 
traduziram em valores sedimentados na cultura da administração pública. 
Prova disso é fornecida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
Considerando uma escala de avaliação de 0 a 3 nas ações constantes dos 
onze eixos temáticos da sustentabilidade abordados em auditoria, publicado 
em 2017, a média obtida pelas instituições representantes dos Três Poderes 
foi de 1,64, o que enquadra a Administração Pública Federal em uma faixa 
de performance intermediária (de 1 a 2), demandando atenção para que as 
ações alcancem a faixa superior, representada pela pontuação de 2 a 3. 

Por isso, não raramente, somos testemunhas de novos atos 
normativos que visam ao alcance de metas de redução de consumo de água 
ou de energia elétrico, como o recentemente editado Decreto nº 10.779, de 
25 de agosto de 2021. É como se ciclicamente retornássemos a um ponto 
de origem, num eterno looping ao qual estivéssemos atados por nossa 
incapacidade de traduzir em fatos o que preconizamos em textos.  

Nossa proposição visa a positivar em lei o que esses diversos 
atos intentam, pois a racionalização do consumo de água e de energia 
elétrica não pode ser uma política de governo, mas de Estado. Mas, 
diferentemente de tantas normas já redigidas, estabelecemos prazos 
factíveis para seu cumprimento e medidas sancionatórias, em caso de 
descumprimento de seus dispositivos.  

A Administração Pública Federal deve ser exemplo dessa 
postura. Afinal, ninguém é melhor indutor de comportamento do que o 
próprio líder, pois o exemplo deve partir de cima. 

Nesse sentido, proponho que a própria Administração Pública 
Federal, nos prédios ocupados por seus órgãos e entidades, seja compelida 
a utilizar água e energia elétrica de forma eficiente, em consonância com as 
exigências que ela mesma faz aos seus administrados.  
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Trata-se de medida de coerência, justiça, eficiência e exemplo 
a ser dado, pois cada um tem o seu quinhão de responsabilidade, sobretudo 
frente às exigências que as mudanças climáticas nos impõem.  

Espero contar com o apoio dos nobres Pares para aprovação da 
proposição legislativa que apresento. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Institui o Programa de Incentivo à Construção e 
Manutenção de Centros Esportivos de 
Modalidades Olímpicas (PCEMO) em 
universidades públicas e privadas e em institutos 
federais de ensino.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É instituído o Programa de Incentivo à Construção e 
Manutenção de Centros Esportivos de Modalidades Olímpicas (PCEMO) em 
universidades públicas e privadas e em institutos federais de ensino.  

Art. 2º Os recursos para o PCEMO terão como fonte as 
dotações do orçamento da União. 

 § 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a 
modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de 
financiamento do PCEMO. 

§ 2º Os contratos de financiamento da União ao BNDES no 
âmbito do PCEMO terão custo financeiro equivalente à Taxa de Longo Prazo 
(TLP). 

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre a elegibilidade dos 
projetos, prazos, carência e encargos máximos do financiamento.  

Art. 3º O montante da subvenção é limitado a R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões) por ano, a serem consignados no 
Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação desta Lei 
e nos quatro exercícios seguintes, respeitada a meta de resultado fiscal 
definida pelo Poder Executivo. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo, por ocasião da elaboração 
dos orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar a 
despesa decorrente desta Lei. 

Art. 4º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões) a sua participação no Fundo 
Garantidor para Investimentos - FGI, administrado pelo BNDES, 
exclusivamente para a cobertura das operações contratadas no âmbito do 
PCEMO. 

Parágrafo único. A forma, prazo, limites, finalidades e demais 
condições do aumento da participação de que trata o caput, inclusive no 
tocante à devolução de valores não utilizados, serão definidos em 
regulamento. 

Art. 5° O BNDES destinará parcela de seus recursos 
constitucionais para financiar empresas que construam ou mantenham 
Centros Esportivos de Modalidades Olímpicas em universidades públicas e 
privadas e em institutos federais de ensino.  

 Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre a 
elegibilidade dos projetos, percentual mínimo de direcionamento anual de 
recursos, prazos, carência e encargos máximos do financiamento.  

Art. 6º Os Centros Esportivos a que se refere esta Lei estarão 
disponíveis para treinamento de atletas olímpicos e paralímpicos, de acordo 
com programação a ser definida conjuntamente pelo Comitê Olímpico do 
Brasil – COB, Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB, entidades nacionais de 
administração do desporto e Secretaria Especial do Esporte, conforme 
regulamento. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Jogos Olímpicos de Tóquio, ocorridos neste ano de 2021, 
foram históricos para a delegação brasileira. Com um total de 7 medalhas de 
ouro, 6 de prata e 8 de bronze alcançamos o maior número de medalhas em 
uma única edição dos Jogos. Além disso, obtivemos a melhor classificação 
de nossa história no quadro geral de medalhas: um honroso 12º lugar, à frente 
de países como Nova Zelândia, Cuba, Hungria, Coreia do Sul e Espanha. 
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Todavia, acreditamos que poderíamos ter conseguido um 
resultado ainda melhor se houvesse uma estrutura adequada para treinamento 
de nossos atletas. 

Durante os Jogos de Tóquio conhecemos histórias de superação 
de atletas que treinavam em instalações precárias, fazendo uso de estruturas 
improvisadas. Um dos maiores exemplos foi o atleta de arremesso de peso 
Darlan Romani que, mesmo tendo treinado em um terreno baldio ao lado de 
sua casa, conseguiu terminar a competição em quarto lugar. Darlan comoveu 
o Brasil com sua história e nos deixou uma importante reflexão: quão mais 
longe podemos chegar se fornecermos aos nossos atletas estruturas 
apropriadas para seu treinamento? 

Este Projeto de Lei tem o intuito de colaborar para que essa 
dificuldade seja superada, prevendo uma parceria entre o Poder Público, a 
iniciativa privada e instituições públicas e privadas de ensino.  

Pretendemos, com a criação dos Centros Esportivos de 
Modalidades Olímpicas, fornecer estrutura não somente aos atletas de elite 
do esporte nacional, mas também àqueles que iniciam sua formação no 
desporto educacional, tão importante para o desenvolvimento de novos 
talentos. 

Acreditamos que, com um maior número de centros esportivos 
de excelência espalhados pelo País, podemos propiciar aos nossos atletas 
uma estrutura digna para a realização de treinamentos de alto nível e 
competições internas, contribuindo para a melhora de seu desempenho 
esportivo. 

Pedimos, portanto, o apoio das Senadoras e Senadores para a 
aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3605, DE 2021

Altera os arts. 121, 155, 157, 158 e 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para agravar a pena dos crimes de homicídio, furto, roubo,
extorsão e extorsão mediante sequestro, quando praticados contra motorista de
transporte público ou privado, ou ainda de atendimento por meio de aplicativo de
internet, durante o expediente de trabalho ou em decorrência do exercício de sua
profissão.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera os arts. 121, 155, 157, 158 e 159 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para agravar a pena dos crimes 
de homicídio, furto, roubo, extorsão e extorsão 
mediante sequestro, quando praticados contra 
motorista de transporte público ou privado, ou 
ainda de atendimento por meio de aplicativo de 
internet, durante o expediente de trabalho ou em 
decorrência do exercício de sua profissão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 121, 155, 157, 158 e 159 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a viger com a 
seguinte redação: 

“Art. 121........................................ 
........................................................ 

§ 2º.................................................. 

........................................................ 

IX – contra motorista de transporte público ou privado, ou 
ainda de atendimento por meio de aplicativo de internet, durante o 
expediente de trabalho ou em decorrência do exercício de sua 
profissão: 

.........................................................” (NR)  

 

 

“Art. 155........................................ 
........................................................ 

§ 4º.................................................. 

........................................................ 

V - contra motorista de transporte público ou privado, ou 
ainda de atendimento por meio de aplicativo de internet, durante o 
expediente de trabalho ou em decorrência do exercício de sua 
profissão. 

.........................................................” (NR) 
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“Art. 157............................................... 
............................................................... 

§ 2º......................................................... 

................................................................ 

VIII – se a vítima é motorista de transporte público ou 
privado, ou ainda de atendimento por meio de aplicativo de 
internet, e o crime é praticado durante o seu expediente de trabalho 
ou em decorrência do exercício de sua profissão. 

................................................................” (NR)  

 

 

“Art. 158........................................ 
........................................................ 

§ 1º Aumenta-se a pena de um terço até a metade se o crime 
for cometido: 

I – por duas ou mais pessoas; 

II – com o emprego de arma de fogo; 

III – contra motorista de transporte público ou privado, ou 
ainda de atendimento por meio de aplicativo de internet, durante o 
expediente de trabalho ou em decorrência do exercício de sua 
profissão. 

........................................................” (NR)  

 

 

“Art. 159........................................ 
........................................................ 

§ 1º A pena será de reclusão, de doze a vinte anos: 

I – se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas; 

II – se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 
(sessenta) anos; 

III – se o crime é cometido por bando ou quadrilha; 

IV – se a vítima é motorista de transporte público ou privado, 
ou de atendimento por meio de aplicativo de internet, e o crime é 
cometido durante o seu expediente de trabalho ou em decorrência 
do exercício de sua profissão. 

§ 2º.................................................... 

..........................................................” (NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 
O aumento no número de pessoas que prestam serviço de 

transporte, sejam eles motoristas de táxi, ônibus ou até mesmo aqueles que 
que trabalham mediante solicitação feita por meio de aplicativos de 
internet, tem feito crescer o número de crimes, especialmente os 
patrimoniais e contra vida, que são praticados contra essas pessoas em 
nossas vias urbanas. 

Tais motoristas estão com certeza em estado de 
vulnerabilidade, uma vez que não têm como evitar a violência que contra 
eles é praticada, já que o crime é cometido no exercício do trabalho que 
necessitam pra sobreviver. 

Sendo assim, entendemos que os crimes praticados contra a 
vida e contra o patrimônio desses motoristas, sejam eles de transporte 
público ou privado, até mesmo de atendimento por meio de aplicativo de 
internet, devem ser considerados mais graves pela legislação penal, em 
razão de sua maior exposição e vulnerabilidade. 

Diante disso, propomos, por meio do presente projeto de lei, a 
alteração do Código Penal para agravar a pena dos crimes de homicídio, 
furto, roubo, extorsão e extorsão mediante sequestro, quando praticado 
contra motorista de transporte público ou privado, ou ainda de atendimento 
por meio de aplicativo de internet, durante o seu expediente de trabalho ou 
em decorrência do exercício de sua profissão. 

  Com essa medida, pretendemos, por meio do direito penal, 
prevenir com mais eficiência e punir com maior vigor as condutas 
criminosas que são praticadas contra esses motoristas no exercício de sua 
atividade laboral. 

Por todos esses motivos, apresentamos este projeto, esperando 
contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  
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Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3606, DE 2021

Institui o marco regulatório para o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE).
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Institui o marco regulatório para o Mercado 
Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o marco regulatório para o Mercado 
Brasileiro de Redução de Emissões – MBRE, previsto na Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima – PNMC e dá outras providências. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a 
vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e 
esperados da mudança do clima; 

II – adicionalidade: redução de gases de efeito estufa (GEE) 
que a atividade de projeto irá gerar comparada às emissões antrópicas que 
ocorreriam na ausência da atividade do projeto proposto. 

III – biosequestração: captura e armazenamento de dióxido de 
carbono (CO2) da atmosfera por processos biológicos contínuos ou 
aprimorados, tais como a fotossíntese; 

IV – comunidade tradicional: grupo culturalmente 
diferenciado que se reconhece como tal, possui forma própria de 
organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como 
condição para a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e 
transmitidas pela tradição, tais como os indígenas, os quilombolas e os 
seringueiros; 

V – Cota de Reserva Ambiental (CRA): título nominativo 
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de 
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recuperação, instituída pelo art. 44 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012; 

VI – créditos de carbono: certificados emitidos para uma 
pessoa, física ou jurídica, que sequestrou ou reduziu a emissão de GEE, 
correspondentes a unidades de uma tonelada equivalente de carbono, sendo 
títulos de direito sobre bem intangível, incorpóreo, transacionável e 
fungível; 

VII – desmatamento evitado: redução na taxa de 
desmatamento de uma área, de modo que a taxa de desmatamento 
resultante seja menor do que num cenário sem intervenção para diminuir o 
processo de conversão da floresta; 

VIII – emissões: liberação de GEE ou seus precursores na 
atmosfera numa área específica e num período determinado; 

IX – emissões antrópicas: emissões produzidas como resultado 
da ação humana; 

X – energia renovável: energia derivada de fontes que não 
usam combustíveis fósseis, tais como energia hidroelétrica, energia eólica, 
energia solar, biomassa, marés e fontes geotérmicas;  

XI – equivalência em dióxido de carbono (CO2eq): medida 
métrica utilizada para comparar as emissões dos diferentes GEE com base 
no potencial de aquecimento global de cada um em termos equivalentes ao 
mesmo potencial de aquecimento global da quantidade de dióxido de 
carbono (CO2); 

XII – estoque de carbono: carbono armazenado na vegetação e 
no solo; 

XIII – gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou 
antrópicos, que, na atmosfera, absorvem e reemitem radiação 
infravermelha; 

XIV – Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE): 
sistema de comércio de títulos mobiliários representativos de emissões de 
GEE evitadas certificadas, previstas no art. 9º da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009; 
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XV – mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que 
reduzam o uso de recursos e as emissões por unidade de produção, bem 
como a implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de 
efeito estufa e aumentem os sumidouros; 

XVI – padrão de certificação: programa de uma determinada 
instituição para a realização de verificação de conformidade de projetos de 
redução ou remoção de emissões de GEE, com metodologia e critérios de 
elegibilidade;  

XVII – Redução Verificada de Emissões (RVE): título 
mobiliário representativo de emissões de gases de efeito estufa evitadas ou 
sequestradas de forma voluntária e certificadas, correspondendo cada 
unidade a 1 (uma) tonelada equivalente de carbono por ano verificada de 
acordo com os requisitos estabelecidos pelas regras de um padrão de 
certificação; 

XVIII – redução de GEE: medida associada à efetiva 
diminuição de emissões de GEE entre inventários de anos distintos, 
podendo ser subsequentes ou não; 

XIX – remoção de GEE: absorção ou sequestro de GEE; 

XX – retirada da RVE: retirada permanente de circulação da 
RVE do mercado que ocorre quando o comprador da RVE a utiliza para 
compensar uma unidade de GEE contabilizados em CO2eq, impedindo que 
a RVE seja comercializada e transferida novamente; 

XXI – sequestro de carbono: captura, remoção e estocagem 
segura de CO2 que evita a sua emissão e permanência na atmosfera 
terrestre;  

XXII – solo: camada da superfície terrestre na qual pode-se 
desenvolver vida vegetal e animal;  

XXIII – tonelada equivalente de carbono: medida métrica 
utilizada para comparar as emissões de GEE distintos baseada na 
equivalência em CO2;  

XXIV – voluntariedade: o direito de autodeterminação e 
independência das partes envolvidas, sem a obrigação de atender um 
sistema de cotas. 
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Art. 3º O MBRE tem como diretrizes: 

I – fundamento em um sistema de comércio de créditos de 
carbono, com prioridade para ações de mitigação por meio da redução das 
emissões ou remoção de GEE; 

II – segurança jurídica e credibilidade das RVE a serem 
negociadas, vedada a duplicidade no uso desses títulos, para efeitos de 
cumprimento de compromissos nacionais junto à Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima;  

III – incentivo a tecnologias de redução e remoção de GEE, 
com foco nos setores associados à produção de energia renovável, 
desmatamento evitado e aos projetos de agricultura, florestas e uso do solo 
que gerem o aumento dos estoques de carbono por biosequestração; 

IV – alinhamento com as definições e regras previstas na 
Política Nacional sobre Mudança do Clima e nos acordos internacionais 
sobre mudança do clima ratificados pelo Brasil;  

V – repartição dos benefícios decorrentes de cada negociação 
do crédito de carbono com origem nos territórios de comunidades 
tradicionais. 

Art. 4º O MBRE tem como objetivos: 

I – o fortalecimento de uma economia de baixo carbono por 
meio da negociação de RVE; 

II – o fomento às ações de redução e remoção de GEE;  

III – o incentivo econômico à conservação e proteção 
ambientais;  

IV – a valorização dos ativos e serviços ambientais; 

V – o combate à pobreza por meio de atração de investimentos 
e negociações com os créditos de carbono;  

VI – a redução dos custos de mitigação dos gases de efeito 
estufa para o conjunto da sociedade. 
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Art. 5º As ações de redução ou sequestro de GEE serão 
elegíveis para a produção de RVE caso atendam os seguintes requisitos:  

I – geração de benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo 
relacionados à mitigação da mudança do clima; 

II – contribuição para o desenvolvimento sustentável; 

III – voluntariedade;  

IV – adicionalidade. 

Art. 6º Os créditos de carbono dos projetos e programas de 
redução de emissão ou sequestro de GEE serão apurados anualmente por 
auditorias independentes efetuadas por empresas cadastradas no padrão de 
certificação escolhido. 

Art. 7º Os padrões de certificação deverão contemplar os 
seguintes instrumentos: 

I – metodologias, critérios e requisitos compatíveis e 
comparáveis com as melhores práticas internacionais; 

II – estabelecimento de procedimento para a validação de 
projetos ou programas de redução ou remoção de gases de efeito estufa;  

III – monitoramento das atividades dos projetos ou programas 
e das reduções ou remoções previstas e determinadas por estes;  

IV – verificação anual do resultado aferido pelas atividades 
dos projetos ou programas conforme dados de redução ou remoção de CO2 
previstos no plano de monitoramento e validação;  

V – critérios de verificação e validação de atributos 
não-climáticos de salvaguardas sociais, legais e ambientais; 

VI – publicização dos dados de validação, monitoramento e 
verificação. 
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Parágrafo único. Não serão considerados elegíveis para a 
geração de certificados de carbono os projetos que resultarem nos seguintes 
impactos socioambientais negativos:  

I – utilização de trabalho infantil ou de trabalho escravo ou 
análogo à escravidão; 

II – contaminação de solo ou corpos hídricos ou prejuízos à 
qualidade do ar; 

III – perda de biodiversidade ou destruição de ecossistemas ou 
biomas; 

IV – desemprego ou exclusão social; 

V – aumento na vulnerabilidade dos sistemas de produção de 
alimentos;  

VI – prejuízo ou inviabilização de medidas de adaptação aos 
efeitos das mudanças climáticas. 

Art. 8º As RVE são créditos de carbono que possuem natureza 
jurídica de crédito mobiliário que são negociadas em bolsas de mercadorias 
e futuros, bolsas de valores e entidades de balcão organizado autorizadas 
pelo órgão competente do Poder Executivo, nos termos do art. 9º da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§1º As RVE podem ser negociadas por quaisquer pessoas 
físicas e jurídicas no MBRE. 

§2º Cabe ao órgão competente do Poder Executivo, além de 
autorizar as bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades 
de balcão organizado negociar créditos de carbono, fiscalizar e 
regulamentar a comercialização de RVE.  

Art. 9º A certificação para a criação de RVE apuradas 
anualmente é permitida: 

I – em terras de comunidades tradicionais, tais como 
indígenas, quilombolas e seringueiros;  
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II – em Reservas Particulares do Patrimônio Natural, quando 
permitidas pelo Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão. 

III – em Reservas Extrativistas e Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável ocupadas por comunidades tradicionais, caso 
esteja autorizado no Plano de Manejo e no contrato de concessão de direito 
real de uso.  

IV – em florestas públicas para produção sustentável, caso seja 
expressamente previsto no contrato de concessão. 

V – em áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e 
de uso restrito que tenham atividades de manutenção nos termos do §4º do 
art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

VI – em terras vinculadas às CRA correspondentes à área de 
Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 
percentuais exigidos no art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ou 
localizadas no interior de Unidade de Conservação de domínio público e 
que ainda não tenham sido desapropriadas, excetuadas as que estejam 
protegidas na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural; 

VII – em propriedades rurais que adotem tecnologias e boas 
práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal e que 
conduzam ao aumento do estoque de carbono; 

VIII – na produção de eletricidade por energias renováveis; 

IX – em projetos de florestamento ou reflorestamento que 
tenham como objetivo o sequestro de carbono, sem posterior uso da 
madeira para outros fins; 

X – em outras atividades, ações, programas e projetos assim 
determinados pela legislação. 

§1º No caso dos imóveis a que se refere o inciso VI deste 
artigo, as RVE pertencerão ao proprietário do imóvel rural em que se 
localiza a área vinculada à CRA. 

§2º Cabe ao proprietário do imóvel rural referido inciso VI 
deste artigo o encargo de contratar e pagar as empresas de auditoria 
independente  
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§3º É proibida a criação de duas ou mais RVE 
concomitantemente para a mesma área, terra, atividade, programa ou 
projeto. 

§4º Não é permitida a emissão de RVE para os Créditos de 
Descarbonização instituídos pela Política Nacional de Biocombustíveis, 
criada pela Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017. 

Art. 10. As RVE poderão ser utilizadas para o cumprimento 
de metas de redução de emissões, por meio de sua negociação entre 
pessoas, físicas e jurídicas, detentoras e demandantes dos títulos. 

§ 1º Uma vez utilizadas as RVE para efeitos de cumprimento 
de meta de redução de emissões, ocorrerá a retirada definitiva desses títulos 
do mercado. 

§ 2º O procedimento de retirada de RVE não se aplica aos 
casos em que a compra tem como objetivo revenda ou investimento. 

Art. 11. Os infratores às disposições desta Lei ficarão sujeitos 
às sanções penais previstas na Lei no 7.492, de 16 de junho de 1986, sem 
prejuízo de outras de natureza, penal, ambiental e civil. 

Parágrafo único. Aqueles que emitirem, oferecerem ou 
negociarem, de qualquer modo, os títulos mobiliários de RVE emitidas em 
descumprimento da determinação feita pelos §§ 3º e 4º do art. 9º desta Lei 
incorrem nas mesmas penas cominadas pelo art. 7º da Lei no 7.492, de 16 
de junho de 1986. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a 
data de sua publicação. 

Art. 13. Revoga-se o inciso VI do § 1º do art. 16 da Lei 
nº 11.284, de 2 de março de 2006.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O conceito de crédito de carbono foi criado em 1997, a partir 
da assinatura do Protocolo de Quioto. Esse acordo internacional 
determinou que os países desenvolvidos precisariam reduzir em 
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aproximadamente 5% as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) entre 
2008 e 2012, em relação aos níveis de 1990. Porém, do ponto de vista 
global, todos os países deveriam se preocupar com a redução da emissão de 
GEE, visto que este é um problema que afeta todo o planeta.  

Para favorecer a participação dos países, foi criado um 
mecanismo de flexibilização em que uma das estratégias estabelecidas foi o 
mecanismo de desenvolvimento limpo. Esse mecanismo possibilita que os 
países interessados possam comprar os créditos de carbono oriundos de 
qualquer nação em desenvolvimento que tenha ratificado o protocolo. 
Logo, um país que não consegue reduzir a própria emissão poderá comprar 
créditos, desde que o país “vendedor” tenha atingido níveis excedentes às 
cotas estabelecidas. Esses créditos são uma maneira de monetizar a redução 
de gases do efeito estufa. 

Desse modo, esse mercado de carbono é relacionado às cotas 
de emissão existentes e determinadas pela legislação de cada país. Além 
disso, os projetos do mecanismo de desenvolvimento limpo são tipicamente 
projetos de grande escala envolvendo a geração de energia, modificação de 
processos industriais e tratamento de resíduos urbanos e industriais, 
tornando difícil a comercialização de créditos de carbono de projetos de 
menor escala, devido aos altos custos da certificação e ao processo 
burocrático dos mecanismos criados em Quioto. 

Entretanto, ao mesmo tempo surgiu um mercado paralelo ao 
protocolo, em que as reduções são voluntárias e não estabelecidas por 
cotas. Nesse mercado, qualquer empresa, pessoa, organização não 
governamental (ONG) ou governo pode gerar ou comprar créditos de 
carbono voluntários. Esses créditos devem ser auditados por uma entidade 
independente seguindo as normas do padrão de certificação escolhido e são 
comercializados no mercado de capitais por qualquer pessoa, física ou 
jurídica. 

Como resultado, esse mercado voluntário permite a inclusão 
de projetos inovadores de captura ou redução de emissões por pequenas 
empresas e por diferentes comunidades que não poderiam ser viabilizados 
no mercado regulado.  

Cabe notar que o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões, 
criado pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política Nacional 
sobre Mudança do Clima), é operado por meio de títulos mobiliários que 
representam as emissões de gases de efeito estufa evitadas e certificadas. 

S
F

/
2

1
9

5
2

.
6

1
3

9
6

-
6

5

Página 10 de 11 Avulso do PL 3606/2021.

144 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 

jo2021-03285

1
0

Esses títulos são negociados em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de 
valores e entidades de balcão organizado. Essas características indicam que 
o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões é um mercado voluntário. 

Infelizmente, até hoje não existe uma norma ou lei que 
estabeleça o marco regulatório do mercado brasileiro de carbono. Esse 
marco é necessário para prover garantias jurídicas aos créditos de carbono, 
identificar que projetos podem participar da sua emissão, que requisitos os 
padrões de certificação devem possuir e que condutas serão consideradas 
crimes. 

Por essa razão elaboramos este projeto de lei que institui esse 
marco regulatório, cada vez mais necessário devido ao rápido crescimento 
do mercado de carbono. Ao mesmo tempo, nossa proposição visa a evitar a 
burocratização desnecessária para o correto funcionamento do mercado e 
preconiza a atividade de fiscalização dos projetos para as auditorias 
independentes. 

É por essas razões que pedimos o apoio das senhoras 
Senadoras e dos senhores Senadores para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências, para dispor sobre os casos em que o 
teto de financiamento será flexível ou dispensado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, 
passa a vigorar com acrescido dos seguintes §§ 14-A e 14-B: 

Art. 4º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 14-A. Para os financiamentos pelo Fies de 100% (cem por 
cento) dos encargos educacionais, o teto do financiamento será 
ajustável até que a contrapartida devida pelo estudante, diferença 
entre a mensalidade e o teto estabelecido pelo FIES, seja inferior a 
50% da renda familiar per capita. 

§ 14-B. O teto do financiamento de que trata o § 14-B não 
será aplicável ao estudante inscrito em programa social do governo 
ou ao atleta olímpico em formação com mais de seis anos de 
prática e participação em competições oficiais de uma mesma 
modalidade esportiva. 

.................................................................................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Instituído pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, O Fundo 

de Financiamento Estudantil (FIES) é um programa do Ministério da 

Educação (MEC) que se destina a financiar a graduação de estudantes 

matriculados em cursos superiores não gratuitos que tenham avaliação 

S
F

/
2

1
3

7
4

.
0

4
1

5
7

-
5

3

Página 2 de 4 Avulso do PL 3607/2021.

15 Outubro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 147

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



 

pe2021-09297

2

positiva nos processos conduzidos pelo MEC. O pagamento da 

mensalidade às instituições de ensino é feito através da emissão de títulos 

da dívida pública utilizados para a quitação de obrigações tributárias e 

previdenciárias. Por sua vez, os estudantes beneficiários do programa 

começam a amortizar a dívida depois de formados, sendo que o novo Fies 

possibilita juros zero a quem mais precisa e uma escala de financiamento 

que varia conforme a renda familiar do candidato, sendo que eventual valor 

que supere ao financiado deve ser pago pelo estudante diretamente à 

instituição de ensino. 

O Fies é responsável por permitir formação educacional a 

centenas de milhares de estudantes beneficiários desse mecanismo seguro e 

prático de financiamento. Além disso, o Fundo contribui para a 

sustentabilidade financeira de muitas instituições de ensino superior e é 

importante instrumento para o cumprimento da meta 12 para a educação 

superior apresentada no Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, segundo a qual deverá ser elevada a 

taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 

33% da população de 18 a 24 anos até 2024. 

Acontece que, apesar de o Fies ter sido criado para atender 

estudantes com renda familiar per capita de até 3 salários-mínimos, em 

muitos casos o teto de financiamento imposto pelo programa torna inviável 

os estudos de quem mais precisa, uma vez que o estudante tem que arcar 

com a diferença entre o valor da mensalidade e esse limite. 

Assim, para não comprometer o sustento do estudante, 

propomos que, no caso dos financiamentos de 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais, o teto do financiamento seja ajustável até que a 
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contrapartida devida pelo estudante, diferença entre a mensalidade e o teto 

estabelecido pelo FIES, seja inferior a 50% da renda familiar per capita. 

Também com a finalidade de possibilitar a continuidade dos 

estudos de quem mais precisa, dispensamos o teto do financiamento para o 

estudante inscrito em programa social do governo, além de termos 

dispensado o teto também para atleta olímpico em formação com mais de 

seis anos de prática e participação em competições oficiais de uma mesma 

modalidade esportiva. Neste particular, entendemos que a medida poderá 

garantir o direito à educação a atletas profissionais, bem como sua 

reinserção futura no mercado de trabalho, depois da quase sempre 

inevitavelmente breve carreira, de modo a conferir-lhes maior tranquilidade 

para investirem no mundo esportivo. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio de 

nossos nobres pares para o amadurecimento e a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
S
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 
que dispõe sobre as normas gerais para licitação 
e contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agências de propaganda e dá outras 
providências, para exigir das empresas que 
veiculam publicidade da administração pública 
federal a divulgação de eventos esportivos não 
cobertos pelos meios de comunicação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 
para exigir das empresas que veiculam publicidade da administração 
pública federal a divulgação de eventos esportivos não cobertos pelos 
meios de comunicação. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, sendo o atual parágrafo único 
renumerado como § 1º: 

“§ 2º A contratação dos veículos de que trata o caput será 
condicionada ao compromisso de transmissão, no rádio e na 
televisão, ou de cobertura, na mídia impressa e nos meios digitais, 
de eventos esportivos de modalidades olímpicas de âmbito local, 
regional ou nacional, de acordo com a abrangência do veículo, que 
não estejam sendo divulgados por outros meios de comunicação, 
nos termos da regulamentação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos quarenta e 
cinco dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática esportiva é essencial para o pleno desenvolvimento 
de crianças e jovens e para manutenção da saúde física e mental de adultos. 
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Portanto, estimular esse tipo de atividade deve ser uma política pública 
prioritária. 

Nesse sentido, a divulgação de eventos locais, regionais e 
nacionais de modalidades olímpicas pouco conhecidas ou que têm pouca 
cobertura da mídia pode contribuir para atrair novos praticantes e para 
estimular aqueles que já praticam esses esportes a intensificarem seus 
treinamentos. 

Para alcançar esse objetivo, a presente iniciativa propõe exigir 
das empresas contratadas para veicular publicidade da administração 
pública federal a divulgação das referidas competições, por meio da 
transmissão dos eventos, no rádio e na televisão, ou de sua cobertura, na 
mídia impressa e nos meios digitais. 

Considerando a relevância da proposta para a saúde da 
população, solicito o apoio dos nobres colegas para o aperfeiçoamento e 
para a aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera o Capítulo II-A do Título II da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre as 
responsabilidades de empregadores e 
empregadores no teletrabalho, trabalho remoto e 
em domicílio e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Capítulo II-A do Título II da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Capítulo II-A 
DO TELETRABALHO, TRABALHO REMOTO OU EM 

DOMICÍLIO 
 

Art. 75-A. As relações de emprego em regime de 
teletrabalho, trabalho remoto ou em domicílio do empregado 
observarão o disposto neste Capítulo 

§ 1º Considera-se teletrabalho a relação de emprego em que 
os serviços são prestados, preponderantemente, fora das 
dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação que, por sua natureza, não se 
constituem como trabalho externo. 

§ 2º Considera-se trabalho remoto ou em domicílio do 
empregado a relação de emprego, em que os serviços são prestados 
fora das dependências do empregador, sem utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação e que, por sua 
natureza, não sejam consideradas teletrabalho. 

§ 2º O teletrabalho, o trabalho remoto ou em domicílio do 
empregado envolvem as modalidades de relações de emprego, sob 
regime não presencial, em local fixo e determinado, fora das 
dependências dos estabelecimentos e do controle imediato do 
empregador. 
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§ 4º O comparecimento eventual do empregado às 
dependências do empregador para realização de atividades 
específicas que exijam a presença dele no estabelecimento não 
descaracteriza o teletrabalho, o trabalho remoto e o trabalho em 
domicílio do empregado. 

Art. 75-B. As relações de emprego nas modalidades de 
teletrabalho, trabalho remoto ou à domicílio do empregado deverão 
constar expressamente do contrato individual de trabalho, anotado 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com aditivo 
escrito, especificando as responsabilidades do empregador e do 
empregado. 

§ 1º Poderá ser realizada a alteração do regime presencial 
para teletrabalho, trabalho remoto ou em domicílio do empregado 
desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo 
contratual e na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

§ 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de 
teletrabalho, trabalho remoto ou em domicílio do empregado para 
trabalho presencial, por determinação do empregador, garantido 
prazo de transição mínimo de quinze dias, com correspondente 
registro em aditivo contratual e na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS. 

Art. 75-C. São deveres dos empregadores, nas relações de 
emprego em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou em 
domicílio do empregado: 

I – fornecer ou indenizar o empregado pela aquisição e 
manutenção dos instrumentos, tecnológicos ou não, de trabalho, 
bem como de outros materiais ou insumos necessários ao 
desempenho do trabalho; 

II – pagar as despesas ou indenizar eventuais gastos do 
empregado com acréscimo em contas de energia elétrica, telefonia 
ou internet; 

III – respeitar a intimidade, o direito de imagem, a 
privacidade, a segurança pessoal e familiar dos empregados; 

IV – orientar o empregado quanto às normas de segurança e 
saúde no trabalho aplicáveis à natureza do trabalho a ser realizado; 

V – fornecer mecanismos de controle de jornada, se for o 
caso, e respeitar as jornadas e intervalos, legalmente previstos e 
contratualmente ajustadas; 

VI – respeitar os horários de repouso e descanso, legal e 
contratualmente ajustados, sendo considerados abusivos ou 
intimidatórios os contatos e ordens emitidas dentro desses horários, 
exceto em caso de emergência, devidamente comprovada; 

VII - Não demandar trabalhos alheios ou estranhos àqueles 
previstos expressamente no contrato. 
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Parágrafo único. O desrespeito às normas deste artigo, 
configurará justa causa para a rescisão do contrato, pelo 
empregado, nas relações de emprego em regime de teletrabalho, 
trabalho remoto, ou em domicílio do empregado. 

Art. 75 – D. São deveres dos empregados, nas relações de 
emprego em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho 
em domicílio do empregado: 

I – zelar pela manutenção dos instrumentos de trabalho, 
tecnológicos ou não, colocados à sua disposição, bem como pelo 
uso racional dos outros materiais e insumos disponibilizados ou 
indenizados, inclusive energia, telefonia e internet; 

II – manter segredo dos temas e assuntos que conheça sobre o 
funcionamento e as atividades da empresa contratante, bem como 
sobre a situação econômica e lucratividade, entre outros; 

III – observar as normas de segurança e saúde no trabalho 
aplicáveis à natureza do trabalho a ser realizado; 

IV – respeitar o controle de jornada, se for o caso, e respeitar 
as jornadas e intervalos, legalmente previstos e contratualmente 
ajustadas; 

V – respeitar os horários de repouso e descanso, legal e 
contratualmente ajustados; 

VI – não realizar trabalhos, alheios ou estranhos àqueles 
previstos expressamente no contrato, durante o horário de 
expediente ou com uso dos instrumentos fornecidos pelo 
empregador; 

VII — não terceirizar ou envolver terceiros, esposa, filhos ou 
parentes, em suas atividades contratadas. 

Parágrafo único. O desrespeito às normas deste artigo, 
configurará justa causa para a rescisão do contrato, pelo 
empregador, nas relações de emprego sob regime de teletrabalho, 
trabalho remoto, ou em domicílio do empregado. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia de Covid-19 causou impactos, que ainda não 
estão plena e corretamente avaliados, no mercado de trabalho, na 
previdência e na assistência social: mudou a forma de trabalhar; empresas 
precisaram cerrar as portas; o desemprego aumentou exponencialmente; 
famílias perderam renda; e, muitos foram jogados abaixo da linha da 
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pobreza. Nem tudo foi absolutamente negativo. A criatividade salvou 
empregos. 

Dentre as inovações trazidas pela tragédia, no campo do 
Direito do Trabalho, encontra-se uma ampliação sensível do teletrabalho, 
do trabalho remoto ou em domicílio do empregado. Sempre que possível, 
empregados e empregadores ajustaram a mudança do ambiente de 
realização dos serviços, com o objetivo de evitar a contaminação pela 
doença e manter a continuidade da produção.  

Para muitos empregados e empregadas apresentou-se a 
oportunidade de conviver mais com a família, perder menos tempo com o 
transporte e resguardar a própria saúde e dos seus. Para outros, houve 
perdas com o afastamento dos colegas e amigos de trabalho, conflitos 
familiares, dada a convivência mais intensa no ambiente doméstico e 
inadaptação ao modelo tecnológico e distante de prestação de serviços.  

A pandemia, entretanto, encontrou vazios em nosso 
ordenamento jurídico trabalhista. Encontrou, também, o sindicalismo 
impactado negativamente pelas flexibilizações decorrentes das reformas 
recentes na legislação, com enormes dificuldades para entabular 
negociações coletivas, num momento de pandemia e ameaça de 
desemprego. Sem contar que o vírus era desconhecido e houve dificuldades 
para identificar, inicialmente, os melhores meios de prevenção. 

Nosso legislador, até o momento, preocupou-se apenas com o 
teletrabalho, que é a face mais visível e que chama a atenção pelo uso de 
novas tecnologias. Ainda assim, são poucas as normas e não estão 
explícitos os deveres e direitos de empregados e empregadores. Apesar de 
tais dispositivos terem sido inseridos na Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, usa-se o conceito de “prestação de serviços”, quando o correto é 
“relação de emprego”. Por tudo isso, cremos que está na hora de 
regulamentarmos minuciosamente, não só o teletrabalho, mas formas 
similares como o trabalho remoto e o trabalho em domicílio do empregado. 

Nossa proposta, atribui deveres para empregadores e 
empregados, sendo que o desrespeito a esses dispositivos pode ensejar a 
justa causa, para demissões, por iniciativa da parte prejudicada. Assim, o 
empregador deverá fornecer ou indenizar os instrumentos de trabalho, 
tecnológicos ou não, além de material e insumos; por sua vez, o empregado 
deverá zelar pela manutenção desses instrumentos colocados à sua 
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disposição e usar racionalmente os outros materiais e insumos 
disponibilizados ou indenizados, inclusive energia, telefonia e internet. 

O empregador deverá respeitar a intimidade, o direito de 
imagem, a privacidade, a segurança pessoal e familiar dos empregados; o 
empregado, por seu turno, deverá manter segredo dos temas e assuntos que 
conheça sobre o funcionamento e as atividades da empresa contratante, 
bem como sobre a situação econômica e lucratividade, entre outros. 

As normas de segurança e saúde no trabalho aplicáveis à 
natureza do trabalho a ser realizado deverão ser observadas pelos 
empregados e os empregadores deverão orientá-los nesse sentido. Ambos 
deverão respeitar o controle de jornada, se for o caso, e respeitar as 
jornadas e intervalos, legalmente previstos e contratualmente ajustadas. 
Também devem respeitar os horários de repouso e descanso, legal e 
contratualmente ajustados. 

Os empregadores não deverão demandar trabalhos estranhos 
ao objeto contratual e os empregados não devem realizar trabalhos, alheios 
ou diferentes daqueles para os quais foram contratados, durante o horário 
de expediente ou com uso dos instrumentos fornecidos pelo empregador. 
Finalmente, fica vedado ao empregado terceirizar ou envolver terceiros, 
esposa, filhos ou parentes, em suas atividades relativas ao emprego. 

Resumidamente são esses os argumentos que nos orientam e 
essas as alterações propostas, relativas à regulamentação do teletrabalho, 
incluindo-se o trabalho remoto e o trabalho em domicílio do empregado 
(home office), com a alteração do texto integral do Capítulo II-A do Título 
II da CLT.  

Esperamos contar com os nossos Pares para aprovação da 
matéria. Sabedores de suas responsabilidades, empregados e empregadores, 
encontrarão harmonia, bom relacionamento e produtividade nas novas 
modalidades de relação de emprego que estão surgindo. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre utilização de soluções tecnológicas 
que permitam a disponibilização imediata dos 
dados coletados para órgãos e entidades 
responsáveis pela fiscalização de trânsito e 
segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 280. .................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 5º A regulamentação disposta no § 2º deverá contemplar a 
utilização de soluções tecnológicas que permitam a comunicação 
entre os aparelhos eletrônicos ou equipamentos audiovisuais de 
fiscalização, ou entre qualquer meio tecnologicamente disponível 
de fiscalização; o georrefericiamento do veículo infrator e da 
disponibilização imediata das informações e dos dados instantâneos 
coletados para órgãos e entidades responsáveis pela fiscalização de 
trânsito e segurança pública, quando os equipamentos constatarem 
que a velocidade instantânea do veículo tenha ultrapassado em 50% 
o permitido na via, constatado de forma sucessiva por, no mínimo, 
três aparelhos eletrônicos ou equipamentos audiovisuais de 
fiscalização, ou por quaisquer meios tecnologicamente disponível 
de fiscalização ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, na Cidade de João Pessoa, um condutor retirou 
a vida de um motociclista após trafegar em excesso de velocidade e 
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ultrapassar sinais vermelhos em diversos pontos na cidade. Esse tipo de 
crime pode ser evitado se os agentes responsáveis pela fiscalização de 
trânsito ou mesmo as forças de segurança pública tenham conhecimento 
imediato do cometimento desse tipo de infração. 

A despeito de os radares inibirem os excessos de velocidade, 
não são, por si, capazes de deterem o infrator. Os dados obtidos por esses 
dispositivos podem ser aproveitados de forma mais eficiente caso sejam 
disponibilizados tempestivamente, de forma a permitir que sejam 
trabalhados de forma a gerar informação que possa subsidiar a tomada de 
decisão imediata dos órgãos de fiscalização e de segurança.  

Ter conhecimento da infração no momento em que ela 
ocorre possibilitará inclusive a utilização de processamentos 
tecnológicos, como o uso de inteligência artificial, para priorizar eventos 
e acionar a ação tempestiva do poder público a tempo de interceptar o 
infringente e fazer cessar as condutas mais danosas à sociedade.  

Certo da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos Não 
Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (ARP) ou “drones” pelos órgãos de 
segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos Não 
Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP) ou 
“drones” pelos órgãos de segurança pública. 

Art. 2º Os órgãos de segurança pública elencados nos incisos 
do caput do art. 144 da Constituição Federal poderão utilizar os 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei, para fins de 
aerovisualização, aerofotografia, aerofilmagem, aerolevantamento e 
aerofotogrametria, nas seguintes atividades, respeitada a vida, a integridade 
física, a intimidade, a privacidade e a imagem das pessoas: 

I – apuração de infrações penais; 

II – prevenção e repressão do tráfico de drogas ou de armas de 
fogo; 

III – polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

IV – policiamento e patrulhamento ostensivo; 

V – planejamento e execução de operações policiais; 

VI – cumprimento de mandados de busca e apreensão ou de 
prisão; 

VII – perseguição policial; 

VIII – monitoramento ou vigilância de alvos (“campana”); 
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IX – perícia; 

X – recognição visuográfica de local de crime; 

XI – prevenção e combate a incêndios; 

XII – defesa civil; 

XIII – busca e salvamento de pessoas; 

XIV – segurança de estabelecimentos penais, incluindo 
controle de rebeliões e ronda externa na área do perímetro de segurança; e 

XV – instrução e treinamento. 

Parágrafo único. Os equipamentos a que se refere o caput 
deste artigo não poderão ser dotados de armamento nem ser totalmente 
autônomos. 

Art. 3º É assegurada a imediata prestação de assistência e 
socorro médico às vítimas, a comunicação do fato às famílias das vítimas 
ou às pessoas por elas indicadas e o direito a indenização por dano material 
ou moral, quando o emprego dos equipamentos a que se refere o art. 1º 
desta Lei pelos órgãos de segurança pública provocar mortes ou lesões 
corporais. 

Art. 4º É assegurado o direito a indenização por dano material 
ou moral, quando o emprego dos equipamentos a que se refere o art. 1º 
desta Lei pelos órgãos de segurança pública violar a intimidade, a 
privacidade ou a imagem das pessoas. 

Parágrafo único. Não configura violação da intimidade, da 
privacidade, da imagem ou do domicílio das pessoas a visualização, a 
fotografia ou a filmagem de pessoas ou do interior de residências ou 
estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, mediante o uso 
dos equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei pelos órgãos de 
segurança pública, quando autorizada por ordem de missão policial emitida 
pela autoridade policial competente ou por ordem judicial emitida pela 
autoridade judicial competente. 
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Art. 5º As imagens (fotografias ou vídeos) produzidas pelos 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei permanecerão em sigilo, 
sob a custódia dos agentes públicos que delas façam uso, observando-se os 
princípios da compartimentação e da necessidade de conhecer. 

Parágrafo único. A divulgação não autorizada das imagens a 
que se refere o caput deste artigo configura o crime de que trata o art. 10 da 
Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996. 

Art. 6º Os operadores dos equipamentos a que se refere o art. 
1º desta Lei receberão treinamento específico para operar os modelos 
empregados nos respectivos órgãos de segurança pública. 

Art. 7º As especificações, as aquisições e o emprego dos 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei pelos órgãos de segurança 
pública obedecerão às normas definidas pela Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC), pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
pelo Ministério da Defesa (MD) e pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversas polícias no Brasil e no mundo já utilizam “drones” 
nas investigações e no policiamento ostensivo, mas ainda não há uma lei 
que regulamente o emprego desses equipamentos. 

O objetivo deste projeto de lei é estabelecer um marco legal 
para o uso de “drones” pelos órgãos de segurança pública. 

O art. 2º define quais órgãos de segurança pública (e em que 
atividades) estão autorizados a empregar “drones”, que não poderão ser 
armados nem independentes de operador. 

O art. 3º garante às vítimas do uso de “drones” por órgãos de 
segurança pública o direito de ser socorrido, o direito de que o fato seja 
avisado a pessoas próximas que possam ajudá-las e o direito a indenização 
por dano moral ou material. 
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O art. 4º garante indenização por dano moral ou material 
àquele que tiver sua intimidade, privacidade ou imagem ferida pelo uso de 
“drones” pelos órgãos de segurança pública. 

O parágrafo único esclarece que não é violação de intimidade, 
privacidade, imagem e domicílio a visualização, fotografia ou filmagem de 
interior de apartamento, casa ou local de trabalho fundamentada em ordem 
de autoridade policial ou judicial. 

O art. 5º estabelece sigilo para as imagens produzidas e prevê 
o crime de quebra de sigilo para quem as divulgar indevidamente. 

O art. 6º prevê treinamento para os agentes de segurança 
pública que operarem “drones”. 

O art. 7º dispõe que os órgãos de segurança pública seguirão 
eventuais normas da ANAC, da ANATEL, do MD e do MJSP sobre 
“drones”. 

Diante do exposto, contamos com o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
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PROJETO DE LEI No       , DE 2021 

Amplia o espaço físico alcançável pela pessoa 
natural e jurídica por meio do disciplinamento 
normativo do domicílio virtual e do teletrabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O § 4o do art. 150 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com o acréscimo dos 
incisos IV e V: 

“Art. 150. .................................................................................. 
§ 1o ............................................................................................. 

§ 2o ............................................................................................. 

§ 3o ............................................................................................. 

§ 4o ............................................................................................ 

.................................................................................................... 

IV – o lugar não aberto ao público onde alguém exerce 
profissão, serviço ou atividade por meio da conexão ou não à rede de 
computadores, cuja realização dependa da utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação eletrônica. 

V – o domicílio virtual não disponível ao público onde alguém 
mantém armazenados, de forma temporária ou permanente, em 
dispositivo eletrônico, dados ou informações pessoais, inclusive 
registros de conexão, comunicações privadas armazenadas, e de 
acesso a aplicações à rede de computadores. 

§ 5o ................................................................................... (NR)” 

Art. 2o O inciso XI do art. 3º-B do Decreto-lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com o 
acréscimo da alínea f: 

“Art. 3º-B. .................................................................................. 
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.................................................................................................... 

XI - ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

f) acesso ao domicílio virtual não disponível ao público onde se 
mantém armazenados, de forma temporária ou permanente, em 
dispositivo eletrônico dados ou informações, inclusive registros de 
conexão, comunicações privadas armazenadas, e de acesso a 
aplicações à rede de computadores. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 3o O art. 70 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único: 

“Art. 70. .................................................................................... 
Parágrafo único. Considera-se domicílio virtual da pessoa 

natural o lugar onde estão armazenados, de forma temporária ou 
permanente, em dispositivo eletrônico dados ou informações de 
natureza pessoal, inclusive os registros de conexão, comunicações 
privadas, e de acesso às aplicações da rede de computadores. (NR)” 

Art. 4o O art. 75 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes §§ 3o e 4o: 

“Art. 75. .................................................................................... 
§ 1o ............................................................................................. 

§ 2o ............................................................................................. 

§ 3o Considera-se domicílio da pessoa jurídica, para os atos nele 
praticados, o lugar onde houver a prestação de serviço pelo 
empregado, serviçal ou preposto que, no exercício do trabalho que lhe 
competir, ou em razão dele, deva ser prestado por meio da conexão à 
rede de computadores cuja realização dependa da utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação eletrônica, exceto nas 
hipóteses que, por sua natureza, possa se constituir como trabalho 
externo. 

§ 4o Considera-se domicílio virtual da pessoa jurídica, para os 
atos nele praticados, o lugar onde são armazenados, de forma 
temporária ou permanente, em dispositivo eletrônico dados ou 
informações, inclusive registros de conexão, comunicações privadas, e 
de acesso a aplicações à rede de computadores. (NR)” 
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Art. 5o O art. 75-B do Decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), passa a vigorar com o acréscimo 
do seguinte § 2o, convertendo-se o atual parágrafo único em § 1o: 

“Art. 75-B. ................................................................................ 
§ 1o ............................................................................................. 

§ 2o Considera-se local de trabalho, para os atos nele praticados, 
o lugar onde houver a prestação de serviços pelo empregado, no 
exercício do trabalho que lhe competir, inclusive aquele prestado por 
meio da conexão ou não à rede de computadores cuja realização 
dependa da utilização de tecnologias de informação e de comunicação 
eletrônica. (NR)” 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na Constituição Federal, um dos bens jurídicos mais preciosos é 
o da inviolabilidade do domicílio, previsto como direito fundamental no art. 
5o, inciso XI, cuja proteção reclama a imposição de sanção punitiva estatal, 
conforme previsão encartada no Código Penal e no Código Penal Militar, 
ambos descritos sob o nomem juris de crime de violação de domicílio, 
segundo o previsto no art. 150 do Código Penal e no art. 226 do Código Penal 
Militar. 

A questão da proteção da inviolabilidade do domicílio não é 
recente, uma vez que, em 2018, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) já havia proferido decisão pela proteção 
constitucional dos dados e da reserva de jurisdição, como 
se observa no HC 422299/SP, relatado pelo Ministro Felix 
Fischer, cuja ementa traz o seguinte trecho: "II - A 
jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no 
sentido de ser ilícita a prova oriunda do acesso aos dados 
armazenados no aparelho celular, relativos a mensagens 
de texto, SMS, conversas por meio de aplicativos 
(WhatsApp), obtidos diretamente pela polícia no momento 
da prisão em flagrante, sem prévia autorização judicial. III – 
In casu, os policiais tiveram acesso aos dados do aplicativo 
WhatsApp contidos no aparelho celular do paciente no 
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momento da prisão em flagrante, sem autorização judicial. 
Todavia, ainda que a referida prova seja desconsiderada, 
porquanto nula, subsistem elementos autônomos 
suficientes para manter a condenação pelo crime de tráfico 
de drogas". 

O mesmo argumento foi repetido em duas outras 
decisões mais recentes, no Agravo Regimental no Habeas 
Corpus 611762/SC e no Agravo Regimental no Habeas 
Corpus 580795/SP, ambas proferidas em 2020. 

Como visto, não se trata apenas de uma discussão nova, rasa ou 
despicienda de conteúdo prático, mas de matéria relevante que deve ser 
discutida à luz do ordenamento jurídico como um bem jurídico que merece a 
proteção do Direito, qual seja, o do domicílio virtual. Como visto nas recentes 
decisões do STJ, a polícia não deveria ter tido acesso ou obtido dados 
ou informações de natureza pessoal como aquelas 
armazenadas em smartphones, tablets ou notebooks sem 
supervisão judicial, ou seja, a invasão do domicílio virtual – 
embora ainda não prevista na legislação penal, diga-se! – 
deve ser justificada e controlada pelo Poder Judiciário, pois 
se trata de uma invasão gravíssima à privacidade e 
intimidade do cidadão. 

Em outro exemplo de violação à intimidade, tivemos o 
desconforto de presenciar, no início de 2020, um caso semelhante, com a 
criação, pelo Governo do Estado de São Paulo, do Sistema de Monitoramento 
Inteligente (Simi) para identificar os locais onde haveria maior concentração 
de pessoas, pro meio do uso indevido de tecnologia de rastreamento e 
georreferenciamento dos aparelhos celulares, sob a justificativa de que as 
aglomerações de pessoas ampliariam os vetores naturais para permitir o 
aumento dos casos de transmissão do coronavírus causador da pandemia do 
Covid-19, justificando o acesso do Poder Público às aglomerações indevidas 
para dispersar as pessoas lá reunidas, com a realização de prisões acaso 
necessárias. 

A pandemia provocada pelo Covid-19 demonstrou claramente 
que as violações aos direitos fundamentais tende sempre a se expandir, 
necessitando, por isso, de controle diuturno do Congresso Nacional e, para 
tanto, há que se inovar, por meio da apresentação de projeto de lei, o 
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ordenamento jurídico para criar o conceito de domicílio virtual, na esteira do 
constitucionalismo digital, tanto para os casos de acesso indevido a 
dispositivos informáticos como smartphones, tablets ou notebooks 
pela polícia no momento da prisão em flagrante, sem autorização judicial, 
quanto para o acesso aos dados de localização do cidadão para outros 
objetivos diversos da tentativa de localização de criminosos procurados, já 
que estaríamos diante da proteção à “casa eletrônica” do cidadão cujo 
conteúdo deve ser igualmente inviolável. Assim, defendemos a necessidade 
de proteção da inviolabilidade do domicílio virtual ou informático do cidadão 
dando idêntico tratamento àquele dispensado para a proteção do domicílio 
físico. 

Como visto, nesta era de avanços tecnológicos, da “internet das 
coisas”, bem como do uso diuturno de diversos dispositivos informáticos, os 
dados e informações que estão inseridos nesses dispositivos informáticos são 
mais íntimos e privados, em muitos casos, do que a própria casa onde se 
reside. 

Na verdade, a privacidade e a intimidade no século XXI estão 
mantidas em computadores pessoais, tablets, smartphones e outros 
dispositivos eletrônicos, bem como no mundo virtual ou na “nuvem” que 
armazenam dados mais privados do que aqueles que estão na própria casa do 
cidadão, demandando uma ampliação do conceito de casa nos moldes 
anteriormente previstos na legislação. 

Nesses aparelhos, é possível visualizar dados e informações da 
vida pessoal do cidadão como fotografias, preferências, lugares visitados, 
endereços eletrônicos pesquisados, trabalhos realizados, documentos 
profissionais, conversas personalíssimas e de trabalho, enfim, toda a vida 
privada em seu âmago, além da vida profissional. Tudo isso está armazenado 
nesses dispositivos eletrônicos que podem ser físicos e pessoais 
(computadores, tablets, smartphones, etc.) ou virtuais como aqueles mantidos 
em grandes servidores eletrônicos mundo afora cujo acesso depende da 
validação de senhas de identificação pessoal, o que atrai o conceito de 
domicílio virtual e, por conseguinte, a sua necessária proteção na esteira do 
bem constitucionalmente tutelado. 

Embora o Código Penal mencione o consentimento do ofendido 
como elemento indispensável para o qual se permita o acesso de terceiro a 
dados e informações pessoais da vítima ou ofendido, para que subsista a 
excludente de ilicitude no crime de violação de domicílio, é preciso pôr em 
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destaque, nesta oportunidade, que há nítida semelhança teleológica entre o 
crime de invasão de dispositivo informático, previsto no art. 154-A do Código 
Penal, que se utiliza da expressão variante “... sem autorização expressa ou 
tácita do usuário do dispositivo...”, e o crime de violação de domicílio, 
previsto no art. 150 do Código Penal, que usa a expressão ‘... contra a vontade 
expressa ou tácita de quem de direito...”, para demonstrar que tanto este como 
aquele protegem as variantes formas de intimidade, vida privada, honra e  
imagem da pessoa, natural ou jurídica, ainda que sob o invólucro da proteção 
ao domicílio, conforme previsto no art. 5o, incisos X e XI, da Constituição 
Federal. 

O consentimento do ofendido é elemento objetivo do tipo penal 
previsto no art. 154-A do Código Penal, ou seja, se presente no caso concreto, 
exclui a tipicidade do fato. Todavia, há que se ter redobrado cuidado nos 
casos de prisão em flagrante, uma vez que o acusado sob custódia da 
autoridade policial pode ser coagido a prestar, no ato da prisão, as senhas de 
acesso pessoal a dispositivos móveis, seja por meio de acesso ao teclado 
alfanumérico, reconhecimento facial ou identificação digital, o que poderia 
constituir crime de constrangimento ilegal e de ilicitude da prova obtida. Tal 
violação ao consentimento do acusado, para que acessem seus dados inseridos 
no aparelho móvel, torna inválidas ou nulas as provas lá obtidas, pois que 
dependeriam de autorização judicial, por óbvio. 

Em ambos os casos, o crime de violação de domicílio persiste. 
Todavia, a ausência do conceito de domicílio virtual retira a possibilidade de 
discussão quanto a ilicitude da prova obtida por violação a dispositivos 
eletrônicos como aqueles produzidos pelas perícias técnicas realizadas em 
aparelhos móveis, em virtude da ausência de proteção legal e da volatilidade 
das informações armazenadas nos dispositivos eletrônicos cujo conteúdo pode 
desaparecer depois de dias ou semanas a depender dos critérios de 
armazenamento do servidor onde estão disponíveis. 

Como visto, o controle judicial da prova é fundamental, em face 
das diversas informações contidas nos computadores pessoais, tablets, 
smartphones, etc., as quais, inclusive, podem afetar a vida privada de terceiros 
alheios ao crime investigado, cabendo ao Poder Judiciário o dever de zelar 
pela intimidade e vida privada alheia, fazendo o uso apenas daquelas provas 
diretamente relacionadas ao ilícito penal praticado. Assim, em face do novel 
conceito de domicílio virtual que ora pretendemos inserir expressamente no 
ordenamento jurídico, tanto na lei civil, quanto penal e processual penal, a 
autoridade policial reconhecer computadores pessoais, tablets, smartphones, 
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etc. como elemento potencial para a produção da prova pericial, deve ser 
responsável por sua preservação e apreensão dentro dos limites legais, 
solicitando, desde logo, autorização judicial para acesso aos dados ou 
informações lá contidas para que estejam disponíveis aos peritos forenses, 
devendo ser circunstanciados, no caso do deferimento da devassa. 

Sem a devida autorização judicial, a prova obtida a partir da 
violação ao conteúdo inserido nos computadores pessoais, tablets, 
smartphones, etc., torna-se ilícita e contamina todo o devido processo legal, 
configurando violação ao art. 5o, incisos X, XI e XII, da Constituição Federal, 
com destaque para o inciso XII, que garante a inviolabilidade dos dados e 
informações. 

Na esteira das inovações sugeridas no âmbito penal e processual 
penal, ampliamos o conceito de domicílio virtual para o espectro civil, seja 
em relação à pessoa natural, seja em relação à pessoa jurídica de direito 
privado, como direito assegurado nos arts. 70 e 75 do Código Civil. Com 
efeito, a fim de se identificar uma pessoa não basta mencionar o nome dela, é 
preciso localizá-la no espaço e esta localização é o domicílio, isto é, o lugar 
onde a pessoa se estabelece com ânimo definitivo. Note-se que o domicílio é 
uma das formas de individualização da pessoa, natural ou jurídica, já que o 
domicílio representa a sede jurídica da pessoa de onde irradiam os fatos e 
negócios jurídicos por ela praticados. É por tal razão que o Direito 
Constitucional garante a inviolabilidade do domicílio, com a cooperação do 
Direito Penal, Civil e Processual que também tratam do instituto do domicílio, 
com elevada ênfase e distinta relevância. 

À par das inúmeras espécies de domicílio, tomadas em relação à 
qualidade da pessoa, se física ou jurídica, se nacional ou estrangeira, o Código 
Civil ainda não disciplinou o domicílio virtual como ampliação do conceito 
de domicílio físico como sendo o espaço no mundo virtual ocupado pela 
pessoa natural ou jurídica, que repercute na esfera de sua atuação profissional, 
nem tratou de conferir proteção jurídica àqueles profissionais que se utilizam 
da rede mundial de computadores para trabalhar remotamente para as 
empresas privadas ou públicas, ou para gerir os próprios negócios. 

De modo a corrigir a lacuna surgida no Código Civil, em face 
dos recentes avanços do constitucionalismo digital, sugerimos a criação do 
domicílio virtual para a pessoa natural como sendo o lugar onde estão 
armazenados dados ou informações de natureza pessoal, inclusive os registros 
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de conexão, comunicações privadas armazenadas, e de acesso às aplicações 
da rede de computadores.  

O termo casa é aplicado pela Constituição Federal de forma 
abrangente, compreendendo qualquer compartimento habitado ou 
compartimento não aberto ao público onde alguém exerce profissão ou 
atividade, sem fugir, porém, à noção de lugar, de endereço, do 
desenvolvimento próprio da vida privada e doméstica da pessoa. Assim, a 
Constituição Federal garante a inviolabilidade de domicílio como um dos 
aspectos da inviolabilidade da vida privada e do direito à privacidade, previsto 
constitucionalmente. Não se pode olvidar de que o domicílio físico estabelece 
a regra geral para o endereçamento das citações e intimações judiciais em 
matéria de competência processual do lugar onde se encontra o réu (Código 
de Processo Civil, arts. 238 e seguintes), bem como apresenta elevada 
importância porque determina as regras sobre o começo e o fim da 
personalidade, aliado aos aspectos referentes ao nome, capacidade e direitos 
de família (art. 7o, caput, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro 
– LINDB). 

Assim, o domicílio virtual, que é bem jurídico decorrente do 
moderno constitucionalismo digital, deve ter proteção jurídica idêntica àquela 
conferida à casa onde reside a pessoa física como lugar inviolável destinado a 
manter a privacidade do indivíduo, em virtude da proteção da intimidade e do 
resguardo dos assuntos domésticos, o que atrai a necessidade do 
disciplinamento jurídico-normativo. Tal necessidade só surgiu em face do 
advento da internet que permitiu às pessoas naturais e jurídicas armazenar 
informações em rede de computadores acessíveis apenas pelas pessoas 
autorizadas. 

Para tanto, o domicílio da pessoa jurídica, para os atos nele 
praticados, deve ser considerado como o lugar onde houver a prestação de 
serviço pelo empregado, serviçal ou preposto que, no exercício do trabalho 
que lhe competir, ou em razão dele, deva ser prestado por meio da conexão à 
rede de computadores cuja realização dependa da utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação eletrônica, exceto nas hipóteses que, por sua 
natureza, possa se constituir como trabalho externo, que merece ser protegido 
pelas atuais regras cíveis. 

Trata-se, portanto, de matéria de significativo alcance social, 
digna de merecer, dos nossos Pares, integral apoio à aprovação. 
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Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Concede prioridade de acesso a recursos do FNAC 
a empresa de transporte aéreo regular que destine 
passagens aéreas gratuitas para atletas olímpicos e 
paraolímpicos em formação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 63. ................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 9º A destinação de recursos do FNAC para operadores de 
transporte aéreo regular deverá priorizar a empresa que destine 
passagens aéreas gratuitas para atletas de esportes olímpicos ou 
paraolímpicos em formação para participação em competições 
esportivas em que estejam inscritos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao tempo que celebrávamos vitórias dos atletas nacionais nas 
Olimpíadas de Tóquio de 2020, pudemos tomar conhecimento de muitas 
histórias de dificuldades e superação nos seus caminhos até a glória de 
competir com os melhores do mundo em suas modalidades. Muitos outros 
atletas não puderam superar as mesmas barreiras para alcançar uma carreira 
vitoriosa. 

Além das políticas públicas voltadas especificamente à prática 
esportiva, há muito que pode ser feito para apoiar nossos atletas.  
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Caso a nossa proposta seja convertida em lei, as empresas de 
transporte aéreo regular ganharão um estímulo para transportar 
gratuitamente atletas em deslocamento para participar de competições.  

A concessão de passagens aéreas gratuitas para suporte aos 
atletas de esportes olímpicos será convertida em priorização no acesso aos 
recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil. 

Pretendemos, assim, contribuir para a melhoria das condições 
de preparo e desenvolvimento a que os atletas têm acesso no Brasil. Pelas 
razões apresentadas, rogamos pelo apoio de nossos Pares pela aprovação 
deste projeto de lei 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2021 

Estipula normas especiais para o arquivamento de 
proposições apresentadas por Senadores em 
exercício do mandato durante a emergência de 
saúde pública decorrente do novo coronavírus. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O disposto no caput do art. 332 do Regimento Interno 
do Senado Federal não se aplica às proposições apresentadas por Senadores 
em exercício do mandato durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2). 

§ 1º As proposições apresentadas pelos Senadores de que trata 
o caput deste artigo serão arquivadas após o decurso de 2 (dois) anos 
contados do término de seus mandatos. 

§ 2º As proposições apresentadas por Senadores que tenham 
falecido em decorrência da Covid-19 não serão arquivadas após o término 
de seus mandatos. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Resolução tem como objetivo estipular normas 
especiais para o arquivamento de proposições apresentadas por Senadores 
em exercício do mandato durante a emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus. 

Desse modo, determina que o disposto no caput do art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal não se aplique às proposições 
apresentadas por Senadores em exercício do mandato durante a emergência 
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de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(Sars-CoV-2). 

Nesse sentido, as proposições apresentadas por esses Senadores 
somente serão arquivadas após o decurso de 2 (dois) anos contados do 
término de seus mandatos, ao passo que as proposições apresentadas por 
Senadores que tenham falecido em decorrência da Covid-19 não serão 
arquivadas após o término de seus mandatos. 

Trata-se de medida importante para assegurar o pleno exercício 
das prerrogativas parlamentares, em especial a atividade legiferante, que foi 
imensamente prejudicada pela pandemia do novo coronavírus, razão pela 
qual solicitamos o apoio das Senhoras e dos Senhores Senadores para a 
aprovação deste Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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Gabinete do Senador Alvaro Dias

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 221, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento do jornalista e diretor-

proprietário do "Jornal do Povo", VERDELÍRIO BARBOSA, de 80 anos, ocorrido

ontem na cidade de Maringá-PR, bem como a apresentação de condolências à

família do jornalista Verdelírio Barbosa.

JUSTIFICAÇÃO

Maringá perdeu na noite de quarta-feira um de seus moradores mais

influentes, o jornalista Verdelírio Barbosa, aos 80 anos, vítima de pneumonia.

Verde, como era conhecido, teve longa e respeitada trajetória

profissional, iniciada no rádio, complementada pela televisão e consolidada no

jornalismo impresso – sua paixão.

Durante anos, dirigiu o “Jornal do Povo”, um dos mais atuantes órgãos

de imprensa de Maringá e que conseguiu resistir à hegemonia do jornalismo digital.

A morte de Verdelírio enlutece Maringá, sua família e amigos. E a mim,

que o conheci e o respeitava.

Por sua trajetória brilhante, estou certo, Verdelírio Barbosa se faz

merecedor desta homenagem, que, com muita honra, proponho, por parte do

Senado Federal, na forma de um Voto de Pesar pelo seu falecimento.
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Requeiro, nos termos do art. 221, I, do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de pesar pelo
falecimento do jornalista e diretor-proprietário do "Jornal do Povo", VERDELÍRIO BARBOSA, de 80 anos, ocorrido
ontem na cidade de Maringá-PR, bem como a apresentação de condolências à família do jornalista Verdelírio
Barbosa.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de celebrar os 35 anos da Federação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do

Espírito Santo (FEHOFES).

JUSTIFICAÇÃO

Fundada no ano de 1986, a Federação das Santas Casas e Hospitais

Filantrópicos do Espirito Santo (FEHOFES) é uma entidade sem fins lucrativos que

tem por finalidade defender, proteger, representar e assistir os interesses sociais e

econômicos dos hospitais filantrópicos do Estado do Espirito Santo.

Atualmente, dos 36 hospitais filantrópicos que existem no Espirito

Santo, 28 são federados à FEHOFES. Esses hospitais estão presentes em 30

municípios capixabas, sendo que em 23 dessas cidades a cobertura assistencial é

realizada apenas pelo hospital filantrópico.

Além disso, 72% dos leitos dos hospitais filantrópicos, em média, são

disponibilizados ao Sistema Único de Saúde (SUS). E 51% de todas as internações

SUS do Estado também vêm desses hospitais, que se destacam ainda na Alta

Complexidade, sendo responsáveis por 77% de todas as internações.

Ao longo dos seus 35 anos de existência, os hospitais filantrópicos

demostraram a sua importância para a sociedade capixaba. Durante a atual

pandemia de covid-19, essa importância tornou-se ainda mais significativa, pois

chegaram a ser responsáveis por 95% de todas as internações de pacientes com
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coronavírus no interior do Estado, em especial na região sul. E, mesmo durante

o período de pandemia, os hospitais filantrópicos mantiveram os atendimentos

essenciais, evitando que houvesse desassistência nas linhas mais críticas.

Sendo assim, diante da relevância dos serviços prestados por essa

entidade em prol da vida e da saúde do povo capixaba, apresentamos o presente

requerimento, ao qual esperamos contar com o apoio dos nobres pares, no sentido

de que seja realizada sessão especial para celebrar os 35 anos da FEHOFES no Estado

do Espírito Santo.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Rose de Freitas
(MDB - ES)

Nome do Senador Assinatura
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 19/11/2021, a fim de celebrar o dia

Vinte de Novembro e lançamento no Senado Federal do Observatório de Equidade

nos Legislativos Federal e Estaduais.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia da Consciência Negra é celebrado no dia 20 de novembro de cada

ano. A data escolhida remete ao dia do assassinato  de Zumbi, o grande líder do

Quilombo dos Palmares, um dos maiores espaços de resistência da escravidão no

país.

O Brasil possui 5.570 (mil) municípios, mas aproximadamente mil

celebram a data. O sequestro dos povos africanos para o país precisa ser contado e

refletido, como a importância da população negra para nação.

Hoje, a população negra corresponde a 56% da população brasileira,

mas o desacaso com pauta racial é presenciado em todas as esferas da sociedade.

Por meio de moradias precárias, subempregos, falta de saneamento

básico, educação, iluminação pública, genocídio dos jovens negros e tantos outros.

Declarar feriado nacional ao dia 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da

Consciência Negra, é essencial para que o Estado brasileiro se mova na implantação

de políticas públicas integradas, que combatam as desigualdades e o racismo no

país.
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O Senado fez a sua parte e aprovou, no final do mês de agosto, o PLS

482, de 2017, que cria o feriado Nacional pelo Dia de Zumbi e da Consciência Negra.

A matéria foi encaminhada para a Câmara, que precisa ratificar a proposta.

O Senado Federal é uma das instituições  pioneiras no debate racial no

país e, nessa  data simbólica que é o dia Vinte de Novembro, lança Observatório de

Equidade nos Legislativos Federal e Estaduais.

O Observatório elaborado pelo Grupo de Trabalho de Afinidade de Raça

e pelo Comitê Permanente pela Promoção da Igualdade de Gênero e Raça do Senado

Federal consta do Plano de Equidade de Gênero e Raça do SF biênio 2021-2023, e

tem por missão coletar e sistematizar, estatisticamente, o perfil da representação

nos legislativos em território brasileiro, seja no Congresso Nacional, seja nas

Assembleias Estaduais. Com base em sua missão, apresentam-se os seguintes

objetivos específicos:

1. Contribuir para a identificação da representação parlamentar

étnico-racial e de gênero no Brasil;

2. Possibilitar a elaboração de estudos sobre a representação

parlamentar étnico-racial e de gênero por servidores públicos e

pela sociedade civil, inclusive acadêmicos;

3. Possibilitar a identificação dos candidatos eleitos que mudaram

sua autodeclaração étnico-racial entre pleitos;

4. Consolidar a vanguarda do Senado Federal como instituição que

valoriza a equidade étnico-racial e de gênero.

O Coordenador do Grupo de Trabalho de afinidade de Raça e

assessor legislativo, Henrique Talamon Vallochi Salles Pinto, ressalta que a baixa

representatividade étnico-racial e de gênero é uma das características históricas da

sociedade brasileira. Nos três poderes da República, homens brancos predominam

em cargos de gestão e comando.
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A implantação do Observatório de Equidade nos LegislativosFederal e

Estaduais pelo Senado Federal só reafirma o seu vanguardismo, a sua inovação e a

sua conexão com a sociedade, que clama por um país não racista e igualitário para

todas e todos.

Atenciosamente,

Senador Paulo Paim

 PT/RS

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2021.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Encerrou-se em 13 de outubro o prazo para apresentação de emendas ao 

Projeto de Lei nº 5.647, de 2019. 
 
Não foram apresentadas emendas.  
 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
Bloco-PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
Bloco-PL - Romário*
Bloco-PL - Carlos Portinho** (S)

PATRIOTA - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
Bloco-PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
Bloco-PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-PODEMOS - Flávio Arns**
Bloco-PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - Nilda Gondim* (S)

Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-PSL - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
Bloco-PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Eliane Nogueira** (S)

Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
Bloco-PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-CIDADANIA - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Aníbal* (S)

Bloco-MDB - Giordano** (S)

Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

Bloco-PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-DEM - Marcos Rogério**
Bloco-MDB - Maria Eliza** (S)

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 23
MDB-15 / PP-7 / REPUBLICANOS-1

Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Maria Eliza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL - 18
PODEMOS-9 / PSDB-7 / PSL-2

Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Aníbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / DF
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
DEM-6 / PL-4 / PSC-1

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

PDT/CIDADANIA/REDE - 8
PDT-3 / CIDADANIA-3 / REDE-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PATRIOTA - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 23
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PDT/CIDADANIA/REDE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PATRIOTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Irajá** (PSD-TO) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jader Barbalho** (MDB-PA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Aníbal* (PSDB-SP) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (CIDADANIA-DF) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Lucas Barreto** (PSD-AP) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcio Bittar** (PSL-AC) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcos Rogério** (DEM-RO) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Collor* (PROS-AL) Maria Eliza** (MDB-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Bolsonaro** (PATRIOTA-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Giordano** (MDB-SP) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nilda Gondim* (MDB-PB) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (DEM-MG)  

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)  

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)  

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)  

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)  

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz do Carmo - (MDB-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PSC-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 23

Líder
Mailza Gomes - PP   (55)

....................

Líder do MDB - 15
Eduardo Braga   (20,45)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro   (65)

Líder do PP - 7
Daniella Ribeiro   (46)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer   (26,75)

Luis Carlos Heinze   (43)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (5)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS/PSDB/PSL) - 18

Líder
Lasier Martins - PODEMOS   (15,62)

Vice-Líderes
Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Soraya Thronicke   (31,70)

Flávio Arns   (71)

....................

Líder do PODEMOS - 9
Alvaro Dias   (2,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães   (66)

Eduardo Girão   (14,67)

Styvenson Valentim   (68)

Líder do PSDB - 7
Izalci Lucas   (22,24,37,56)

Vice-Líderes  do PSDB
Mara Gabrilli   (58)

Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Líder do PSL - 2
Vice-Líder  do PSL

Soraya Thronicke   (31,70)

PSD - 11
Líder

Nelsinho Trad - PSD   (48)

Vice-Líderes
Omar Aziz   (54)

Carlos Fávaro   (53)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL   (9)

Vice-Líderes
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Zequinha Marinho   (10,18)

....................

Líder do DEM - 6
Marcos Rogério   (42)

Líder do PL - 4
Carlos Portinho   (39)

Vice-Líder  do PL
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (10,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Zenaide Maia - PROS   (44)

....................

Líder do PT - 6
Paulo Rocha   (23,50)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (44)

CIDADANIA - 3
Líder

Alessandro Vieira - CIDADANIA   (41)

PDT - 3
Líder

Cid Gomes - PDT   (61)

REDE - 2
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

PATRIOTA - 1
Líder

Flávio Bolsonaro - PATRIOTA   (74)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB   (52)

Vice-Líder
Kátia Abreu   (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT   (47)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (21)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (25,30)

Elmano Férrer   (26,75)

Carlos Viana   (38)

Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

Bancada Feminina
Líder

Simone Tebet - MDB   (72)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
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2. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
6. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
7. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
9. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
10. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
11. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
13. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
42. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
43. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
45. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
46. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
47. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
48. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
49. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
50. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
51. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
52. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
53. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
54. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
61. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
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72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

15 Outubro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 203

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E379629E004083B4. 

00100.110892/2021-61



COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA COVID-19
Finalidade: Acompanhar as questões de saúde pública relacionadas ao coronavírus. 

RQS 105, 2021

Número de membros: 12  titulares e 12 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (6)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (6)

RELATOR:   Senador Wellington Fagundes (PL-MT)
Instalação: 03/03/2021
Prazo final: 30/06/2021

Prazo final prorrogado: 10/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1,19)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2,19)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,16,19)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (11,18)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (4,19)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2,19)

 3.        (11)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11,18)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (11,13)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,15)

 1.    VAGO    (9)

 2.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (11,13)

 3.        (11)

PSD
Senador  Otto Alencar    (3)

      (11)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (3)

 2.        (11)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)  1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (8)  1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (17)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (11,14)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (11,12)

 
Notas:
1. Em 25.02.2021, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 42/2021-GLMDB).
2. Em 25.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, e a Senadora Daniella Ribeiro membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPP).
3. Em 25.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, e o Senador Nelsinho Trad membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 37/2021-GLPSD).
4. Em 02.03.2021, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 47/2021-GLMDB).
5. Em 02.03.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-BLVANG).
6. Em 03.03.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura, Presidente, e o Senador Styvenson Valentim, Vice-Presidente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CTCOVID19).
7. Em 03.03.2021, o Senador Stynvenson Valentim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. 24/2021-GLPODEMOS).
8. Em 03.03.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 18/2021-BLPRD).
9. Em 03.03.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
26/2021-GLPSDB).
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10. Em 04.03.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
24/2021-BLVANG).
11. Em 30.03.2021, foram criadas novas 6 vagas de titulares, e igual número de suplentes, em função da aprovação do Requerimento nº 974, de
2021.
12. Em 03.03.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. 33/2021-BLSENIND).
13. Em 31.03.2021, os Senadores Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 34/2021-GLPODEMOS).
14. Em 05.04.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. 16/2021-GSEGAMA).
15. Em 06.04.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
43/2021-GLPSDB).
16. Em 06.04.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
53/2021-GLMDB).
17. Em 12.04.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 20/2021-BLPRD).
18. Em 14.04.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira; e o Senador Esperidião
Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLDPP).
19. Em 14.04.2021, os Senadores Confúcio Moura, Marcelo Castro e Rose de Freitas foram designados membros titulares; e os Senadores Luis Carlos
Heinze e Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. n° 55/2021-GLMDB).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva
Telefone(s): 61 3303 3508
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Início da suspensão de prazo: 20/03/2020
Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)   (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB). 

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10,11,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (10,11,12)

   

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,11,12)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (12)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (8)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (9)

 2.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,4)

Senador  Angelo Coronel    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (5)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (1)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (3)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (7)  1.     

 
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
61/2021-GLPSDB)
9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
10. Em 21.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e o Senador Giordano, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 73/2021-GLMDB)
11. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, e o Senador Giordano deixa de compor a comissão como membro suplente (Of. 75/2021-GLMDB).
12. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e
Fernando Bezerra Coelho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 76/2021-GLMDB)
13. Em 30.09.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 45/2021-GLDPP)
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil. 

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 1.     
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
  VAGO    (5,6)  1.     

PSD
Senador  Vanderlan Cardoso    (3)  1.  Senador  Irajá    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)  1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)  (1)

    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)  (1)

    1.     

 
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
08/2021-BLVANG).
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 05/2021).
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (PSL-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)

      (7,10)

 1.     
 2.        (7,10)

PSD
Senador Sérgio Petecão   (AC)   (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
 VAGO    (3,11)  1.  Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (6)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (6)

 1.     
 

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
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8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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4)CPI DA PANDEMIA
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento
da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas
com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos,
fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com
empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo
para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas
por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a
vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto
à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção
e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Requerimentos nºs 1.371 e 1.372, de 2021.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (11)

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)  (11)

RELATOR: Senador Renan Calheiros (MDB-AL)  (11)

 
Leitura: 13/04/2021

Instalação: 27/04/2021
Prazo final: 07/08/2021

Prazo final prorrogado: 05/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Renan Calheiros   (MDB-AL)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (2,13,14,15,16,19)

 1.  Senador Jader Barbalho   (MDB-PA)   (1)

 2.  Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2,13,14,15,16,19)

 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (3)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (4,17,18,20,21,22,23,24,25)

 1.  Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (3)

 

PSD
Senador Omar Aziz   (AM)   (5)

Senador Otto Alencar   (BA)   (5)

 1.  Senador Angelo Coronel   (BA)   (5)

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 1.  Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (9)  1.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (9)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (10)  1.  Senador Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (10)

 
Notas:
*. Em 14.07.2021, o prazo da CPI fica prorrogado por mais 90 dias (Requerimento nº 1.793, de 2021)
1. Em 15.04.2021, os Senadores Eduardo Braga e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e o Senador Jader Barbalho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLMDB).
2. Em 15.04.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLDPP).
3. Em 15.04.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular; e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 35/2021-GLPODEMOS).
4. Em 15.04.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
45/2021 -GLPSDB).
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5. Em 15.04.2021, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. 49/2021-GLPSD).
6. Em 15.04.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
04/2021-BLVANG).
7. Em 15.04.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
198/2021-GSZMARIN).
8. Em 15.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-
GLPL).
9. Em 15.04.2021, o Senador Humberto Costa foi designado membro titulae; e o Senador Rogério Carvalho, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 21/2021-BLPRD).
10. Em 15.04.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 18/2021-GSEGAMA).
11. Em 27.04.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Randolfe Rodrigues Presidente e Vice-Presidente, e
designou o Senador Renan Calheiros Relator (Of. nº 001/2021-CPIPANDEMIA).
12. Em 05.05.2021, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, em vaga
cedida ao MDB, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-GLDEM).
13. Em 04.06.2021, o Senador Luis Carlos Hein foize designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLDPP).
14. Em 14.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLDPP).
15. Em 28.06.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira , membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLDPP).
16. Em 05.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLDPP).
17. Em 08.07.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLPSDB).
18. Em 13.07.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 50/2021-GLPSDB).
19. Em 27.07.2021, o Senador Luis Carlos Heize foi designado membro titular; e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em substituição aos Senadores Ciro Nogueira e Luis Carlos Heize, respectivamente (Of. nº
34/2021-GLDPP).
20. Em 26.08.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 56/2021 -GLPSDB).
21. Em 26.08.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 57/2021 -GLPSDB).
22. Em 02.09.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 59/2021 -GLPSDB).
23. Em 03.09.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 60/2021 -GLPSDB).
24. Em 05.10.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 62/2021 -GLPSDB).
25. Em 05.10.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 63/2021 -GLPSDB).

Secretário(a): Leandro Cunha Bueno
Telefone(s): 3303-3490
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)  (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,54,57,72)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,54,57,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,54,57,72)

Senadora  Maria Eliza   (MDB-RO)   (8,54,57,72,75)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,54,57,72)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (4,57,59,72)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (PSL-AC)   (8,18,54,57,72)

 2.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,18,54,57,72)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,42,44,54,65,72)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,72)

 5.    VAGO    (9,41,45)

 6.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (11,17,59,72)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (10,59)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (12,51,69,70)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (12,51,53,73,74)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12,51)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,40)

 3.    VAGO    (7,50,53,71,74)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16,51)

 6.    VAGO    (16)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2,49)

Senador  Omar Aziz    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,49)

Senador  Irajá    (61)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2,24,49)

 2.  Senador  Antonio Anastasia    (2,33,35,49)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2,25,49)

 4.  Senador  Nelsinho Trad    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (3,47)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.    VAGO    (15,43,60)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,52)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (66)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (56)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (37,56)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (56,58)

 1.    VAGO    (56,62)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (56,58)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel,
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 4/2021-BLPRD).
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 38/2021-GLPSD).
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 59/2021-GLMDB).
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).
73. Em 27.09.2021, o Senador Reguffe deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 54/2021-GLPODEMOS).
74. Em 27.09.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, deixando a vaga de 3º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/
PSL, para compor a comissão (Of. 55/2021-GLPODEMOS).
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75. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 80/2021-GLMDB).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (51,53,54)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,41,45,47)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,17,20,25,30,31,41)

 4.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9,41)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,33)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (5,37)

 3.    VAGO    (5,28,38,48)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (19,39)

 5.     

PSD
Senador  Sérgio Petecão    (1,34)

Senador  Lucas Barreto    (1,34)

Senador  Angelo Coronel    (12,34)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,34)

 2.  Senador  Irajá    (1,12,22,24,34)

 3.  Senador  Otto Alencar    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (2)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (2)

   

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (15,29,46,50)

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,40)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (52)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (43)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019,
p. 103)
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 122)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
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10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº
19/2021-BLVANG).
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47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 25/2021-GLDPP).
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Finalidade: Acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)   (2)

Senadora Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

 1.  Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

 2.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Mara Gabrilli e Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 38/2021-CAS).
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Mara Gabrilli, Flávio arns, Nilda Gondim, Maria do Carmo e Zenaide Maia, como membros
titulares, e os Senadores Romário e Paulo Paim, como membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. 38/2021-CAS).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Destinada à discussão colegiada de temas, problemáticas e questões nacionais afetas às
pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências e contextos, inclusive com o intuito de se
aperfeiçoar o marco legal da área. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

Prazo final: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Mara Gabrilli, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 39/2021-CAS).
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Flávio Arns, Mara Gabrilli, Nilda Gondim, Romário e Zenaide Maia como membros titulares, para
compor a subcomissão (Of 39/2021-CAS).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (1,91)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSD-MG)  (1,91)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,89)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,89)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (8,89)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,20,89)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,81,89,112)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4,89)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (94,108,109)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,89)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,25,31,89)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (PSL-AC)   (8,89)

 4.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,47,58,89,115,116)

 5.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,19,71,73,89,112)

 6.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,66,67,76,80,89)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6,53,55,84,87)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (6,84)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (7,28,30,36,105)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,18,26,27,72,74)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)  
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,96,106)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (6,29,35,39,51,52,84,87,110,111)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (6,84,101)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,72,74,90,96)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (14,43,78,99,102,105,106)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,54,83)

Senador  Lucas Barreto    (2,83)

Senador  Omar Aziz    (2,70,75,77,83)

Senador  Vanderlan Cardoso    (97,114,117)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,83,113)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,63,83)

 3.  Senador  Carlos Fávaro    (2,54,77,83,97,100,114,117)

 4.  Senador  Sérgio Petecão    (103)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (3,79,82,92)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (3,93)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5,16,41,85)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (107)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (65,88,95,98,104)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (88,95,98)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (38,88)

 3.    VAGO    (21,24,88,104)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
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39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019,
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
49. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
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75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
02/2021-BLVANG).
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar,
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-BLPRD).
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).
91. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre e o Senador Antonio Anastasia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
92. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).
93. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).
94. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 16/2021-GLDPP).
95. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).
96. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).
97. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 36/2021-GLPSD).
98. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).
99. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
100. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).
101. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
102. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).
103. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).
104. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
105. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).
106. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS).
107. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
108. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
109. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
110. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
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111. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).
112. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).
113. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).
114. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).
115. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).
116. Em 22.09.2021, o Senador Luiz do Carmo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dario Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 74/2021-GLMDB).
117. Em 27.09.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fãvaro, que passa a membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 87/2021-GLPSD).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)  (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (CIDADANIA-DF)  (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,44)

Senadora  Maria Eliza   (MDB-RO)   (7,44,59)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,44)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,23,27,39)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (13,30,31,35,38,48)

 4.    VAGO    (14)

 5.    VAGO    (21,53)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (48)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (11,42)

  VAGO    (55,57)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (5,42)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,42)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (6,32,41)

 5.    VAGO    (12,37,41)

 6.    VAGO    (19,26)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (1,2,40)

Senador  Carlos Viana    (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,40)

 4.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,43)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (47)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).
42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).
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43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
27/2021-GLMDB).
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
12/2021-BLSENIND).
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
21/2021-BLVANG).
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL,
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 40/2021-GLPODEMOS).
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.09.2021, a Senadora Maria Eliza de Aguiar e Silva foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 77/2021-GLMDB).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das
aulas presenciais. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)  (1)

Instalação: 13/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº
001/2021-CECTCOVID).
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (10,42,43,46)

  VAGO    (10,23,27,29,35,42)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PSL-AC)   (16,17,37,43,46)

 3.    VAGO    (17,42)

 4.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (17,51,52)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (55)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9,36,40)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,22,31,49)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (2,21,24,25,38)

Senador  Otto Alencar    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,18,26,38)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,41)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
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50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
38/2021-GLDPP).
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 44/2021-GLDPP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras
ações para proteção desse patrimônio nacional. 

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas  (PSDB-DF)  (2)

Instalação: 22/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

Senador Jayme Campos   (DEM-MT)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)
2. Em 22.09.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. nº 1/2021-CMABIOPANT).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)  (50)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (50)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (9,32,49)

Senador  Marcio Bittar   (PSL-AC)   (13,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (24,32)

   

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (9,13,49)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,36,37,42,44)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,22)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (27,49)

 5.    VAGO    (29,35)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7,46)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,46)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,25,47)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (11,26,47)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,26,33,47)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7,46,55)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38,47)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,25,47,54)

PSD
Senador  Irajá    (1,40,41,43,45)

  VAGO    (1)

   

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (1,2,45,60)

 2.    VAGO    (1,31,34)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (21,39,53,59)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (23)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (57)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,48)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,48)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5,17,48)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,48)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

  VAGO    (3,51,56)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,51,52)

 1.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,28,30,51,52)

 2.    VAGO    (19)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
21. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
22. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
23. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
24. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
25. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
26. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
27. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
28. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
29. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
30. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
31. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
32. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF
de 13/03/2020, p. 69)
33. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
34. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 128)
35. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
40. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
41. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 7)
42. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
43. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).
44. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
45. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 27/2021-GLPSD).
46. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).
47. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).
48. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).
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49. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
51. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).
52. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).
53. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
54. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 13/2021).
55. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).
56. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).
57. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
34/2021-BLVANG).
60. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,49,52)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,49,51,52)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PSL-AC)   (9,49,52)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)  
(4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (59,60)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (19,24,43)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13,44)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,24,26,35,43,55,57)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,42)

Senador  Nelsinho Trad    (2,28,42)

Senador  Carlos Viana    (46)

 1.  Senador  Lucas Barreto    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2,28,42)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,15,45)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (48,56)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 14)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares;
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (PSL-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (PSL-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)  (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (DEM-MT)  (1,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,39)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,39)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,39)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (8)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (11,47)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (46)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,39)

 2.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (7,39)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7,39)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (6,12,13,30,33)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (14,39)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (46)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Giordano   (MDB-SP)   (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,36)

      (18,20)

  VAGO    (18,28,38)

 1.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,36)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (18,35)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,34)

Senador  Carlos Viana    (2,34)

Senador  Lucas Barreto    (2,34)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,34,44,48)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (40)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,40,43)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,37)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (22,26,27,41)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p.
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 9/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro,
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
18/2021-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).
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46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
36/2021-BLVANG).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PROS-AL)  (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PATRIOTA-RJ)  (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (5,13,23,41)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (43,44)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,11,41)

 3.    VAGO    (14,27,28,30)

 4.    VAGO    (19)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,33)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro    (2,32)

 1.  Senador  Irajá    (2,32)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,34)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (42)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,26,37)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,37)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 151)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 104)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB).
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,37,38,44,46)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,37,38,44,46)

  VAGO    (8,32,44)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (45)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,19,37,38,44,46)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,44,46)

 3.    VAGO    (13,44)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (44)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,35)

 1.    VAGO    (5,35,41)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (35)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (1,23,26,33)

Senador  Sérgio Petecão    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,31,42)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2,39)

  VAGO    (2)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (39)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p.
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
19/2020-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
7/2021-GLDPP).
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)  (1,24,28,44)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,40,42)

Senadora  Maria Eliza   (MDB-RO)   (9,40,42,49)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9,40,42)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,43)

 3.    VAGO    (9)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (5,15)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,38)

 3.    VAGO    (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,37)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,3,36)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,3,36)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,25,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7,39)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (11,41,46,48)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21,41)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (12,37,41)

 2.    VAGO    (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019,
p. 188)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 102)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de
14/02/2019, p. 126)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p.
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
03/2021-BLVANG).
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente
(Memo. 34/2021-BLSENIND).
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).
49. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (18)

  VAGO    (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (11)

 3.     

PSD
Senador  Omar Aziz    (1,16)

   
 1.  Senador  Angelo Coronel    (1,13,14,16)

 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,17)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (22)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21)  1.     
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CSF).
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (PODEMOS-DF)  (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (5,38)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (8,42,43)

   

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (6,38)

 2.    VAGO    (5,38)

 3.    VAGO    (5,11,25,29)

 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (4,35)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (4,13,35)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (18,19,24,34)

PSD
Senador  Irajá    (1,33)

  VAGO    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,22,27,33)

 2.    VAGO    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (7)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (14,15,16,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (26,40)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p.
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p.
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p.
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 28/2021-GLPSD).
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão,
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
17/2021-GLPODEMOS).
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of.
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (3)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (3)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (13)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (7)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (15)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (14)

 2.     
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 28/2021-GLPODEMOS).
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 14/2021-BLPPP).
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).
11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).
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12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): VAGO
Reuniões: Quintas-feiras às 9:00hs -
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

  VAGO 
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Antonio Anastasia  (PSD-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)  (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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8) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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	No 2169/2021, do Senador Paulo Paim e outros Senadores, de realização de sessão especial, em 19 de novembro de 2021, destinada a celebrar o dia Vinte de Novembro e lançamento no Senado Federal do Observatório de Equidade nos Legislativos Federal e Estaduais.
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